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Expediente: 

Federação Goiana de Municípios – FGM 

 

Diretoria Executiva 2023 / 2025 

 
CARGO MUNICIPIO NOME 

Diretor Presidente Campos Verdes Haroldo Naves Soares 

Diretor 1º Vice-Presidente Jaraguá Paulo Vitor Avelar 

Diretor 2º Vice-Presidente Rio Quente Ana Paula Lima de Oliveira 

Diretor Administrativo Santa Helena de Goiás Joao Alberto Vieira 

Rodrigues 

Diretor Administrativo 

Substituto 

Panamá Jose Willian Coelho de Paula 

Diretor Financeiro Turvelândia Siron Queiroz dos Santos 

Diretor Financeiro Substituto Bonfinópolis Kelton Pinheiro 

Diretor Escola de Gestão Pública São Luís de Montes Belos Eldecírio da Silva 

Diretor Legislativo Campos Verdes José Carlos da Silva Santos 

 
 

O Diário Oficial dos Municípios do Goias é uma solução voltada à 

modernização e transparência da gestão municipal. 

ESTADO DE GOIÁS 

CAMARA MUNICIPAL DE QUIRINOPOLIS 

 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

QUIRINÓPOLIS 

PORTARIA Nº 011 

 

PORTARIA Nº 011/24, QUIRINÓPOLIS-GO, 24 DE JANEIRO DE 

2024. 

  

“Concede diária, e contém outras providências”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS, 

ESTADO DE GOIÁS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 

SÃO CONFERIDAS PELA RESOLUÇÃO Nº 068, DE 28 DE 

AGOSTO DE 2020, ALTERADO PELA RESOLUÇÃO Nº 77 DE 23 

DE FEVEREIRO DE 2022. 

  

R E S O L V E: 

  

Artigo 1º Conceder ao Senhor RENATO RIBEIRO DA SILVA, 

brasileiro, Vereador, inscrito no CIC/MP sob o número 430.343.731-

04, portador da Cédula de Identidade 3233547 SSP-GO, uma diária no 

valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), constante na Resolução nº 77 

de 23 de fevereiro de 2022, para empreender viagem de interesse da 

Câmara Municipal de Quirinópolis, em Goiânia - GO, em visita ao 

Gabinete do Deputado Estadual George Morais, no dia 25 de janeiro 

de 2024. 

  

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Quirinópolis, 

Estado de Goiás, aos 24 dias do mês de janeiro de 2024. 

  

FERNANDO MENDES NOVAIS 
Vereador/ Presidente 

  

Publicado por: 
Marcos Honorato Evangelista 

Código Identificador:0541FB43 

 

ESTADO DE GOIÁS 

CONSÓRCIO GOIANO DE INFRAESTRUTURA-COGIM 

 

SECRETARIA GERAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
  

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO 

GOIANO DE INFRAESTRUTURA MUNICIPAL – COGIM 
  

O Presidente do CONSÓRCIO GOIANO DE 

INFRAESTRUTURA MUNICIPAL – COGIM, Sr. Frederico 

Gonçalves Vidigal, no uso de suas atribuições, CONVOCA, através 

do presente edital, todos os representantes dos municípios 

consorciados para participarem da ASSEMBLEIA GERAL 

ORDINÁRIA, com fulcro no artigo 15 do Estatuto, que será realizada 

através da plataforma de conferência remota: 

https://meet.google.com/sqa-fnhi-ugu, às 11h, no dia 26 de janeiro de 

2024 (sexta-feira), com as seguintes pautas: 

Abertura; 

Alteração do Estatuto do Consórcio Goiano de Infraestrutura 

Municipal - COGIM; 

Criação de cargo vinculado à diretoria; 

Aprovação do balanço de 2023; 

Deliberações Gerais; 

Encerramento. 

  

Rialma - GO, 24 de janeiro de 2023. 

  

FREDERICO GONÇALVES VIDIGAL 
Presidente - COGIM  

Publicado por: 
Aline Nunes Dos Santos 

Código Identificador:C0A0BF17 

 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICIPIO DE AMARALINA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

DECRETO DE DISPENSA N° 29/2024, DE 25 DE JANEIRO DE 

2024. 

 

“Declara a Dispensa de Licitação para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS 

PARA ATENDER AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL e dá outras providências.” 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMARALINA, Estado de Goiás, 

no uso de suas atribuições legais; 

  

CONSIDERANDO o objeto da contratação ora pretendida, sendo 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS FUNERÁRIOS PARA ATENDER AO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

  

CONSIDERANDO a necessidade da CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS 

PARA ATENDER AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL; 

  

CONSIDERANDOque foi realizada a pesquisa de preço e a empresa 

a ser contratada é a que apresentou proposta mais vantajosa para o 

Município; 
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CONSIDERANDOque o presente processo está devidamente 

instruído com a indicação do recurso próprio para a despesa e a 

juntada de todos os elementos previstos no artigo 75, inciso II, da Lei 

n. 14.133/2021, para a contratação com valor reduzido por dispensa 

de licitação; e 

CONSIDERANDO as disposições contidas no Art. 75, inciso II da 

Lei nº 14.133/2021, que confirmam o interesse público da 

Administração municipal, autorizando o procedimento de dispensa na 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS FUNERÁRIOS PARA ATENDER AO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

  

DECRETA: 
  

Art. 1° - Fica declarada a Dispensa de licitação para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS FUNERÁRIOS PARA ATENDER AO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, por meio da empresa 

FUNERÁRIA SÃO PEDRO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

02.908.879/0001-08, com sede na AV BERNARDO SAIÃO, 842 – 

Centro, MARA ROSA - GO; 

Art. 2° - Autoriza o empenho da despesa no valor estimado de R$ 

52.000,00 (CINQUENTA E DOIS MIL REAIS), para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS FUNERÁRIOS PARA ATENDER AO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL com recomendações de 

praxe ao setor competente para que proceda na forma dos arts. 60 e 

seguintes, da Lei federal n. 4.320, de 17 de março de 1964. 

  

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se e Intime-se a empresa para assinar o contrato 

da prestação de serviço no prazo de 05 dias. 

  

Amaralina, aos 25 dias do mês de janeiro de 2024. 

  

DASIO MARQUES FERREIRA 
Prefeito de Amaralina - GO  

Publicado por: 
Neire Rodrigues Lima 

Código Identificador:C96C2B9E 

 
PODER EXECUTIVO 

DECRETO DE DISPENSA N° 30/2024, DE 25 DE JANEIRO DE 

2024. 

 

“Declara a Dispensa de Licitação para Fornecimento de peças 

eletrônicas E dá outras providências.” 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMARALINA, Estado de Goiás, 

no uso de suas atribuições legais, com respaldo nas disposições 

contidas na Lei nº 14.133/21; 

  

CONSIDERANDO o objeto de serviço por ora pretendida, sendo 

despesa com Fornecimento de peças eletrônicas; 

  

CONSIDERANDO a necessidade do serviço objetivando o a 

continuidade dos serviços prestado da Secretaria de administração, 

Município de Amaralina; 

  

CONSIDERANDOque foi realizada a pesquisa de preço e a empresa 

a ser contratada é a que apresentou proposta mais vantajosa para o 

Município; 

  

CONSIDERANDO que o presente processo está devidamente 

instruído com a indicação do recurso próprio para a despesa e a 

juntada de todos os elementos previstos no artigo 73, incisos I e III e 

parágrafo único do art. 73, da Lei n. 14.133/21, para a contratação 

com valor reduzido por dispensa de licitação; e 

  

CONSIDERANDO as disposições contidas no art. 75, inciso II da 

Lei 14.133/21 e posteriores alterações, que confirmam o interesse 

público da Administração municipal, autorizando a para contratação 

de empresa para fornecimento de peças eletrônicas para atender as 

demandas do município de Amaralina com estimativa para 12 meses.  

DECRETA: 
  

Art. 1°- Fica declarada a Dispensa de licitação para contratação de 

empresa para fornecimento de peças eletrônicas para atender as 

demandas do município de Amaralina por meio da ALEF MATHEUS 

FELIX CARVALHO, inscrita no CNPJ sob nº 52.134.668/0001-

25,localizada na ROD RODIVIA GO 155 – SETE RANCHO –CEP 

76.550-000 – PORANGATU-GO. 

  

Art. 2°- Autoriza o empenho da despesa no valor deR$ 48.000,00 

(quarenta e oito mil reais) em favor da empresa ALEF MATHEUS 

FELIX CARVALHO, inscrita no CNPJ sob nº 52.134.668/0001-

25,localizada na ROD RODIVIA GO 155 – SETE RANCHO –CEP 

76.550-000 – PORANGATU-GO,para contratação de empresa para 

fornecimento de peças eletrônicas para atender as demandas do 

município de Amaralina com recomendações de praxe ao setor 

competente para que proceda na forma dos arts. 60 e seguintes, da Lei 

federal n. 4.320, de 17 de março de 1964. 

  

Art. 3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se e Intime-se a ALEF MATHEUS FELIX 

CARVALHO, inscrita no CNPJ sob nº 52.134.668/0001-25,localizada 

na ROD RODIVIA GO 155 – SETE RANCHO –CEP 76.550-000 – 

PORANGATU-GO,para assinar o contrato de Serviço no prazo de 05 

dias. 

  

Amaralina, aos 25 dias de janeiro de 2024. 

  

DÁSIO MARQUES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Amaralina - Go 

Publicado por: 
Neire Rodrigues Lima 

Código Identificador:B68B1CD6 

 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE AMORINÓPOLIS 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATO DECLARATÓRIO DE INEXIGIBILIDADE Nº 001/2024 

 

"Declara inexigível licitação para contratação de 

Serviços Técnicos Profissionais Especializados, com 

o Escritório de Advocacia PEDRO PAULO DE 

TOLEDO MOREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL 

DE ADVOCACIA – Sociedade Especializada em 

Consultoria Jurídica e Assessoria Executiva, 

representado pelo Sócio e Advogado PEDRO 

PAULO DE TOLEDO MOREIRA, e dá outras 

providências". 

  

O GESTOR DO MUNICÍPIO DE AMORINÓPOLIS, Estado de 

Goiás, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos 

do Art.74, III da lei nº 14.133/2021, e suas modificações posteriores; 

  

CONSIDERANDO a eminente necessidade na continuidade dos 

trabalhos desenvolvidos pelo Município de Amorinópolis, a 

inviabilidade de competição, a discricionariedade da Administração, e 

a necessidade de contratação de empresa especializada em serviços de 

consultoria técnica jurídica à gestão pública municipal, 

  

CONSIDERANDO que a sociedade em referência, possuir 

experiência na advocacia pública e no exercício de assessorias 

públicas, por intermédio de seus sócios que já exerceram funções nos 

Poderes Legislativos e Executivos, por mais de 10 (dez) anos; 

  

CONSIDERANDO que o escritório em referência inspira elevado 

grau de confiança à atual Administração, para executar o objeto do 

contrato a ser pactuado; 

  

CONSIDERANDO também o que dispõem as doutrinas e a 

jurisprudências de Tribunais de Contas, a inexigibilidade de licitação 

se configura perfeitamente no caso concreto; conforme inclusive 

decidiu o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, in verbis: 
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“Contratação de serviços técnicos profissionais especializados. 

Notória especialização. Inexigibilidade de licitação. Singularidade. O 

Dec. lei nº 2.300/86 já contemplava a espécie como de inexigibilidade 

de licitação, desde que evidenciada a natureza singular dos serviços. 

Têm como natureza singular esses serviços quando, por conta de suas 

características particulares, demandem para a respectiva execução, 

não apenas habilitação legal e conhecimentos especializados, mas 

também, ciência, criatividade e engenho peculiares, qualidades 

pessoais insuscetíveis de submissão a julgamento objetivo e por isso 

mesmo INVIABILIZADORAS de qualquer COMPETIÇÃO” (TC- 

SP – TC –133.537/026/89, Cons. Cláudio Ferraz de Alvarenga, de 

20.11.95- fls. 178). (os grifos e destaques são nossos).  

  

E assim também se posiciona a doutrina: 

  

“Inexistindo, assim, a possibilidade de confrontarem as propostas dos 

contratantes, a realização do certame constituir-se-ia em uma farsa, 

não atendendo, sua realização, aos objetivos do próprio instituto da 

licitação. Como afirma Celso Antônio Bandeira de Melo, “só se 

licitam bens homogêneos, intercambiáveis, equivalentes. NÃO SE 

LICITAM COISAS DESIGUAIS.” 
................................................................................................... .......... 

“A notória especialização diz respeito às qualidades técnicas que o 

profissional ou empresa goza na sociedade, fruto do acumulado 

conhecimento sobre a matéria, bem como do seu desempenho em 

contratações anteriores. Seu trabalho e seu nível de conhecimento 

permitem à Administração considerar, de início, que estes poderão, 

de forma adequada, satisfazer plenamente aos objetos do contrato. 

Há que ser, para tanto, profissionais ou empresa bem - sucedidos, 

credores de bom conceito na área profissional, de forma que suas 

credenciais tranquilizem o gestor público quanto à capacitação para 

desempenhar tal tarefa”. (in cit. Boletim nº4- 1999- BLC- Boletim de 

Licitações e Contratos, Editora NDJ Ltda.) (os grifos e destaques são 

nossos). 

.............................................................................................................  

“Já a natureza singular do serviço é de difícil conceituação. 

Serviços singulares são, na opinião de grande parte da doutrina, 

aqueles que apresentam características tais que inviabilizam(ou, pelo 

menos, dificultam , e muito) a sua comparação com outros. 

  

E isto acontece porque É PRATICAMENTE IMPOSSÍVEL 

comparar serviços cuja realização (OU RESULTADO) decorre de 

conhecimento, de técnica e de cultura do ser humano, adquiridos no 

perpassar dos anos de sua atividade profissional. 
.............................................................................................................  

Mas vem agora a pergunta: como pode a Administração Pública 

considerar o serviço como de natureza singular e como pode achar 

que alguém (profissional ou empresa) é notoriamente especializada? 

  

Em primeiro lugar, cabe-nos atentar para o que diz o §1º, in fine, do 

art.25, da Lei nº 8.666/93, de acordo com o qual a notória 

especialização do profissional (ou da empresa) - decorre do conceito 

que dele (ou dela) se faz, diante de suas ATIVIDADES 

PREGRESSAS e de outros requisitos, e que permitam inferir “... que 

o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à 

plena satisfação do objeto do contrato”. 

Ora, para que a Administração possa inferir sobre o mais adequado 

trabalho, necessário é que, baseado nas situações fáticas que o 

profissional (ou empresa) apresenta , decida, SUBJETIVAMENTE, 

com lastro na CONFIANÇA que lhe inspira o eventual 

CONTRATADO, escolhendo este ou aquele , por entender que é ele o 

mais capaz para EFETUAR o serviço mais adequado. 

............................................................................................................  

Assim, podemos concluir, sem sombra de dúvida, que na aplicação da 

norma contida no inciso II do art.25 da Lei nº8.666/93, estará sempre 

presente a DISCRICIONARIEDADE, a subjetividade da 

Administração,... 
............................................................................. ............................ 

“... deve escolher o contratado cujo trabalho inferir como essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado ao objeto do contrato de acordo, 

em última instância, o grau de confiança depositado na 

especialização desse contratado....... contratação essa que a 

Administração deve fazer com o profissional ou empresa na qual, em 

relação a cada contratação , deposite maior grau de confiança.” (in 

cit. Boletim nº7- 1998- BLC- Boletim de Licitações e Contratos, 

Editora NDJ Ltda.) (os grifos e destaques são nossos). 

  

E por último, CONSIDERANDO a proposta de "prestação de 

serviços" apresentada pela Sociedade em tela, com sua 

responsabilidade direta na execução do objeto do contrato; que 

espelha valor mensal dentro do princípio da economicidade pela 

extensão do objeto contratual; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Fica DECLARADO inexigível a licitação para contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços advocatícios para 

atuar na assessoria e consultoria jurídica para elaboração, confecção, 

desenvolvimento, acompanhamento e finalização dos atos proferidos 

pelo Departamento de Licitações, Recursos Humanos, Departamento 

de Arrecadação e Poder Executivo Municipal (Gabinete do Prefeito e 

Secretarias) e defesas Administrativas junto ao Tribunal de Contas do 

Estado de Goiás – TCM-GO, exceto os de natureza contábil; 

  

Art. 2º - Deverá constar no contrato, que todos os encargos sociais 

decorrentes correrão por conta do contratado e que contrato poderá ser 

aditado ou rescindido a qualquer tempo, mediante acordo entre as 

partes, bem ainda que poderá ser aditivado de acordo com a legislação 

vigente. 

  

Art. 3º - Este ato declaratório entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, para que surta 

todos os seus jurídicos e legais efeitos e produza, com eficácia, os 

resultados de seu objeto de mister. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Amorinópolis/GO,02 de janeiro de 2024. 

  

EBER RODRIGUES BARBOSA 
Gestor Municipal 

Publicado por: 
Franthescolli Rocha Marçal 

Código Identificador:CD14E810 

 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE APORÉ 

 

MUNICIPIO DE APORE 

PORTARIA DE VIAGEM Nº 010 

 

PORTARIA Nº 010/2024 APORÉ-GO, 25 DE JANEIRO DE 

2024. 
  

“Dispõe sobre autorização de viagem para o servidor municipal” 

  

O Prefeito Municipal de Aporé, Estado de Goiás, no uso de suas 

atribuições legais, e, 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº. 1092, de 15 de 

dezembro de 2009, e considerando o decreto municipal n.º 024 de 03 

de Junho de 2022, que ajusta os valores das diárias...  

R E S O L V E: 
Art. 1º - Autorizar a Servidora, JOSIANE CLEMENTE 

ANDRADE, CPF: 002.337.152-82, realizar viagem à cidade de 

GOIÂNIA/GO, PARA FAZER A RETIRADA DOS RG NO 

INSTITUTO DE POLICIA CIVIL E RESOLVER 

PENDÊNCIAS DO SISTEMA, com saída no dia 29/01/2024 e 

retorno previsto para o dia 30/01/2024, devendo a mesma receber a 

liberação de recursos referente às Despesas com 04 alimentações no 

valor de R$ 172,00 e Despesa com 01 Pernoite no valor de R$ 100,00, 

com o valor total de R$ 272,00 (duzentos e setenta e dois reais): 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aporé, Estado de Goiás, aos vinte e cinco 

dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

(25/01/2024). 
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RENATO SIROTTO CARVALHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Mauricio do Carmo Correia 

Código Identificador:2D20D44F 

 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO CÉU 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE PREGAO ELETRONICO:004/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO CÉU 

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. º 

004/2024 

A Prefeitura Municipal de Chapadão do Céu, Estado de Goiás, através 

do Pregoeiro e Equipe de Apoio, tornam público para o conhecimento 

de todos os interessados que fará realizar no dia 08 de fevereiro de 

2024, às 08:00 horas, no Sistema BNC, PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP, visando motivada pela real necessidade de Registro de preços 

para Registro de preços para aquisição de ração para manutenção do 

canil municipal, conforme descrito no modelo de proposta anexo ao 

Edital de Pregão nº 004/2024 nos termos da Lei Federal nº. 14.133 de 

01 de Abril de 2021. Para maiores informações, poderão ser obtidas 

na sala de Licitações desta Prefeitura, em horário normal de 

expediente sendo das 08h00min as 12h00min e das 14h00min as 

17h00min, ou pelo telefone 0**64 3634-1228. 

  

Chapadão do Céu – GO, 26 de janeiro de 2024. 

  

RICARDO HIMURO 
Pregoeiro 

  

Publicado por: 
Ricardo Himuro 

Código Identificador:122BD1BE 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE PREGAO ELETRONICO:005/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO CÉU 
  

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. º 005/2024 
  

A Prefeitura Municipal de Chapadão do Céu, Estado de Goiás, através 

do Pregoeiro e Equipe de Apoio, tornam público para o conhecimento 

de todos os interessados que fará realizar no dia 08 de fevereiro de 

2024, às 08:30 horas, no Sistema BNC, PREGÃO ELETRÔNICO, 

, motivada pela real necessidade de Registro de Preços para 

aquisição de medicamentos e material hospitalar para 

manutenção do Fundo Municipal de Saúde, conforme descrito no 

modelo de proposta anexo ao Edital de Pregão nº 005/2024 nos 

termos da Lei Federal nº. 14.133 de 01 de Abril de 2021. O Edital e 

arquivo eletrônico, só poderão ser retirados no site 

www.chapadãodoceu.go.gov.br. Para maiores informações, poderão 

ser obtidas na sala de Licitações desta Prefeitura, em horário normal 

de expediente sendo das 08h00min as 12h00min e das 14h00min as 

17h00min, ou pelo telefone 0**64 3634-1228. 

  

Chapadão do Céu – GO, 26 de janeiro de 2024. 

  

RICARDO HIMURO 
Pregoeiro 

  

Publicado por: 
Ricardo Himuro 

Código Identificador:D60EEDD4 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2024 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2024 

PROCESSO Nº. 16047/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 080/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO 

DO CÉU 

CONTRATADA: DEPOSITO DE GAS CENTRAL LTDA- EPP 
OBJETO: Registro de Preço para Aquisição de Materiais destinado à 

manutenção da pintura do UBS-CAMPO VERDE. 

VALOR: R$ 3.014,30 (três mil quatorze reais e trinta centavos). 

DATA DE ASSINATURA: 23 DE JANEIRO DE 2024 

DATA DE VIGENCIA: 23/01/2024 A 31/12/2024 

  

RICARDO HIMURO 
Presidente da CPL 

Publicado por: 
Ricardo Himuro 

Código Identificador:79A6EBFB 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2024 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2024 

PROCESSO Nº. 16047/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 080/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO 

DO CÉU 

CONTRATADA: INTEGRA TECH SOLUÇÕES LTDA 
OBJETO: Registro de Preço para Aquisição de Materiais destinado à 

manutenção da pintura do UBS-CAMPO VERDE. 

VALOR: R$ 6.760,82 (seis mil setecentos e sessenta reais oitenta e 

dois centavos). 

DATA DE ASSINATURA: 23 DE JANEIRO DE 2024 

DATA DE VIGENCIA: 23/01/2024 A 31/12/2024 

  

RICARDO HIMURO 
Presidente da CPL 

  

Publicado por: 
Ricardo Himuro 

Código Identificador:BD9165F9 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2024 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/2024 

PROCESSO Nº. 16047/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 080/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO 

DO CÉU 

CONTRATADA: L. DALMOLIN LTDA  
OBJETO: Registro de Preço para Aquisição de Materiais destinado à 

manutenção da pintura do UBS-CAMPO VERDE. 

VALOR: R$ 10.681,84 (dez mil seiscentos e oitenta e um reais e 

oitenta e quatro centavos). 

DATA DE ASSINATURA: 23 DE JANEIRO DE 2024 

DATA DE VIGENCIA: 23/01/2024 A 31/12/2024 

  

RICARDO HIMURO 
Presidente da CPL 

Publicado por: 
Ricardo Himuro 

Código Identificador:BD4435B1 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2024 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 004/2024 

PROCESSO Nº. 16047/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 080/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO 

DO CÉU 

CONTRATADA: LED MAIS COMERCIO E DISTRIBUICAO 

LTDA 
OBJETO: Registro de Preço para Aquisição de Materiais destinado à 

manutenção da pintura do UBS-CAMPO VERDE. 

VALOR: R$ 956,62 (novecentos e cinquenta e seis reais e sessenta e 

dois centavos). 



Goiás , 26 de Janeiro de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Goiás   •    ANO XIV | Nº 3247 

 

www.diariomunicipal.com.br/fgm                                                                              5 

 

DATA DE ASSINATURA: 23 DE JANEIRO DE 2024 

DATA DE VIGENCIA: 23/01/2024 A 31/12/2024 

  

RICARDO HIMURO 
Presidente da CPL 

  

Publicado por: 
Ricardo Himuro 

Código Identificador:F2FEB850 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2024 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2024 

PROCESSO Nº. 16047/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 080/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO 

DO CÉU 

CONTRATADA: PARANA PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preço para Aquisição de Materiais destinado à 

manutenção da pintura do UBS-CAMPO VERDE. 

VALOR: R$ 5.812,00 (cinco mil oitocentos e doze reais centavos). 

DATA DE ASSINATURA: 23 DE JANEIRO DE 2024 

DATA DE VIGENCIA: 23/01/2024 A 31/12/2024 

  

RICARDO HIMURO 
Presidente da CPL 

Publicado por: 
Ricardo Himuro 

Código Identificador:86AD810C 

 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE FLORES DE GOIÁS 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2024 
  

Processo nº: 213/2024 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Contratada: RICARDO MIGUEL GANIM, CNPJ Nº 

24.820.417/0001-69 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº.113/2022 

Objeto: AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE UNIFORMES E 

MALHARIA PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Recursos Orçamentários: 
Ficha: 270-14.05.10.122.1510.2.250.3.3.90.39-102 

Valor total: R$ 61.068,00 (Sessenta e um mil e sessenta e oito reais) 

Prazo de Vigência: 22/01/2024 a 31/12/2024 

  

CLEYSONN DE SOUZA ARAÚJO. 
Presidente da CPL. Decreto 1.091/2023.25 de Janeiro de 2024. 

 

Publicado por: 
Tiago Marciel Braga 

Código Identificador:E560AA30 

 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICIPIO DE GUARAITA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MUNICÍPIO DE GUARAÍTA/GO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARAÍTA/GO, torna 

público através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, que em sessão 

pública, a se realizar às 9h, do dia 15.02.2024, estará realizando a 

abertura dos envelopes referentes a licitação pública na modalidade 

Pregão Presencial para Registro de Preços, registrada sob o nº 

02/2024 (Processo nº 06/2024), com critério de julgamento pelo 

menor preço por item, com distribuição por lotes, visando o registro 

de preços para futura aquisição de medicamentos da farmácia básica, 

insumos e materiais hospitalares para atender a Secretaria Municipal 

de Saúde/FMS. O licitante sob pena de desclassificação do certame 

deverá trazer sua proposta também em arquivo digital, cujo modelo 

poderá ser encontrado no site da Prefeitura, no layout licitação. Fica 

ressalvado aos licitantes que no julgamento do certame será aplicado o 

que consta do § 3º, do art. 48 da Lei Complementar nº 147/2014. A 

legislação aplicada será a Lei nº 14.133/2021. O modo de disputa será 

“aberto”. 

  

Guaraíta/GO, 25 de janeiro de 2024 

  

MARISA SOARES DE OLIVEIRA COELHO 
Pregoeira 

Publicado por: 
Marceli de Freitas Coelho 

Código Identificador:DE19ABC4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE GUARAÍTA/GO 

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO – PREGÃO Nº 01/2024 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARAÍTA/GO torna 

público por intermédio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, que 

foram retirados do Pregão Presencial nº 01/2024, os itens 108 

(SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO) e 105 

(SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO). Em razão da 

modificação do Termo de Referência, e, levando em consideração o 

que dispõe o § 1º, do art. 55 da Lei nº 14.133/2021, será a sessão 

pública presencial realizada às 9h, do dia 08.02.2024. Permanecem 

inalterados os temais requisitos do Edital 

  

Guaraíta/GO, 25 de janeiro de 2024 

  

MARISA SOARES DE OLIVEIRA COELHO 
Pregoeira 

Publicado por: 
Marceli de Freitas Coelho 

Código Identificador:A9F704A3 

 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE GUARINOS 

 

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 002/2024 

 

Departamento de licitações e Contratos 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 002/2024 
  

AVISO DE PUBLICAÇÃO OBTENÇÃO DE PROPOSTAS DE 

INTERESSADOS 
  

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ nº. 44.302.868/0001-11, com sede 

na Avenida Joselio Rodrigues, N.32, Centro, CEP:76.374-000, 

Guarinos/Goiás, no uso de suas atribuições legais, e, nos termos do 

artigo 75, II, § 3º da Lei n.º 14.133/2021 e Decreto Federal n.º 10.922 

de 30/12/2021, e em especial na DECRETO Nº 089/2021, DE 14 DE 

ABRIL DE 2021 TORNA PÚBLICO que estará recebendo até o dia 

30/01/2024, pelos e-mail: prefeituraguarinos@hotmail.com /ou 

protocolado junto a Comissão de Licitação, localizada no Prédio da 

Administração Pública Municipal, sito a Avenida Joselio Rodrigues 

do Nascimento, N. 32, Centro, CEP: 76.374-000, Guarinos-GO, 

propostas para a Aquisição de Materiais de Papelaria e de Expediente. 

  

Publique-se. 
  

Guarinos – GO, aos 25 de Janeiro de 2024. 
  

AMARILDO DO AMARAL 
Agente de Contratação  

Publicado por: 
Angelica Maria de Lima 

Código Identificador:B6A90C69 
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ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE JARAGUA 

 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO 035/2024 

 

“Dispõe sobre a atualização do valor remuneratório 

dos profissionais que desempenham atividades como 

agente comunitário de saúde e de agentes de combate 

às endemias. E dá outras providências.” 

  

O PREFEITO DE JARAGUÁ, ESTADO DE GOIÁS, no exercício 

da direção da Administração Municipal e no uso da competência e 

atribuições legais que lhe conferem, amparado nas disposições do 

Plano de Carreira dos Servidores Públicos do Município de Jaraguá, e 

ainda, 

Considerando que a Lei Municipal 1.492/2022, em seu artigo 2º, 

parágrafo único, estabelece que o salário-base dos servidores agentes 

comunitários de saúde e agentes de combate às endemias deve seguir 

o que é estipulado na Emenda Constitucional nº 120/2022. 

Considerando que, por meio da Emenda Constitucional nº 120/2022, 

foram incluídos os §§ 7º, 8º, 9º, 10 e 11 ao art. 198 da Constituição 

Federal, com o propósito de regulamentar a responsabilidade 

financeira da União. Especificamente no artigo 9º, estabelece-se que o 

vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de 

combate às endemias não poderá ser inferior a 2 (dois) salários 

mínimos, os quais serão repassados pela União aos Municípios, 

Estados e Distrito Federal. 

Considerando que a partir de 1º de janeiro de 2024, o salário mínimo 

foi regulamentado para o montante de R$ 1.412,00, conforme previsto 

na Lei Orçamentária aprovada pelo Congresso em 22 de dezembro de 

2023. 

DECRETA: 
Art.1º - Fica concedida a atualização do salário base aos servidores 

agentes comunitários de saúde e agentes de combate às endemias para 

o valor correspondente a dois salários mínimos, totalizando o 

montante de 2.824,00. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE JARAGUÁ – Estado de Goiás, 

aos 25 dias do mês de janeiro de 2024. 

  

PAULO VITOR AVELAR 
Prefeito de Jaraguá  

Publicado por: 
Amanda Almeida de Sá 

Código Identificador:B5150F17 

 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICIPIO DE MARA ROSA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 

004/2024 

 

O MUNICÍPIO DE MARA ROSA, pessoa jurídica de direito público 

interno, telefone: (62) 3366-2310, torna-se público para conhecimento 

dos interessados que irá realizar no dia 08 de fevereirode 2024, às 

09:00h,em sessão pública, na sede da Prefeitura Municipal de Mara 

Rosa, endereço: Praça José Maurício de Moura, n° 378, centro, na 

forma da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, na modalidade, 

PREGÃO PRESENCIAL nº 004/2024, tipo menor preço unitário, 

para REGISTRO DE PEÇOS, visando a o fornecimento de manilhas, 

para atender as demandas do município de Mara Rosa. Conforme 

quantidades e especificações do Edital, Processo n° 264/2024. 

  

Mara Rosa, 25 de janeiro de 2024. 

  

Publique-se. 

  

ESTER LUIZA XAVIER FREITAS. 
Pregoeira. 

  

Publicado por: 
Eliane Aparecida de Oliveira Sartório 

Código Identificador:1398E5DF 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO CREDENCIAMENTO 

Nº 001/2024 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARA ROSA, na Lei 

Federal nº 14.133/2021; e na Resolução do Conselho Municipal de 

Saúde de Mara Rosa - GO, torna público que será realizado um 

Chamamento Público nº 001/2024 para fins de Credenciamento para 

contratação de Pessoas Jurídicas para prestação de serviços em saúde, 

conforme as especificações e condições constantes neste Edital, 

processo adm nº 604/2024, contemplando os critérios técnicos 

específicos, os pré-requisitos e os valores referenciais do Conselho 

Municipal de Saúde. Inscrições a partir de 26/01/2023, das 08h00min 

às 17h00m na sede desta Prefeitura, no Setor de Licitações e 

Contratos, sito a Praça José Maurício de Moura, nº 378, Centro, Mara 

Rosa - GO. Aos interessados o Edital estará à disposição na íntegra no 

link: Portal da Transparência - Prefeitura Municipal de Mara Rosa - 

Site Oficial (mararosa.go.gov.br). Outros atos referentes a este 

processo serão publicados no Diário Oficial dos Municípios. Mara 

Rosa - GO, 25 de janeiro de 2024.  

  

ESTER LUIZA XAVIER FREITAS – 
Comissão de Contratação. 

Publicado por: 
Eliane Aparecida de Oliveira Sartório 

Código Identificador:09B776BD 

 
MUNICÍPIO DE MARA ROSA 

EXTRATO DE CONTRATO N°08/2024 

 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Contratada:INDCOM AMBIENTAL LTDA  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E INCINERAÇÃO DE 

RESÍDUOS ORIUNDOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE E 

MATERIAIS BIOLÓGICOS, ATENDENDO ÀS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Valor:R$ 25.200,00 (VINTE E CINCO MIL E DUZENTOS 

REAIS).  

Dotação nº 10.302.210.2.053.339039 FI 547 FO 102/107 
Fundamento Legal: Lei 14.133/2021 

Data da Assinatura:23/01/2024 

Vigência: 23/01/2024 a 31/12/2024 

Processo: 246/2024 

Dispensa: 23/2024 

Publicado por: 
Eliane Aparecida de Oliveira Sartório 

Código Identificador:2E0BC426 

 
MUNICÍPIO DE MARA ROSA 

DECRETO DE DISPENSA N°84/2024, DE 25 DE JANEIRO DE 

2024. 

 

“Declara A Dispensa De Licitação Para A Contratação De Empresa 

Especializada para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

RECUPERAÇÃO DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS. 

  

A GESTORA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 

MARA ROSA, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais; 

  

CONSIDERANDO a contratação da prestação de serviço de 

recuperação de pneus da frota de veículos. 

  

CONSIDERANDO a necessidade de contratação visando atender 

abertura do presente procedimento licitatório, face ao interesse 

público de executar recuperação de pneus para manutenção 

preventiva e corretiva da frota municipal, para o desempenho regular 

das atividades praticadas no ambiente da Administração, uma vez 

que os veículos oficiais devem estar em plenas condições de 

funcionamento e conservação, à disposição do serviço sempre que 
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forem demandados.Além disso, a referida manutenção também se 

torna necessária com vistas à segurança dos usuários dos veículos. 

  

CONSIDERANDO que o município de Mara Rosa não possui mão 

de obra qualificada para a realização dos serviços ora em comento; 

  

CONSIDERANDO que foi realizada a pesquisa de preço e a empresa 

a ser contratada e a que apresentou proposta mais vantajosa para o 

Município; 

  

CONSIDERANDO que o presente processo está devidamente 

instruído com a indicação do recurso próprio para a despesa e a 

juntada de todos os elementos previstos no artigo 72, da Lei n. 

14.133/2021, para a contratação com valor reduzido por dispensa de 

licitação; e 

  

CONSIDERANDO as disposições contidas no Art. 75, inciso II da 

Lei nº 14.133/2021, que confirmam o interesse público da 

Administração municipal, autorizando o procedimento de dispensa na 

contratação para prestação de serviço de recuperação de pneus da 

frota de veículos. 

  

DECRETA: 
  

RESOLVE: 
Art. 1° -Fica declarada a Dispensa de licitação, conforme no Art. 75, 

inciso II da Lei nº 14.133/2021, para a prestação de serviço de 

recuperação de pneus da frota de veículos. 

,autorizando o procedimento de dispensa na contratação da empresa 

NACIONAL REFORMADORA DE PNEUS LTDA, inscrito (a) no 

CNPJ 07.841.005/0001-96,neste ato representado pelo Sr. LUCIO 

BALTAZAR LOPES, CPF nº 161.248.981-87. 

  

Art. 2° - Autoriza o empenho da despesa no valor de R$ 20.545,00 

(VINTE MIL QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), em 

favor da empresa NACIONAL REFORMADORA DE PNEUS 

LTDA, inscrito (a) no CNPJ 07.841.005/0001-96,para a contratação 

da a prestação de serviço de recuperação de pneus da frota de 

veículos, com recomendações de praxe ao setor competente para que 

proceda na forma dos arts. 60 e seguintes, da Lei federal n. 4.320, de 

17 de março de 1964. 

  

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Publique-se, Registre-se e Intime-se a empresa NACIONAL 

REFORMADORA DE PNEUS LTDA, inscrito (a) no CNPJ 

07.841.005/0001-96, para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) 

dias. 

  

Mara Rosa-GO, 25 de janeiro de 2024. 

  

ELIANE APARECIDA DE OLIVEIRA SARTÓRIO 
Gestora Pública Municipal 

  

Publicado por: 
Eliane Aparecida de Oliveira Sartório 

Código Identificador:5EA9F9A2 

 
MUNICÍPIO DE MARA ROSA 

DECRETO DE DISPENSA N°87/2024, DE 25 DE JANEIRO DE 

2024. 

 

“Declara A Dispensa De Licitação Para A Contratação De Empresa 

Especializada para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

RECUPERAÇÃO DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS. 

  

A GESTORA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 

MARA ROSA, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais; 

  

CONSIDERANDO a contratação da prestação de serviço de 

recuperação de pneus da frota de veículos. 

  

CONSIDERANDO a necessidade de contratação visando atender 

abertura do presente procedimento licitatório, face ao interesse 

público de executar recuperação de pneus para manutenção 

preventiva e corretiva da frota municipal, para o desempenho regular 

das atividades praticadas no ambiente da Administração, uma vez 

que os veículos oficiais devem estar em plenas condições de 

funcionamento e conservação, à disposição do serviço sempre que 

forem demandados.Além disso, a referida manutenção também se 

torna necessária com vistas à segurança dos usuários dos veículos. 

  

CONSIDERANDO que o município de Mara Rosa não possui mão 

de obra qualificada para a realização dos serviços ora em comento; 

  

CONSIDERANDO que foi realizada a pesquisa de preço e a empresa 

a ser contratada e a que apresentou proposta mais vantajosa para o 

Município; 

  

CONSIDERANDO que o presente processo está devidamente 

instruído com a indicação do recurso próprio para a despesa e a 

juntada de todos os elementos previstos no artigo 72, da Lei n. 

14.133/2021, para a contratação com valor reduzido por dispensa de 

licitação; e 

  

CONSIDERANDO as disposições contidas no Art. 75, inciso II da 

Lei nº 14.133/2021, que confirmam o interesse público da 

Administração municipal, autorizando o procedimento de dispensa na 

contratação para prestação de serviço de recuperação de pneus da 

frota de veículos. 

  

DECRETA: 
  

RESOLVE: 
Art. 1° -Fica declarada a Dispensa de licitação, conforme no Art. 75, 

inciso II da Lei nº 14.133/2021, para a prestação de serviço de 

recuperação de pneus da frota de veículos. 

,autorizando o procedimento de dispensa na contratação da empresa 

NACIONAL REFORMADORA DE PNEUS LTDA, inscrito (a) no 

CNPJ 07.841.005/0001-96,neste ato representado pelo Sr. LUCIO 

BALTAZAR LOPES, CPF nº 161.248.981-87. 

  

Art. 2° - Autoriza o empenho da despesa no valor de R$ 22.996,00 

(VINTE E DOIS MIL QUINHENTOS NOVECENTOS E 

NOVENTA E SEIS REAIS), em favor da empresa NACIONAL 

REFORMADORA DE PNEUS LTDA, inscrito (a) no CNPJ 

07.841.005/0001-96,para a contratação da a prestação de serviço de 

recuperação de pneus da frota de veículos, com recomendações de 

praxe ao setor competente para que proceda na forma dos arts. 60 e 

seguintes, da Lei federal n. 4.320, de 17 de março de 1964. 

  

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Publique-se, Registre-se e Intime-se a empresa NACIONAL 

REFORMADORA DE PNEUS LTDA, inscrito (a) no CNPJ 

07.841.005/0001-96, para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) 

dias. 

  

Mara Rosa-GO, 25 de janeiro de 2024. 

  

ELIANE APARECIDA DE OLIVEIRA SARTÓRIO 
Gestora Pública Municipal 

  

Publicado por: 
Eliane Aparecida de Oliveira Sartório 

Código Identificador:ECC5F869 

 
MUNICÍPIO DE MARA ROSA 

DECRETO DE DISPENSA N° 080/2024, DE 25 DE JANEIRO 

DE 2024. 

 

“Declara A Dispensa De Licitação Para A 

Contratação De Empresa Especializada para 

Aquisição de itens de ferragista. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARA ROSA, Estado de Goiás, 

no uso de suas atribuições legais; 
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CONSIDERANDO a contratação de empresa especializada para 

aquisição de itens de ferragista. 

CONSIDERANDO Justifica-se pela necessidade de aquisição de 

ITENS DE FERRAGISTA, para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Habitação e Urbanismo, dessa forma melhorando a 

qualidade e o desenvolvimento das atividades; 

CONSIDERANDO que o município de Mara Rosa não possui mão 

de obra qualificada para a realização dos serviços ora em comento; 

CONSIDERANDO que foi realizada a pesquisa de preço e a empresa 

a ser contratada e a que apresentou proposta mais vantajosa para o 

Município; 

CONSIDERANDO que o presente processo está devidamente 

instruído com a indicação do recurso próprio para a despesa e a 

juntada de todos os elementos previstos no artigo 72, da Lei n. 

14.133/2021, para a contratação com valor reduzido por dispensa de 

licitação; e 

CONSIDERANDO as disposições contidas no Art. 75, inciso II da 

Lei nº 14.133/202, que confirmam o interesse público da 

Administração municipal, autorizando o procedimento de dispensa na 

contratação de empresa especializada para aquisição de itens de 

ferragista. 

  

DECRETA: 

RESOLVE: 
Art. 1° -Fica declarada a Dispensa de licitação, conforme no Art. 75, 

inciso II da Lei nº 14.133/2021, para a contratação de empresa 

especializada para aquisição de itens de ferragista autorizando o 

procedimento de dispensa na contratação da empresa NORTEFER 

FERRAGENS E MATERIAL P CONTRUÇÃO LTDA, inscrita no 

CNPJ:15.570.206/0001-24 com sede na AV BERNADO SAYÃO 

N°734, QD 08 LT 11, MARA ROSA-GO, CEP 76490-000, neste ato 

representada pelo Sr. ROBERTO SIMÃO FONSECA, CPF nº 

015.897.421-25 
Art. 2° - Autoriza o empenho da despesa no valor de R$ 2.202,15 

(dois mil e duzentos e dois reais e quinze centavos), em favor da 

empresa NORTEFER FERRAGENS E MATERIAL P 

CONTRUÇÃO LTDA, para a contratação de empresa especializada 

para aquisição de itens de ferragista, com recomendações de praxe ao 

setor competente para que proceda na forma dos arts. 60 e seguintes, 

da Lei federal n. 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Publique-se, Registre-se e Intime-se a empresa NORTEFER 

FERRAGENS E MATERIAL P CONTRUÇÃO LTDA, para 

assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias. 

Mara Rosa, de 25 de janeiro de 2024. 

  

ELIANE APARECIDA DE OLIVEIRA SARTÓRIO 
Gestora Pública Municipal 

  

Publicado por: 
Eliane Aparecida de Oliveira Sartório 

Código Identificador:EDCEDB17 

 
MUNICÍPIO DE MARA ROSA 

DECRETO DE DISPENSA N°85/2024, DE 25 DE JANEIRO DE 

2024 

 

“Declara A Dispensa De Licitação Para A Contratação De Empresa 

Especializada para prestação de serviços de coleta seletiva de lixo, 

atendendo às demandas da Secretaria Municipal do Meio Ambiente. 

  

A GESTORA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 

MARA ROSA, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a contratação da prestação de serviços de coleta 

seletiva de lixo, atendendo às demandas da Secretaria Municipal do 

Meio Ambiente. 

CONSIDERANDO que a contratação da empresa para coleta seletiva 

de lixo é de suma importância pois está diretamente ligada à 

reciclagem, pois assim sendo,permite que os resíduos descartados 

seguem o destino final ambientalmente correto, haja vista que o lixo 

devidamente separado deixa de ser lixo, facilitando em muito a 

reciclagem de tais materiais. 

CONSIDERANDO que o município de Mara Rosa não possui mão 

de obra qualificada para a realização dos serviços ora em comento; 

CONSIDERANDO que foi realizada a pesquisa de preço e a empresa 

a ser contratada e a que apresentou proposta mais vantajosa para o 

Município; 

CONSIDERANDO que o presente processo está devidamente 

instruído com a indicação do recurso próprio para a despesa e a 

juntada de todos os elementos previstos no artigo 72, da Lei n. 

14.133/2021, para a contratação com valor reduzido por dispensa de 

licitação; e 

CONSIDERANDO as disposições contidas no Art. 75, inciso II da 

Lei nº 14.133/202, que confirmam o interesse público da 

Administração municipal, autorizando o procedimento de dispensa na 

contratação da prestação de serviços de coleta seletiva de lixo, 

atendendo às demandas da Secretaria Municipal do Meio Ambiente. 

  

DECRETA: 

RESOLVE: 
Art. 1° -Fica declarada a Dispensa de licitação, conforme no Art. 75, 

inciso II da Lei nº 14.133/2021, para a contratação da prestação de 

serviços de coleta seletiva de lixo, atendendo às demandas da 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente, autorizando o procedimento 

de dispensa na contratação da empresa ZILDO VIEIRA DE 

MORAIS, CNPJ. n°19.238.241/0001-00, neste ato representado pelo 

Sr. Zildo Vieira de Morais, inscrito no CPF nº611.135.221-00. 

Art. 2° - Autoriza o empenho da despesa no valor de R$16.944,00 

(dezesseis mil, novecentos e quarenta e quatro reais), em favor da 

empresa ZILDO VIEIRA DE MORAIS, CNPJ. n°19.238.241/0001-

00, para a contratação da prestação de serviços de coleta seletiva de 

lixo, atendendo às demandas da Secretaria Municipal do Meio 

Ambiente, com recomendações de praxe ao setor competente para que 

proceda na forma dos arts. 60 e seguintes, da Lei federal n. 4.320, de 

17 de março de 1964. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Publique-se, Registre-se e Intime-se a empresa ZILDO VIEIRA DE 

MORAIS, CNPJ. n°19.238.241/0001-00, para assinar o contrato no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Mara Rosa - Go, de 25 de janeiro de 2024. 

  

ELIANE APARECIDA DE OLIVEIRA SARTÓRIO 
Gestora Pública Municipal 

  

Publicado por: 
Eliane Aparecida de Oliveira Sartório 

Código Identificador:64669FE9 

 
MUNICÍPIO DE MARA ROSA 

EXTRATO DE CONTRATO N°27/2024 

 

Contrato n°27/2024 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

Contratada: ZILDO VIEIRA DE MORAIS, CNPJ. 

n°19.238.241/0001-00 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE COLETA SELETIVA DE LIXO, ATENDENDO ÀS 

DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE. 

Valor:R$ 16.944,00 (DEZESSEIS MIL, NOVECENTOS E 

QUARENTA E QUATRO REAIS).  

Dotação nº 20.18.541.2010.2.237.339039 FI 728 FO 100/151 
Fundamento Legal: Lei 14.133/2021 

Data da Assinatura:25/01/2024 

Vigência: 25/01/2024 a 31/12/2024 

Processo: 257/2024 

Dispensa: 64/2024 

  

Publicado por: 
Eliane Aparecida de Oliveira Sartório 

Código Identificador:5BF08A6A 

 
MUNICÍPIO DE MARA ROSA 

EXTRATO DE CONTRATO N° 019/2024 
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Contrato n° 019/2024 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Contratada:NIQTURBO TELECOM EIRELI 

Objeto: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE DE INTERNET 

Valor:R$ 12.471,60(doze mil e quatrocentos e setenta e um reais e 

sessenta centavos) 

Dotação: 6.1.10.302.210.2.053.339040 FICHA 548 FICHA 102/107 

6.1.10.302.210.2.213.339040 FICHA 465 FICHA 102/107 

6.1.10.302.210.2.220.339040 FICHA 548 FICHA 102/107/131 

Fundamento Legal: Lei 14.133/21 

Vigência: 16/01/2024 À 31/12/2024 

Data da Assinatura:16/01/2024 

Processo: 187/2024 

Dispensa: 052/2024 

Publicado por: 
Eliane Aparecida de Oliveira Sartório 

Código Identificador:E8F5B024 

 
MUNICÍPIO DE MARA ROSA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. 

Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

 

O município de Mara Rosa - GO, em conformidade com Art. 75, 

inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos 

interessados que a administração municipal pretende realizar a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA para prestação de serviços de 

suporte técnico, na instrumentalização dos recursos provenientes da 

Lei Paulo Gustavo, no fomento as ações culturais do município, 

atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Educação, 

podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no 

prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade 

em que a administração escolherá a mais vantajosa. 

  

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 30/01/2024 às 

17:00h 

  

A proposta de Preços deverá ser entregue no Setor de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Mara Rosa, sito a Praça José Maurício de 

Moura, nº378, Centro, Mara Rosa - GO – CEP –76490-000, no 

horário de 08:00 às 17:00, em dias uteis ou pelo E-mail: 

licitacao@mararosa.go.gov.br, até a data limite. 

  

Mara Rosa – GO, ao 25 de janeiro de 2024. 

  

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Publicado por: 
Eliane Aparecida de Oliveira Sartório 

Código Identificador:8C2A6EFF 

 
MUNICÍPIO DE MARA ROSA 

DECRETO DE INEXIGIBILIDADE N°88/2024, DE 25 DE 

JANEIRO DE 2024. 

 

“Declara a Inexigibilidade De Licitação Para a contratação de 

empresa para aquisição de peças para o equipamento varredeira 

mecânica, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de 

Habitação e Urbanismo. 

  

A GESTORA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 

MARA ROSA, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a contratação de empresa para aquisição de peças 

para a varredeira mecânica, é imprescindível para manutenção e 

funcionamento do equipamento. 

CONSIDERANDO a aquisição devido a necessidade de fazer a 

manutenção da varredeira mecânica para manter o bom trabalho 

rotineiro da limpeza das ruas da cidade de Mara Rosa. 

CONSIDERANDO que a empresa apresentou carta de exclusividade 

sendo a única empresa a fornecer as peças para o equipamento 

Varredeira a marca Pioneira, e ainda que foi realizada a pesquisa de 

preço e a empresa a ser contratada é a que apresentou proposta em 

consonância com os valores praticados no âmbito da administração 

pública; 

CONSIDERANDO que o presente processo está devidamente 

instruído com a indicação do recurso próprio para a despesa e a 

juntada de todos os elementos previstos no artigo 72, da Lei n. 

14.133/2021, para a inexigibilidade de contratação para fornecedor 

exclusivo; e 

CONSIDERANDO as disposições contidas no Art. 75, inciso II da 

Lei nº 14.133/202, que confirmam o interesse público da 

Administração municipal, autorizando o procedimento de 

inexigibilidade na contratação de empresa para aquisição de peças 

para o equipamento varredeira mecânica, marca Pioneira, do 

município de Mara Rosa. 

  

DECRETA: 

RESOLVE: 
Art. 1° -Fica declarada a Dispensa de licitação, conforme no Art. 75, 

inciso II da Lei nº 14.133/2021, para a contratação de empresa para 

aquisição de peças para o equipamento varredeira mecânica Pioneira, 

da empresa PIONEIRA INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE 

LIMPEZA LTDA, neste ato representado por ROBERTA PRADO 

KATZ, inscrito (a) no CPF nº 145.231.318-05. 

Art. 2° - Autoriza o empenho da despesa no valor de R$ 9.300,00 

(NOVE MIL E TREZENTOS REAIS), em favor da empresa 

PIONEIRA INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA 

LTDA, para a contratação de empresa para aquisição de peças para a 

varredeira mecânica, com recomendações de praxe ao setor 

competente para que proceda na forma dos arts. 60 e seguintes, da Lei 

federal n. 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Publique-se, Registre-se e Intime-se a empresa PIONEIRA 

INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA LTDA, para 

assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Mara Rosa, de 25 de janeiro de 2024 

  

ELIANE APARECIDA DE OLIVEIRA SARTÓRIO 
Gestora Pública Municipal  

Publicado por: 
Eliane Aparecida de Oliveira Sartório 

Código Identificador:68A5E760 

 
MUNICÍPIO DE MARA ROSA 

DECRETO DE DISPENSA N° 089/2024, DE 25 DE JANEIRO 

DE 2024. 

 

“Declara a Dispensa de Licitação para a contratação de empresa 

especializada para elaboração de projeto de paisagismo, calçamento e 

drenagem do estacionamento da nova sede da Prefeitura Municipal de 

Mara Rosa – GO”. 

  

A GESTORA PÚBLICA MUNICIPAL DE MARA ROSA, Estado 

de Goiás, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a contratação de empresa especializada para 

elaboração de projeto de paisagismo, calçamento e drenagem do 

estacionamento da nova sede da Prefeitura Municipal de Mara Rosa – 

GO. 

CONSIDERANDO que a elaboração de projeto arquitetônico evita 

erros e planeja os gastos da obra, definindo a quantidade necessária de 

materiais para evitar desperdícios ou falta. Também auxilia na escolha 

de materiais que proporcionarão o melhor custo benefício ofertando 

melhores condições de trabalho e ambiente de integração; 

CONSIDERANDO que o município de Mara Rosa não possui mão 

de obra qualificada para a realização dos serviços ora em comento; 

CONSIDERANDO que foi realizada a pesquisa de preço e a empresa 

a ser contratada e a que apresentou proposta mais vantajosa para o 

Município; 

CONSIDERANDO que o presente processo está devidamente 

instruído com a indicação do recurso próprio para a despesa e a 

juntada de todos os elementos previstos no artigo 72, da Lei n. 

14.133/2021, para a contratação com valor reduzido por dispensa de 

licitação; e 

CONSIDERANDO as disposições contidas no Art. 75, inciso II da 

Lei nº 14.133/202, que confirmam o interesse público da 

Administração municipal, autorizando o procedimento de dispensa na 
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contratação de empresa especializada para elaboração de projeto de 

paisagismo, calçamento e drenagem do estacionamento da nova sede 

da Prefeitura Municipal de Mara Rosa – GO. 

  

DECRETA: 

RESOLVE: 
  

Art. 1° -Fica declarada a Dispensa de licitação, conforme no Art. 75, 

inciso II da Lei nº 14.133/2021, para a contratação de empresa 

especializada para elaboração de projeto de paisagismo, calçamento e 

drenagem do estacionamento da nova sede da Prefeitura Municipal de 

Mara Rosa – GO autorizando o procedimento de dispensa na 

contratação da empresa CAMILLA MOTHE ARQUITETURA 

LTDA, neste ato representado pela Sra. CAMILLA PAES LEME 

BRAZ GOMES MOTHE, CPF nº 48.444.003/0001-40; 

Art. 2° - Autoriza o empenho da despesa no valor de R$ 20.000,00 

(vinte mil reais), em favor da empresa CAMILLA MOTHE 

ARQUITETURA LTDA, para a contratação de empresa 

especializada para elaboração de projeto de paisagismo, calçamento e 

drenagem do estacionamento da nova sede da Prefeitura Municipal de 

Mara Rosa – GO, com recomendações de praxe ao setor competente 

para que proceda na forma dos arts. 60 e seguintes, da Lei federal n. 

4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Publique-se, Registre-se e Intime-se a empresa CAMILLA MOTHE 

ARQUITETURA LTDA, para assinar o contrato no prazo de 05 

(cinco) dias. 

  

Mara Rosa, de 25 de janeiro de 2024. 

  

ELIANE APARECIDA DE OLIVEIRA SARTÓRIO 
Gestora Pública Municipal  

Publicado por: 
Eliane Aparecida de Oliveira Sartório 

Código Identificador:0E2FFA8F 

 
MUNICÍPIO DE MARA ROSA 

EXTRATO DE CONTRATO N°29/2024 

 

Contrato n°29/2024 
Contratante: SECRETARIA DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

Contratada: PIONEIRA INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE 

LIMPEZA LTDA, CNPJ: 54.813.670/0001-56  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

PEÇAS PARA A VARREDEIRA MECÂNICA, ATENDENDO ÀS 

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 

URBANISMO. 

Valor:R$ 9.300,00 (NOVE MIL E TREZENTOS REAIS).  

Dotação nº 11.16.482.501.2.035.339030 FI 268 FO 100 
Fundamento Legal: Lei 14.133/2021 

Data da Assinatura:25/01/2024 

Vigência: 25/01/2024 a 25/03/2024 

Processo: 384/2024 

Dispensa: 66/2024  

Publicado por: 
Eliane Aparecida de Oliveira Sartório 

Código Identificador:6C1279B2 

 
MUNICÍPIO DE MARA ROSA 

DECRETO DE DISPENSA N° 090/2024, DE 25 DE JANEIRO 

DE 2024. 

 

“Declara a Dispensa de Licitação para a contratação de empresa 

especializada para elaboração de maquete eletrônica da fachada do 

Ginásio de Esportes de Mara Rosa - GO.” 

  

A GESTORA PÚBLICA MUNICIPAL DE MARA ROSA, Estado 

de Goiás, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a contratação de empresa especializada para 

elaboração de maquete eletrônica da fachada do Ginásio de Esportes 

de Mara Rosa - GO. 

CONSIDERANDO que as maquetes eletrônicas são essenciais para 

estudar bem o projeto e visualizá-lo previamente antes de iniciar a 

execução, trazendo uma visualização mais fiel de como ficará o 

resultado final; 

CONSIDERANDO que o município de Mara Rosa não possui mão 

de obra qualificada para a realização dos serviços ora em comento; 

CONSIDERANDO que foi realizada a pesquisa de preço e a empresa 

a ser contratada e a que apresentou proposta mais vantajosa para o 

Município; 

CONSIDERANDO que o presente processo está devidamente 

instruído com a indicação do recurso próprio para a despesa e a 

juntada de todos os elementos previstos no artigo 72, da Lei n. 

14.133/2021, para a contratação com valor reduzido por dispensa de 

licitação; e 

CONSIDERANDO as disposições contidas no Art. 75, inciso II da 

Lei nº 14.133/202, que confirmam o interesse público da 

Administração municipal, autorizando o procedimento de dispensa na 

contratação de empresa especializada para elaboração de maquete 

eletrônica da fachada do Ginásio de Esportes de Mara Rosa - GO. 

  

DECRETA: 

RESOLVE: 
  

Art. 1° -Fica declarada a Dispensa de licitação, conforme no Art. 75, 

inciso II da Lei nº 14.133/2021, para a contratação de empresa 

especializada para elaboração de maquete eletrônica da fachada do 

Ginásio de Esportes de Mara Rosa – GO, autorizando o procedimento 

de dispensa na contratação da empresa STUDIO DUO’R 

SERVIÇOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, neste 

ato representado pela Sra. RANIELI JOSEFINE GARCEZ 

COSTA, CPF nº 024.216.521-46; 

Art. 2° - Autoriza o empenho da despesa no valor de R$ 2.200,00 

(DOIS MIL E DUZENTOS REAIS), em favor da empresa 

STUDIO DUO’R SERVIÇOS DE ARQUITETURA E 

ENGENHARIA LTDA, para a contratação de empresa especializada 

para elaboração de maquete eletrônica da fachada do Ginásio de 

Esportes de Mara Rosa - GO, com recomendações de praxe ao setor 

competente para que proceda na forma dos arts. 60 e seguintes, da Lei 

federal n. 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Publique-se, Registre-se e Intime-se a empresa STUDIO DUO’R 

SERVIÇOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, para 

assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Mara Rosa, de 25 de janeiro de 2024. 

  

ELIANE APARECIDA DE OLIVEIRA SARTÓRIO 
Gestora Pública Municipal 

  

Publicado por: 
Eliane Aparecida de Oliveira Sartório 

Código Identificador:2DF7896F 

 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE MINEIROS 

 

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE MINEIROS, com sede na Praça Coronel 

Carrijo, 001, Centro, Mineiros – GO, torna público, por meio da 

Comissão Permanente de Licitação, a licitação na modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL 145/2023, encontram-se suspensa “sine 

die”, em necessidades de adequações ao edital. Informações: 

licitacao@mineiros.go.gov.br ou pelo telefone (64) 3672-7816. 

  

PAULA REGINA CARRIJO NOVAIS 
Pregoeira  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:9CED3B7F 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE PSICÓLOGA 
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Nº. DO PROCESSO: 2023080170 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta 

cidade à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

com o nº 02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: ADELAIDE MARIANA BORGES 

REZENDE, brasileira, solteira, psicóloga, inscrito no CPF sob o nº 

701.991.521-36. 

OBJETO: Alteração de cláusulas 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2020026772 e aditivos sob nº 2020049207, 

2021057464, 2022017186, 2022025870 e 2022063684. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:A00CB348 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE PSICÓLOGA 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023080176 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta 

cidade à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

com o nº 02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: DIVANI SOUSA DA SILVA, brasileira, 

psicóloga, inscrita no CPF sob o nº 798.176.531-53. 

OBJETO: Alteração de cláusulas 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2021008746 e aditivos 2021025205, 2021057418 e 

2022064432. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:A0499F7E 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023079499 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta 

cidade à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

com o nº 02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: FRANCISCO EDINALDO MARQUES DA 

SILVA, brasileiro, técnico de enfermagem, inscrito no CPF sob o nº 

020.466.553-11. 

OBJETO: Alterações de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2023068987 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:BFC492D7 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023079552 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta 

cidade à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

com o nº 02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: CLEIDE APARECIDA RODRIGUES, 

brasileira, técnica de enfermagem, inscrita no CPF sob o nº 

676.229.502-97. 

OBJETO: Alterações de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2023058094 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

 

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:D854A465 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023079568 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta 

cidade à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

com o nº 02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: ELANE BARBOSA DE SOUSA SILVA, 

brasileira, técnica de enfermagem, inscrita no CPF sob o nº 

000.142.031-38. 

OBJETO: Alterações de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2023030366 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

 

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:16FA243E 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023080754 



Goiás , 26 de Janeiro de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Goiás   •    ANO XIV | Nº 3247 

 

www.diariomunicipal.com.br/fgm                                                                              12 

 

CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta 

cidade à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

com o nº 02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: ANNA CAROLINA BULGARELLI brasileira, 

técnica em enfermagem, inscrita no CPF sob o nº 463.418.218-16. 

OBJETO: Alterações de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2021005261 e aditivos nº 2021025088, 

2021042118, 2021057432, 2022066495. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:5B400CB8 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023080543 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta 

cidade à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

com o nº 02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: FRANCILEYDE LUZIA ROSA SOARES, 

brasileira, casada, técnica em enfermagem, inscrita no CPF sob o nº 

056.826.841-50. 

OBJETO: Alterações de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2022054486 e aditivos nº 2022058367 e 

2022064472. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:D91F55F1 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023079613 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta 

cidade à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

com o nº 02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: BEATRIZ NASCIMENTO DA SILVA 
brasileira, técnica em enfermagem, inscrita no CPF sob o nº 

709.039.181-70. 

OBJETO: Alterações de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2023056110. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

 

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:C7C387B2 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023079565 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta 

cidade à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

com o nº 02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: ELINALDA PAIXÃO SILVA DO 

NASCIMENTO brasileira, técnica em enfermagem, inscrita no CPF 

sob o nº 614.021.193-05. 

OBJETO: Alterações de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2022043749 e aditivo nº 2022062733. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

 

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:6F51FAB6 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023078231 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta 

cidade à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

com o nº 02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: AMANDA PEREIRA DA SILVA, brasileira, 

técnica de enfermagem, inscrita no CPF sob o nº 703.621.351-50. 

OBJETO: Alterações de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2023027849 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

 

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:B5E5A0AE 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023079377 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta 

cidade à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF 
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com o nº 02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: BIANCA BARROS DE SOUSA SANTANA, 

brasileira, técnica de enfermagem, inscrita no CPF sob o nº 

615.446.853-94. 

OBJETO: Alterações de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2023074850. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:0953CD8B 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023079762 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta 

cidade à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

com o nº 02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: EVANICE NUNES DA SILVA brasileira, 

técnica em enfermagem, inscrita no CPF sob o nº 002.076.891-56. 

OBJETO: Alterações de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2022028957 e aditivo nº 2022062729. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:04688FBC 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO A CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE MÉDICO VETERINÁRIO 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023080177 

CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS/FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 

11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: FELIPE SILVEIRA MARTINS, brasileiro, 

veterinário, inscrito no CPF sob o nº 051.323.091-27. 

OBJETO: Alteração de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

cláusulas ao instrumento 

original, que não foram aqui expressamente ratificadas. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz de nº 2023031404 e aditivo 2023062867. 

Data de Assinatura: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Municipal Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal 

de Saúde 

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:ABBE9D6E 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023078733 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta 

cidade à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

com o nº 02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: ERIKA MARIA DA SILVA, brasileira, técnica 

em enfermagem, inscrita no CPF sob o nº 124.780.734-71. 

OBJETO: Alterações de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2020023851 e aditivos nº 2020030970, 

2020049327, 2021056041, 2021057885, 2021058001 e 2022062851. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:FBCB7B57 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023078699 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta 

cidade à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

com o nº 02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: DIELLE CARINE RODRIGUES, brasileira, 

técnica de enfermagem, inscrita no CPF sob o nº 039.940.851-79. 

OBJETO: Alterações de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2020001614, aditivos 2020018532, 2020030969, 

2020049309, 2021057961 e 2022062964. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:F2DBF7DF 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO BIOMÉDICO 

 

Nº. DO. PROCESSO: 2023079657 

CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS/FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 

11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: ANNA CLAUDIA SILVA DE OLIVEIRA, 

brasileira, biomédica, inscrita no CPF sob o nº 009.665.541-08. 

OBJETO: Alteração de cláusulas. 
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DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

cláusulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

ratificadas. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz de nº 2022067868. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:99AD0113 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO MÉDICO 

 

Nº. DO. PROCESSO: 2023078502 

CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS/FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 

11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: DR. DEMIS - ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 44.076.832/0001-67, por seu 

representante legal, DEMIS DAVID DE REZENDE, portador do 

CPF sob o n.º 816.091.321-49 

OBJETO: Alteração de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

cláusulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

ratificadas. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz de nº 2021051500 e aditivos nº 2021057430, 

2022031428 e 2022066788. 

DATA DE ASSINATURA: 29 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

 

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:3B396D63 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE TÉCNICA EM ENFERMAGEM 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023078692 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta 

cidade à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

com o nº 02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: ANA PAULA GOMES PEREIRA, brasileira, 

técnica em enfermagem, inscrita no CPF sob o nº 035.497.313-45. 

OBJETO: Alterações de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2022002149 e aditivo nº 2022062812. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:D4F6929A 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE PSICÓLOGA 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023078068 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta 

cidade à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

com o nº 02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: CASSIANA PEREIRA RODRIGUES, 

brasileira, psicóloga, portadora do CPF n.º 016.050.301-98. 

OBJETO: Alteração de cláusulas 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2023024120 e aditivo nº 2023053868. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

 

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:176BBC9F 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023078478 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta 

cidade à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

com o nº 02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: ANDREZZA DA COSTA ALVES, brasileira, 

técnica em enfermagem, inscrita no CPF sob o nº 701.031.391-17. 

OBJETO: Alterações de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2023060078. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:DCE50446 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023081225 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta 

cidade à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

com o nº 02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: ELISANDRA FRUTOSA SILVA brasileira, 

técnica em enfermagem, inscrita no CPF sob o nº 701.928.431-09. 

OBJETO: Alterações de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 
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independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2023074364. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

 

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:591081E9 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023079753 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta 

cidade à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

com o nº 02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: ADRIANA EMANUELA DA SILVA, 

brasileira, técnica de enfermagem, inscrita no CPF sob o nº 

707.438.371-69. 

OBJETO: Alterações de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2023022826 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:5F4C86AC 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇO 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023082197 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS/FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 

11.924.138/0001-01. 

CONTRATADA: A empresa FORGUS SISTEMAS 

ELETRONICOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ de nº 

21.807.786/0001-23. 

OBJETO: Prorrogação de prazo ao contrato de Vigilância desarmada 

para atender as necessidades da Casa de Apoio ao Cidadão Mineirense 

em Goiânia/GO. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

cláusulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

ratificadas. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o referido Contrato. 

DATA DE ASSINATURA: 27 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

 

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:64835C65 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO MÉDICO 

 

Nº. DO. PROCESSO: 2023078648 

CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS/FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 

11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: JAKELINE RESENDE CARVALHO, 

brasileira, solteira, médica, portadora do CPF (MF) sob o n.º 

701.609.851-61. 

OBJETO: Alteração de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

cláusulas ao instrumento 

original, que não foram aqui expressamente ratificadas. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz de nº 2020031282 e aditivos nº 2020043775, 

2020049358, 2021025786, 2021057514, 2022031073 e 2022066551. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:FB90B61B 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO MÉDICO 

 

Nº. DO. PROCESSO: 2023079793 

CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS/FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 

11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: 4JS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

30.619.607/0001-15, representado por seu sócio, JOSÉ PIRES DA 

SILVA NETO. 

OBJETO: Alteração de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

cláusulas ao instrumento 

original, que não foram aqui expressamente ratificadas. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz de nº 2023060731. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:2CEEA14F 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO MÉDICO 

 

Nº. DO. PROCESSO: 2023079807 

CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS/FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 

11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: JOSIAS SOBRINHO DA SILVA – ME (ASO 

– MEDICINA DO TRABALHO), pessoa jurídica de direito privado 

(EMPRESÁRIO INDIVIDUAL), com sede na Rua 10, nº 67, casa 2, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.412.525/0002-90. 

OBJETO: Alteração de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

cláusulas ao instrumento 

original, que não foram aqui expressamente ratificadas. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 
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o Contrato Raiz de nº 2020040591 e aditivo 2020049372, 

2021025691, 2021057218, 2022030670 e 2022068483. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:C40BA466 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO BIOMÉDICO 

 

Nº. DO. PROCESSO: 2023079664 

CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS/FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 

11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: ISA MARIANNY FERREIRA 

NASCIMENTO BARBOSA, brasileira, biomédica, inscrita no CPF 

sob o nº 032.380.991-08. 

OBJETO: Alteração de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

cláusulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

ratificadas. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz de nº 2023012096. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:0F7EF346 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023078831 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta 

cidade à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

com o nº 02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: IRIO CAETANO CORDEIRO brasileiro, 

técnico em enfermagem, inscrito no CPF sob o nº 335.521.931-20. 

OBJETO: Alterações de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2019045013 e aditivos 2020018642, 2020030770, 

2020049354, 2021057881, 2021058020, 2022063054. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:538786F4 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO MÉDICO 

 

Nº. DO. PROCESSO: 2023079770 

CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS/FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 

11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: HR SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI – ME, 

pessoa jurídica de direito privado (EMPRESÁRIO INDIVIDUAL), 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 22.426.109/0001-28. 

OBJETO: Alteração de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

cláusulas ao instrumento 

original, que não foram aqui expressamente ratificadas. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz de nº 2021008223 e aditivo nº 2021025507, 

2021057459, 2022007893, 2022031455, 2022065519 e 2023013086. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:F80FF040 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE ENFERMEIRO 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023078392 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS/FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 

11.924.138/0001-01. 

CONTRATADO: HERBET OLÌMPIO DE SÁ, brasileiro, 

enfermeiro, inscrito no CPF sob o nº 701.002.561-47. 

OBJETO: Alterações de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

cláusulas ao instrumento 

original, que não foram aqui expressamente ratificadas. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz de nº 2020024116 e aditivos 2020037032, 

2020049812, 2021047703, 2021058352 e 2022065649. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Municipal Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal 

de Saúde 

  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:E79995DD 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO MÉDICO 

 

Nº. DO. PROCESSO: 2023078666 

CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS/FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 

11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: JOSE FABIO COSTA DE JESUS LTDA – 

ME, pessoa jurídica de direito privado (EMPRESÁRIO 

INDIVIDUAL), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.366.270/0001-84, 

por seu representante legal, a profissional JOSE FABIO COSTA DE 

JESUS, do CPF (MF) sob o n.º 935.471.101-49 

OBJETO: Alteração de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

cláusulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

ratificadas. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz de nº 2023004993 e aditivo nº 2023066553. 
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DATA DE ASSINATURA: 29 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde  

 

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:F06991DD 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO MÉDICO 

 

Nº. DO. PROCESSO: 2023078474 

CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS/FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 

11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: GUILHERME LUCIANO ROCHA DE 

OLIVEIRA GOMES - ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrito no CNPJ sob o nº 51.248.454/0001-17, e por seu 

representante legal, o profissional GUILHERME LUCIANO 

ROCHA DE OLIVEIRA GOMES, portador do CPF sob o n.º 

751.188.151-34 

OBJETO: Alteração de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

cláusulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

ratificadas. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz de nº 2023052828. 

DATA DE ASSINATURA: 29 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde  

 

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:67EC89CA 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO MÉDICO 

 

Nº. DO. PROCESSO: 2023079811 

CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS/FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 

11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: JOSE OLIVEIRA FREITAS EIRELI, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

40.316.593.0001-14. 

OBJETO: Alteração de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

cláusulas ao instrumento 

original, que não foram aqui expressamente ratificadas. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz de nº 2022009851 e aditivos nº 2022031077, 

2022036064 e 2022065571. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:3354DBEA 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO A CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE MÉDICO VETERINÁRIO 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023080179 

CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS/FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 

11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: JOAQUIM MARTINS DE SOUSA NETO, 

brasileiro, veterinário, inscrito no CPF sob o nº 021.439.161-24. 

OBJETO: Alteração de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

cláusulas ao instrumento 

original, que não foram aqui expressamente ratificadas. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz de nº 2022024989 e aditivo 2022064390. 

Data de Assinatura: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Municipal Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal 

de Saúde 

  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:550BA27E 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO MÉDICO 

 

Nº. DO. PROCESSO: 2023078434 

CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS/FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 

11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: ISABELLA REZENDE FLORES - ME, pessoa 

jurídica de direito privado (EMPRESÁRIO INDIVIDUAL), inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 49.042.162/0001-81, e por seu representante 

legal, a profissional ISABELLA REZENDE FLORES 

OBJETO: Alteração de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

cláusulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

ratificadas. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz de nº 2023002181. 

DATA DE ASSINATURA: 29 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:76400966 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE NUTRICIONISTA 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023078572 

CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS/FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 

11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: ISTEFANE BORGES SILVA, brasileira, 

nutricionista, inscrita no CPF sob o nº 065.481.501-12. 

OBJETO: Alterações de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

cláusulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2023060690. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde  
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Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:8DA0F911 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO MÉDICO 

 

Nº. DO. PROCESSO: 2023078612 

CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS/FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 

11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: HERMES OLIVEIRA MARTINS, brasileiro, 

médico, inscrito no CPF sob nº 170.808.351-00. 

OBJETO: Alteração de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

cláusulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

ratificadas. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz de nº 2019044978 e aditivos nº 2020005203, 

2020018639, 2020049350, 2021025782, 2021057513, 2022031456 e 

2022062935. 

DATA DE ASSINATURA: 29 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde  

 

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:8B5F25AA 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023079479 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta 

cidade à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

com o nº 02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: JOÃO WILKER RODRIGUES SILVA, 

brasileiro, técnico de enfermagem, inscrito no CPF sob o nº 

037.547.771-30. 

OBJETO: Alterações de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2023058083 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde  

 

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:AB103762 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE NUTRICIONISTA 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023080178 

CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS/FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 

11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: GABRIELLE SANTOS CALDEIRA, 

brasileira, nutricionista, inscrita no CPF sob o nº 030.562.061-46. 

OBJETO: Alterações de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2021058348 e aditivo 2022063683. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:8684A016 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023079549 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta 

cidade à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

com o nº 02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: JAMAISTER CHAVES SOBRINHO, 

brasileiro, técnico de enfermagem, inscrito no CPF sob o nº 

700.895.371-22. 

OBJETO: Alterações de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2023043070 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde  

 

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:BF251DF8 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023079214 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta 

cidade à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

com o nº 02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: ISABELA TOMAZ DE SOUZA MOURA, 

brasileira, técnica de enfermagem, inscrita no CPF sob o nº 

702.464.871-60. 

OBJETO: Alterações de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2023070602. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:23AE1753 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023079472 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta 

cidade à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

com o nº 02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: GLEICE SOUSA RODRIGUES, brasileira, 

técnica de enfermagem, inscrita no CPF sob o nº 893.002.701-68. 

OBJETO: Alterações de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2023057942 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:D9BABD0D 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023079552 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta 

cidade à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

com o nº 02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: KARINE SANTOS SOUZA, brasileira, técnica 

de enfermagem, inscrita no CPF sob o nº 709.037.551-06. 

OBJETO: Alterações de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2023039502 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:0285341C 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023078476 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta 

cidade à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

com o nº 02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: JULIANA RODRIGUES SANTOS, brasileira, 

união estável, técnica em enfermagem, inscrita no CPF sob o nº 

008.000.941-74. 

OBJETO: Alterações de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2022068266. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

 

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:526F0B92 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023078437 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta 

cidade à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

com o nº 02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: JUDERLANIA VIEIRA LEITE BUENO, 

brasileira, técnica em enfermagem, inscrita no CPF sob o nº 

051.881.255-36. 

OBJETO: Alterações de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2023027101. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

 

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:0FC47373 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE PSICÓLOGA 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023078159 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta 

cidade à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

com o nº 02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: JESSICA CAMPOS SOUZA, brasileira, 

psicóloga, portadora do CPF n.º 038.883.331-99. 

OBJETO: Alteração de cláusulas 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2023065240. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

 

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:323C670A 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE ADITIVO A CONTRATO 

 

Nº. do Processo: 2023082595 
Locatário: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta cidade à 

Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF com o nº 



Goiás , 26 de Janeiro de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Goiás   •    ANO XIV | Nº 3247 

 

www.diariomunicipal.com.br/fgm                                                                              20 

 

02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

Contratado: P. DE OLIVEIRA LEMOS FORTALEZA 

SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ de nº 22.032.202/0001-58, 

estabelecida na Rua Dezoito, nº 50, qd. 04, lt. 17, Bairro Mineirinho, 

CEP 75.830-006, Mineiros/GO. 

Objeto: aditivo para prorrogar o prazo e reajuste do contrato de 

prestação de serviços de limpeza hospitalar na Unidade Hospital 

Municipal Dr. Evaristo Vilela Machado (contrato nº 2020005652, 1º 

aditivo nº 2021028545, 2º aditivo nº 2021058533, 1º apostilamento nº 

2022044009, 2º termo de apostilamento nº 2022049131, 3º aditivo nº 

2022068022, 4º aditivo nº 2023040241 e 5º aditivo nº 2023075929, 

oriundo do PREGÃO PRESENCIAL nº 040/2020), bem como para a 

atualização dos valores, com alteração da razão social. 

Fundamentação Legal: normas legais e constitucionais reguladoras 

da matéria, com especial fundamentação no art. 57, II, da Lei de 

Licitações e Contratos. 

Vigência: O contrato passará a ter vigor até 31 de dezembro de 2024. 

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução do 

objeto correrão à conta da dotação própria do vigente orçamento, de 

acordo com o termo aditivo. 

Data de Assinatura: 29 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Municipal Interina de Saúde  

 

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:49374DEE 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE PSICÓLOGA 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023080529 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta 

cidade à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

com o nº 02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: LUANA RODRIGUES BARBOSA, brasileira, 

psicóloga, portadora do CPF n.º 701.602.881-00. 

OBJETO: Alteração de cláusulas 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2023070606. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:55A5C0CF 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO MÉDICO 

 

Nº. DO. PROCESSO: 2023079814 

CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS/FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 

11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: LEONARDO VIEIRA DO CARMO - ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

32.837.583/0001-04. 

OBJETO: Alteração de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

cláusulas ao instrumento 

original, que não foram aqui expressamente ratificadas. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz de nº 2023030842 e aditivo nº 2023052345. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:C8BD4D9D 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE FISIOTERAPEUTA 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023080445 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta 

cidade à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

com o nº 02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: LAYLA REZENDE VIEIRA, brasileira, 

solteira, fisioterapeuta, inscrita no CPF sob o nº 014.506.371-24. 

OBJETO: Alteração de cláusulas 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2022019253 e aditivo 2022067845. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Municipal Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal 

de Saúde 

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:20F21FB3 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE ENFERMEIRA 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023078393 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS/FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 

11.924.138/0001-01. 

CONTRATADO: LITSA CARRIJO DA SILVA RODRIGUES, 

brasileira, enfermeira, inscrita no CPF sob o nº 025.252.411-00. 

OBJETO: Alterações de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

cláusulas ao instrumento 

original, que não foram aqui expressamente ratificadas. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz de nº 2021000811 e aditivos nº 2021025206, 

2021057465, 2022065728 e 2023073244. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Municipal Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal 

de Saúde 

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:E9A895BA 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO FARMACÊUTICO 

 

Nº. DO. PROCESSO: 2023081024 
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CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS/FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 

11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: LUCIA VANIA RODRIGUES FREITAS - 

ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

44.012.716/0001-84. 

OBJETO: Alteração de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

cláusulas ao instrumento 

original, que não foram aqui expressamente ratificadas. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz de nº 2023026160. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:6A38CE84 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE PSICÓLOGA 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023078486 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta 

cidade à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

com o nº 02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: LUDMYLLA FRANÇA VELOSO VILELA, 

brasileira, psicóloga, portadora do CPF n.º 035.753.341-02. 

OBJETO: Alteração de cláusulas 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2023005371 e aditivo nº 2023063553. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:DD0CAE26 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE ENFERMEIRO 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023078676 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta 

cidade à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

com o nº 02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: LAIZA PEREIRA CAJUEIRO, brasileira, 

enfermeira, inscrita no CPF sob o nº 065.933.631-62. 

OBJETO: Alterações de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2021031141 e aditivos nº 2021057316, 

2022062546. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Municipal Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal 

de Saúde  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:78EB958F 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO MÉDICO 

 

Nº. DO. PROCESSO: 2023078503 

CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS/FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 

11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: DR LUCAS SERVICOS MEDICOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

43.394.422/0001-00, representada por seu sócio prestador, LUCAS 

AZEVEDO NOGUEIRA DE CARVALHO, portador do CPF sob o 

n.º 955.870.981-68 

OBJETO: Alteração de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

cláusulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

ratificadas. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz de nº 2022068504 e aditivo nº 2023019134 

DATA DE ASSINATURA: 29 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:9C613CC5 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023080759 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta 

cidade à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

com o nº 02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: LUZIA DEUZÉLIA DUARTE MIRANDA 

brasileira, técnica em enfermagem, inscrita no CPF sob o nº 

388.538.921-53. 

OBJETO: Alterações de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2023022840. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:03046673 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO A CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE MÉDICO VETERINÁRIO 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023080180 

CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS/FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 

11.924.138/0001-01. 
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CREDENCIADO: LETICIA MARTINS RODRIGUES, brasileira, 

veterinária, inscrita no CPF sob o nº 044.697.691-18. 

OBJETO: Alteração de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

cláusulas ao instrumento 

original, que não foram aqui expressamente ratificadas. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz de nº 2021002566 e aditivos sob nº 2021025792, 

2021057353 e 2022064431. 

Data de Assinatura: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Municipal Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal 

de Saúde  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:F3E6647B 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023079561 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta 

cidade à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

com o nº 02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: LURDIMILA SOUSA VIEIRA, brasileira, 

técnica de enfermagem, inscrita no CPF sob o nº 618.263.853-20. 

OBJETO: Alterações de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2023072692 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:07136794 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE TÉCNICA EM ENFERMAGEM 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023079745 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta 

cidade à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

com o nº 02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: LILIANE RODRIGUES DA SILVA brasileira, 

técnica em enfermagem, inscrita no CPF sob o nº 710.452.041-72. 

OBJETO: Alterações de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2021058330 e aditivo nº 2022062870. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

 

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:11C571C0 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023078475 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta 

cidade à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

com o nº 02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: LETICIA ROCHA OLIVEIRA brasileira, 

técnica em enfermagem, inscrita no CPF sob o nº 884.348.421-49. 

OBJETO: Alterações de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2022068479. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:134CC47A 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023079306 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta 

cidade à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

com o nº 02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: LEIGMAR ROCHA PINA, brasileira, casada, 

técnica em enfermagem, inscrita no CPF sob o nº 863.845.201-25. 

OBJETO: Alterações de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2020037306 e aditivo nº 2020049386, 

2021007990, 2021058635, 2022062882 e 2023008029. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:BB24D24C 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023079547 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, sediado nesta 

cidade à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

com o nº 02.316.537/0001-90, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 11.924.138/0001-01. 

CREDENCIADO: LEIDIANE SOARES VIANA brasileira, técnica 

em enfermagem, inscrita no CPF sob o nº 044.157.711-30. 

OBJETO: Alterações de cláusulas. 
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DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

clausulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

retificadas 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz nº 2023021772. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:D4AA7F03 

 
PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DE CONTRATO DE EMPREITADA 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023072864 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 031/2023 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MINEIROS, inscrito no 

CNPJ/MF nº 02.316.537/0001-90. 

CONTRATADA: A empresa ELÉTRICA RADIANTE MATERIAIS 

ELÉTRICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.984.883/0001-99. 

OBJETO: Revitalização e reforma da Praça Ernando Costa Freitas 

(Praça do Bauhaus) 

VIGÊNCIA: O Contrato vigerá por 06 (seis) meses, contados da data 

da assinatura da Ordem de Serviço. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da 

execução do objeto correrão a conta da dotação própria do vigente 

orçamento. 

DATA DE ASSINATURA: 18 de janeiro de 2024. 

  

WELLINGTON FERREIRA DE ANDRADE 
Secretário Municipal de Desporto, Lazer e Juventude  

 

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:3DBD59FF 

 
PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 2019031973 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023080114 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS, inscrito no 

CNPJ/MF nº. 02.316.537/0001-90. 

CONTRATADA:A empresaR. RODRIGUES DO PRADO EIRELI, 

inscrita no CNPJ sob o n° 12.301.397/0001-30. 

OBJETO: Prorrogação de prazo. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

cláusulas ao instrumento original, que não foram aqui expressamente 

ratificadas. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos, fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o referido Contrato. 

DATA DE ASSINATURA: 27 de dezembro de 2023. 

  

LARA CRISTINA PAIVA DIAS 
Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e RH  

 

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:9D4ABE06 

 
PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO DE TÉCNICA DE ENFERMAGEM 

 

Nº. DO PROCESSO: 2023079307 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MINEIROS/FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF com o nº. 

11.924.138/0001-01. 

CONTRATADO: LEONILDA ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, 

técnica de enfermagem, inscrita no CPF sob o nº 000.734.551-80. 

OBJETO: Alterações de cláusulas. 

DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam todas as condições e 

cláusulas ao instrumento 

original, que não foram aqui expressamente ratificadas. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para todos os efeitos e fins 

contratuais e legais fazem parte do presente termo, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o Contrato Raiz de nº 2023002251. 

DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023. 

  

ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA REZENDE 
Secretária Municipal Interina de Saúde/Gestora do Fundo Municipal 

de Saúde  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:A8CBF400 

 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 051/2024 

 

AVISO DE PUBLICAÇÃO OBTENÇÃO DE PROPOSTAS DE 

INTERESSADOS 
  

O MUNICIPIO DE NOVA AMÉRICA, no uso de suas atribuições 

legais, e, nos termos do artigo 75, II, § 3º da Lei n.º 14.133/2021 e 

Decreto Federal n.º 10.922 de 30/12/2021, e em especial na Portaria 

nº021/A/2022 TORNA PÚBLICO que estará recebendo até o dia 

01/02/2024, pelo e-mail: orcamentos@novaamerica.go.gov.br e/ou 

protocolado junto a Comissão de Licitação, localizada no Prédio da 

Administração Pública Municipal, sito a Avenida JK, nº 329, centro, 

Nova América – GO, propostas para AQUISIÇÃO DE 

ROÇADEIRA E SOPRADOR. 
  

Publique-se. 
  

Nova América – GO, 24 de janeiro de 2024. 
  

VALDEIR COSTA DE ALMEIDA 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Eduarda Gomes 

Código Identificador:1F465C2A 

 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIÁS 

 

MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

LEI MUNICIPAL Nº 3.271 DE 23 DE JANEIRO DE 2024. 

 

“Institui o Dia Municipal do Produtor Rural e dá 

outras providências.” 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA HELENA DE GOIÁS 

APROVA E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º. Fica instituído no Município de Santa Helena de Goiás o 

“DIA MUNICIPAL DO PRODUTOR RURAL”, a ser comemorado 

no dia 02 de outubro. 

  

Art. 2º. Esta data fica incluída no calendário oficial de eventos do 

Município. 

  

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições contrárias.  
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Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Helena de Goiás, aos 23 dias 

do mês de janeiro de 2024. 

  

JOÃO ALBERTO VIEIRA RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Fernanda Ferreira Telles 

Código Identificador:34EC6534 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

LEI MUNICIPAL Nº 3.272 DE 23 DE JANEIRO DE 2024. 

 

“Institui o Dia Municipal do Empreendedor e dá 

outras providências.” 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA HELENA DE GOIÁS 

APROVA E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º. Fica instituído no Município de Santa Helena de Goiás o 

“DIA MUNICIPAL DO EMPREENDEDOR”, a ser comemorado no 

dia 05 de outubro. 

  

Art. 2º. Esta data fica incluída no calendário oficial de eventos do 

Município. 

  

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições contrárias. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Helena de Goiás, aos 23 dias 

do mês de janeiro de 2024. 

  

JOÃO ALBERTO VIEIRA RODRIGUES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Fernanda Ferreira Telles 

Código Identificador:735AA847 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO Nº 217/2024 

 

CREDENCIANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29, CREDENCIANDO(A): 

ROSANE DE CASSIA PAULA MUNIZ BARBOSA, CPF 

322.969.401-53. MODALIDADE: Chamamento Público nº 

001/2023, Inexigibilidade de Licitação nº 012/2023. 

FUNDAMENTAÇÃO: art. 74, inciso IV, com o art.79, inciso I da Lei 

14.133/21. OBJETO: prestação de serviçoS na área de saúde. 

VIGÊNCIA: 01/01/2024 à 31/12/2024. DATA DA ASSINATURA: 

02/01/2024. VALOR: R$ 42.912,00. 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:A69C12B0 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO 142-2024 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29, CREDENCIANDO: MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA DA SILVA inscrita no CPF sob o nº. 

016.534.091-69, MODALIDADE Chamamento Público nº 001/2023, 

com fundamentação no art. 74, inciso IV, com o art.79, inciso I da Lei 

14.133/21, Inexigibilidade de Licitação nº 012/2023 OBJETO: 

CREDENCIAMENTO, VIGÊNCIA: 01/01/2024 à 31/12/2024. 

DATA DA ASSINATURA 02/01/2024, VALOR: R$ 27.360,00 

 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:A927CD7D 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

CREDENCIAMENTO 040-2024 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29, CREDENCIANDO: LETICIA 

LINHARES DA SILVA inscrita no CPF sob o nº. 024.302.841-54. 

MODALIDADE Chamamento Público nº 001/2023, com 

fundamentação no art. 74, inciso IV, com o art.79, inciso I da Lei 

14.133/21, Inexigibilidade de Licitação nº 012/2023 OBJETO: 

CREDENCIAMENTO, VIGÊNCIA: 01/01/2024 à 31/12/2024. 

DATA DA ASSINATURA 02/01/2024, VALOR: R$ 27.360,00 

 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:D85B57AB 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO Nº 052/2024 

 

CREDENCIANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29, CREDENCIANDO(A): 

EDILAINY DA SILVA ALENCAR, CPF 612.096.373-16. 

MODALIDADE: Chamamento Público nº 001/2023, Inexigibilidade 

de Licitação nº 012/2023. FUNDAMENTAÇÃO: art. 74, inciso IV, 

com o art.79, inciso I da Lei 14.133/21. OBJETO: prestação de 

serviçoS na área de saúde. VIGÊNCIA: 01/01/2024 à 31/12/2024. 

DATA DA ASSINATURA: 02/01/2024. VALOR: R$ 29.592,00. 

 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:C5E66586 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO 117/2024 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITOPÚBLICO INTERNO, COM 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29 o CREDENCIANDO WESLEY 

RIBEIRO DA CUNHA, Inscrita no CPF: 713.290.291-19, C.I (RG) 

7328147 1ª via situada na Rua Sh-9, Qd. 22 Lt. 09 Bairro José 

Rodrigues da Silva Santa Helena de Goiás CEP 75.920-000, 

MODALIDADE Chamamento Público nº 001/2023, com 

fundamentação no art. 74, inciso IV, com o art.79, inciso I da Lei 

14.133/21, Inexigibilidade de Licitação nº 012/2023 OBJETO: 

CREDENCIAMENTO, VIGÊNCIA: 01/01/2024 à 31/12/2024. 

DATA DA ASSINATURA 02/01/2024, VALOR: R$ 19.008,00 

 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:F9B5B109 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

CREDENCIAMENTO 158-2024 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29. CONTRATADA: JOSÉ 

CARLOS GOMES PINHEIRO, inscrito no CPF: 894.797.851-53, 

MODALIDADE Chamamento Público nº 001/2023, com 

fundamentação no art. 74, inciso IV, com o art.79, inciso I da Lei 

14.133/21, Inexigibilidade de Licitação nº 012/2023 OBJETO: 

CREDENCIAMENTO, VIGÊNCIA: 01/01/2024 à 31/12/2024. 

DATA DA ASSINATURA 02/01/2024, VALOR: R$ 60.288,00 

 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:FD155427 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO Nº 426/2024 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29, CREDENCIANDO: FLÁVIA 

BRAZ SANTANA BRANQUINHO, Inscrito no CPF: 976.952.701-

72, MODALIDADE Chamamento Público nº 001/2023, com 
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fundamentação no art. 74, inciso IV, com o art.79, inciso I da Lei 

14.133/21, Inexigibilidade de Licitação nº 012/2023 (ATO 132/2023). 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA05.0501.10.301.0011.2265(107015) 319034- 

MANUT. VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA, VIGÊNCIA: 

01/01/2024 a 31/12/2024. DATA DA ASSINATURA 02/01/2024, 

VALOR: R$32.961,60 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:69051141 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO Nº 221/2024 

 

CREDENCIANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29, CREDENCIANDO(A) ALINE 

MATIAS DE SOUSA ASSUNÇÃO, CPF 030.218.931-98. 

MODALIDADE: Chamamento Público nº 001/2023, Inexigibilidade 

de Licitação nº 012/2023. FUNDAMENTAÇÃO: art. 74, inciso IV, 

com o art.79, inciso I da Lei 14.133/21. OBJETO: prestação de 

serviçoS na área de saúde. VIGÊNCIA: 01/01/2024 à 31/12/2024. 

DATA DA ASSINATURA: 02/01/2024. VALOR: R$ 32.961,60. 

 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:EA819ACF 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO Nº 235/2024 

 

CREDENCIANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29, CREDENCIANDO(A): 

LONDEL DA SILVA CUNHA, CPF 002.109.451-92. 

MODALIDADE: Chamamento Público nº 001/2023, Inexigibilidade 

de Licitação nº 012/2023. FUNDAMENTAÇÃO: art. 74, inciso IV, 

com o art.79, inciso I da Lei 14.133/21. OBJETO: prestação de 

serviçoS na área de saúde. VIGÊNCIA: 01/01/2024 à 31/12/2024. 

DATA DA ASSINATURA: 02/01/2024. VALOR: R$ 42.912,00. 

 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:66056636 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO Nº 254/2024 

 

CREDENCIANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29, CREDENCIANDO(A): KAREN 

ASSIS FREITAS, CPF 044.995.801-96. MODALIDADE: 

Chamamento Público nº 001/2023, Inexigibilidade de Licitação nº 

012/2023. FUNDAMENTAÇÃO: art. 74, inciso IV, com o art.79, 

inciso I da Lei 14.133/21. OBJETO: prestação de serviçoS na área de 

saúde. VIGÊNCIA: 01/01/2024 à 31/12/2024. DATA DA 

ASSINATURA: 02/01/2024. VALOR: R$ 84.000,00. 

 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:2EA797B7 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO Nº 342/2024 

 

CREDENCIANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29, CREDENCIANDO(A): 

CLÍNICA CARDIOLÓGICA DR. FERNANDA VILELA 

BUENO EIRELI, CNPJ: 33.821.402/0001-06. MODALIDADE: 

Chamamento Público nº 001/2023, Inexigibilidade de Licitação nº 

012/2023. FUNDAMENTAÇÃO: art. 74, inciso IV, com o art.79, 

inciso I da Lei 14.133/21. OBJETO: prestação de serviçoS na área de 

saúde. VIGÊNCIA: 01/01/2024 à 31/12/2024. DATA DA 

ASSINATURA: 02/01/2024. VALOR: R$ 216.600,00. 

 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:F41F9E35 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO Nº 231/2024 

 

CREDENCIANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29, CREDENCIANDO(A): 

FLAVIA GOMIDE MELO, CPF 003.298.101-54. 

MODALIDADE: Chamamento Público nº 001/2023, Inexigibilidade 

de Licitação nº 012/2023. FUNDAMENTAÇÃO: art. 74, inciso IV, 

com o art.79, inciso I da Lei 14.133/21. OBJETO: prestação de 

serviçoS na área de saúde. VIGÊNCIA: 01/01/2024 à 31/12/2024. 

DATA DA ASSINATURA: 02/01/2024. VALOR: R$ 32.961,60. 

 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:8C322668 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO Nº 247/2024 

 

CREDENCIANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29, CREDENCIANDO(A): 

CLINICA DE SAÚDE SÃO LOURENÇO LTDA, CNPJ: 

48.819.317/0001-80. MODALIDADE: Chamamento Público nº 

001/2023, Inexigibilidade de Licitação nº 012/2023. 

FUNDAMENTAÇÃO: art. 74, inciso IV, com o art.79, inciso I da Lei 

14.133/21. OBJETO: prestação de serviçoS na área de saúde. 

VIGÊNCIA: 01/01/2024 à 31/12/2024. DATA DA ASSINATURA: 

02/01/2024. VALOR: R$ 180.000,00. 

 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:568AE399 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO 092-2024 

 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde - FMS, pessoa 

jurídica de direito público interno, com CNPJ/MF nº 

11.315.213/0001-29, CREDENCIADO GABRIELLA BATISTA 

DE SOUSA CRUZ VIEIRA, inscrito no CPF: 757.796.921-49 

MODALIDADE Chamamento Público nº 001/2023, com 

fundamentação no art. 74, inciso IV, com o art.79, inciso I da Lei 

14.133/21, Inexigibilidade de Licitação nº 012/2023 OBJETO: 

CREDENCIAMENTO, VIGÊNCIA: 01/01/2024 à 31/12/2024. 

DATA DA ASSINATURA 02/01/2024, VALOR: R$ 27.360,00 

 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:4E7645A1 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO 039-2024. 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29. CONTRATADA: DIENE 

GONÇALVES NUNES, Inscrita no CPF: 019.323.471-86 

MODALIDADE Chamamento Público nº 001/2023, com 

fundamentação no art. 74, inciso IV, com o art.79, inciso I da Lei 

14.133/21, Inexigibilidade de Licitação nº 012/2023 OBJETO: 

CREDENCIAMENTO, VIGÊNCIA: 01/01/2024 à 31/12/2024. 

DATA DA ASSINATURA 02/01/2024, VALOR: R$ 27.360,00 

 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:A780778C 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO 037-2024 

 



Goiás , 26 de Janeiro de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Goiás   •    ANO XIV | Nº 3247 

 

www.diariomunicipal.com.br/fgm                                                                              26 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITOPÚBLICO INTERNO, COM 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29 o CREDENCIANDO THAYRA 

LIDIA DA SILVA, Brasileira solteira inscrita no CPF: 039.758.071-

13, RG 4816441 1ª via (SSP/GO) situada na Rua 3, Qd.08, Lt. C 

Bairro São Paulo Santa Helena de Goiás, CEP 75.920-000 

MODALIDADE Chamamento Público nº 001/2023, com 

fundamentação no art. 74, inciso IV, com o art.79, inciso I da Lei 

14.133/21, Inexigibilidade de Licitação nº 012/2023 OBJETO: 

CREDENCIAMENTO, VIGÊNCIA: 01/01/2024 à 31/12/2024. 

DATA DA ASSINATURA 02/01/2024, VALOR: R$ 27.360,00 

 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:54C86A99 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO 042-2024 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29. CONTRATADA: MARISTELA 

BORGES DE OLIVEIRA, brasileira, PORTADOR DA CI (RG) N° 

4025945(DGPC/GO), CPF: 001.757.791-80, MODALIDADE 

Chamamento Público nº 001/2023, com fundamentação no art. 74, 

inciso IV, com o art.79, inciso I da Lei 14.133/21, Inexigibilidade de 

Licitação nº 012/2023 OBJETO: CREDENCIAMENTO, 

VIGÊNCIA: 01/01/2024 à 31/12/2024. DATA DA ASSINATURA 

02/01/2024, VALOR: R$ 27.360,00 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:59F19E84 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

CREDENCIAMENTO 041/2023 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29. CONTRATADA: ALUSMAR 

JUSTINO NOGUEIRA SOUZA, inscrita no CPF: 974.042.091-53, 

MODALIDADE Chamamento Público nº 001/2023, com 

fundamentação no art. 74, inciso IV, com o art.79, inciso I da Lei 

14.133/21, Inexigibilidade de Licitação nº 012/2023 OBJETO: 

CREDENCIAMENTO, VIGÊNCIA: 01/01/2024 à 31/12/2024. 

DATA DA ASSINATURA 02/01/2024, VALOR: R$ 27.360,00 

 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:C98726F8 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO Nº 172/2024 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29, CREDENCIANDO: LUCIENE 

BORGES PEREIRA, Inscrita no CPF: 774.449.651-53, 

MODALIDADE Chamamento Público nº 001/2023, com 

fundamentação no art. 74, inciso IV, com o art.79, inciso I da Lei 

14.133/21, Inexigibilidade de Licitação nº 012/2023 (ATO 132/2023). 

OBJETO: CREDENCIAMENTO, VIGÊNCIA: 01/01/2024 à 

31/12/2024. DATA DA ASSINATURA 02/01/2024, VALOR: R$ 

27.360,00. 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:D8F2E225 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO 138-2024 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITOPÚBLICO INTERNO, COM 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29 o CREDENCIANDO JOSEANE 

MOTA DA SILVA, Inscrita no CPF: 703.719.051-92, C.I (RG) 

6306533 1ª via, MODALIDADE Chamamento Público nº 001/2023, 

com fundamentação no art. 74, inciso IV, com o art.79, inciso I da Lei 

14.133/21, Inexigibilidade de Licitação nº 012/2023 OBJETO: 

CREDENCIAMENTO, VIGÊNCIA: 01/01/2024 à 31/12/2024. 

DATA DA ASSINATURA 02/01/2024, VALOR: R$ 27.360,00 

 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:28927350 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO Nº 174/2024 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29, CREDENCIANDO: 

ELISANGELA SALES DE OLIVEIRA TEIXEIRA, Inscrita no 

CPF: 003.030.421-09, MODALIDADE Chamamento Público nº 

001/2023, com fundamentação no art. 74, inciso IV, com o art.79, 

inciso I da Lei 14.133/21, Inexigibilidade de Licitação nº 012/2023 

(ATO 132/2023). OBJETO: CREDENCIAMENTO, VIGÊNCIA: 

01/01/2024 à 31/12/2024. DATA DA ASSINATURA 02/01/2024, 

VALOR: R$ 27.360,00. 

 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:66A026B3 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO 131-2024 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29. CONTRATADA: ELANE 

JEANE DE ARAUJO, brasileira, CPF: 011.122.241-90, 

MODALIDADE Chamamento Público nº 001/2023, com 

fundamentação no art. 74, inciso IV, com o art.79, inciso I da Lei 

14.133/21, Inexigibilidade de Licitação nº 012/2023 OBJETO: 

CREDENCIAMENTO, VIGÊNCIA: 01/01/2024 à 31/12/2024. 

DATA DA ASSINATURA 02/01/2024, VALOR: R$ 27.360,00 

 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:540F42CD 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

CREDENCIAMENTO 099/2024 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ/MF 

Nº 11.315.213/0001-29. CONTRATADA ROSA RIBEIRO DINIS, 

inscrita no CPF: 048.627.791-74, MODALIDADE Chamamento 

Público nº 001/2023, com fundamentação no art. 74, inciso IV, com o 

art.79, inciso I da Lei 14.133/21, Inexigibilidade de Licitação nº 

012/2023 OBJETO: CREDENCIAMENTO, VIGÊNCIA: 

01/01/2024 à 31/12/2024. DATA DA ASSINATURA 02/01/2024, 

VALOR: R$ 19.008,00 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:A7F99AF1 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO Nº 331/2024 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29, CREDENCIANDO: GOMED 

PLANTONISTA E SOCORRISTA LTDA, CNPJ: 

28.621.816/0001-51 O presente CREDENCIAMENTO é decorrente 

do Chamamento Público nº 001/2023, com fundamentação no art. 74, 

inciso IV, com o art.79, inciso I da Lei 14.133/21, Inexigibilidade de 

Licitação nº 012/2023 OBJETO: CREDENCIAMENTO 

VIGÊNCIA: 01/12/2024 à 31/12/2024. DATA DA ASSINATURA 

02/01/2024, VALOR: R$ 364.800,00. 
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Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:E4321224 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO Nº 358/2024 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29, CREDENCIANDO: JPRS 

CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ: 41.853.254/0001-30 

O presente CREDENCIAMENTO é decorrente do Chamamento 

Público nº 001/2023, com fundamentação no art. 74, inciso IV, com o 

art.79, inciso I da Lei 14.133/21, Inexigibilidade de Licitação nº 

012/2023 OBJETO: CREDENCIAMENTO VIGÊNCIA: 

01/01/2024 à 31/12/2024. DATA DA ASSINATURA 02/01/2024, 

VALOR: R$ 679.200,00. 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:94413BB1 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO Nº 355/2024 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29, CREDENCIANDO: RAFAELA 

BANNWART CODEIRO SIMEONI, Escrito no CPF: 

017.496.861.20 O presente CREDENCIAMENTO é decorrente do 

Chamamento Público nº 001/2023, com fundamentação no art. 74, 

inciso IV, com o art.79, inciso I da Lei 14.133/21, Inexigibilidade de 

Licitação nº 012/2023 OBJETO: CREDENCIAMENTO 

VIGÊNCIA: 01/01/2024 à 31/12/2024. DATA DA ASSINATURA 

02/01/2024, VALOR: R$ 97.200,00. 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:CC664E91 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO Nº 330/2024 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29, CREDENCIANDO: FLAVIO 

ADORNO ROSA, Escrito no CPF: 895.568.441-04 O presente 

CREDENCIAMENTO é decorrente do Chamamento Público nº 

001/2023, com fundamentação no art. 74, inciso IV, com o art.79, 

inciso I da Lei 14.133/21, Inexigibilidade de Licitação nº 012/2023 

OBJETO: CREDENCIAMENTO VIGÊNCIA: 01/12/2024 à 

31/12/2024. DATA DA ASSINATURA 02/01/2024, VALOR: R$ 

165.000,00. 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:D1B16B98 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO Nº 343/2024 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29, CREDENCIANDO: STUART 

NEVES JUNIOR SERVIÇOS MÉDICOS inscrita no CNPJ sob o 

nº. 30.992.889/0001-25 O presente CREDENCIAMENTO é 

decorrente do Chamamento Público nº 001/2023, com fundamentação 

no art. 74, inciso IV, com o art.79, inciso I da Lei 14.133/21, 

Inexigibilidade de Licitação nº 012/2023 OBJETO: 

CREDENCIAMENTO VIGÊNCIA: 01/12/2024 à 31/12/2024. 

DATA DA ASSINATURA 02/01/2024, VALOR: R$ 105.000,00. 

 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:CE14316E 

 

MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO Nº 405/2024 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29, CREDENCIANDO: ANDRADE 

E DIAS SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, Inscrito no CNPJ: 

04.613.538/0001-22 O presente CREDENCIAMENTO é decorrente 

do Chamamento Público nº 001/2023, com fundamentação no art. 74, 

inciso IV, com o art.79, inciso I da Lei 14.133/21, Inexigibilidade de 

Licitação nº 012/2023 OBJETO: CREDENCIAMENTO 

VIGÊNCIA: 01/01/2024 à 31/12/2024. DATA DA ASSINATURA 

02/01/2024, VALOR: R$ 288.000,00. 

 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:CD917CDF 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO Nº 352/2024 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29, CREDENCIANDO: LEÃO E 

VAZ MEDICOS S/S LTDA, CNPJ: 37.658.065/0001-39 O presente 

CREDENCIAMENTO é decorrente do Chamamento Público nº 

001/2023, com fundamentação no art. 74, inciso IV, com o art.79, 

inciso I da Lei 14.133/21, Inexigibilidade de Licitação nº 012/2023 

OBJETO: CREDENCIAMENTO VIGÊNCIA: 01/01/2024 à 

31/12/2024. DATA DA ASSINATURA 02/01/2024, VALOR: R$ 

249.000,00. 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:847785C2 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO 472-2024 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29. CONTRATADA: LUANA 

BARRETO LEMES, Inscrita no CPF: 036.372.291-29, 

MODALIDADE Chamamento Público nº 001/2023, com 

fundamentação no art. 74, inciso IV, com o art.79, inciso I da Lei 

14.133/21, Inexigibilidade de Licitação nº 012/2023 OBJETO: 

CREDENCIAMENTO, VIGÊNCIA: 01/01/2024 à 31/12/2024. 

DATA DA ASSINATURA 02/01/2024, VALOR: R$ 27.360,00. 

 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:3F58067F 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO CREDENCIAMENTO 019/2024 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29. CONTRATADA: ANA MARIA 

DE OLIVEIRA MARTINS, brasileira, PORTADOR DA CI (RG) 

N° 4708120 (DGPC/GO), CPF: 004.841.751.30, MODALIDADE 

Chamamento Público nº 001/2023, com fundamentação no art. 74, 

inciso IV, com o art.79, inciso I da Lei 14.133/21, Inexigibilidade de 

Licitação nº 012/2023 OBJETO: CREDENCIAMENTO, 

VIGÊNCIA: 01/01/2024 à 31/12/2024. DATA DA ASSINATURA 

02/01/2024, VALOR: R$ 27.360,00 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:B38B59D3 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO Nº 324/2024 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM 
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CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29, CREDENCIANDO: THIAGO 

LEONEL FURTADO & CIA LTDA ME, Escrito no CNPJ: 

11.571.955/0001-15 O presente CREDENCIAMENTO é decorrente 

do Chamamento Público nº 001/2023, com fundamentação no art. 74, 

inciso IV, com o art.79, inciso I da Lei 14.133/21, Inexigibilidade de 

Licitação nº 012/2023 OBJETO: CREDENCIAMENTO 

VIGÊNCIA: 01/12/2024 à 31/12/2024. DATA DA ASSINATURA 

02/01/2024, VALOR: R$ 564.768,00. 

 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:41DCBF5E 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO Nº 414/2024 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29, CREDENCIANDO: GALLETTI 

SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA ME, CNPJ 

22.055.657/0001-99 O presente CREDENCIAMENTO é decorrente 

do Chamamento Público nº 001/2023, com fundamentação no art. 74, 

inciso IV, com o art.79, inciso I da Lei 14.133/21, Inexigibilidade de 

Licitação nº 012/2023 OBJETO: CREDENCIAMENTO 

VIGÊNCIA: 01/01/2024 à 31/12/2024. DATA DA ASSINATURA 

02/01/2024, VALOR: R$ 654.000,00. 

 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:15737AA9 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2024 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, 

INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 20.080.606/0001-91, 

CONTRATADA: MILTON MARTINS RODRIGUES E CIA 

LTDA, PESSOA JURÍDICA, DEVIDAMENTE INSCRITA NO 

CNPJ SOB Nº 16.598.261/0001-95. MODALIDADE: PREGÃO 

ELETRONICO Nº 003/2023. OBJETO: A CONTRATADA se 

compromete a fornecer à CONTRATANTE, Pregão Eletrônico de 

registro de preços para a futura e eventual aquisição de combustíveis 

(Gasolina Comum, Etanol, Diesel Comum e Diesel S-10) para 

abastecer a frota de veículos da Prefeitura Municipal, como também o 

Fundo municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, 

Fundo Municipal de Meio Ambiente e Fundo Municipal de Trânsito 

de Santa Helena de Goiás, na forma especificada na proposta de 

preços e de acordo com as especificações do edital e Termo de 

Referência. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

08.0801.15.452.0012.2326-339030 (171) VIGÊNCIA: a partir da 

assinatura até 31/03/2024 VALOR: R$ 18.451,20  

 

Publicado por: 
Fernanda Ferreira Telles 

Código Identificador:C01680E3 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2024 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

HELENA DE GOIÁS, INSCRITA NO CNPJ/MF Nº, 

02.056.711/0001-03, CONTRATADA, BATISTA E CUSTÓDIO 

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 

15.610.315/0001-28, MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 

009/2023. OBJETO: Aquisição de Combustíveis para suprir as 

necessidades de veículos da Frota da Prefeitura Municipal, que se 

deslocam até a cidade de Goiânia ou mesmo Brasília quando em 

viagem a serviço, bem como dos veículos do Fundo Municipal de 

Saúde que transportam pacientes para Goiânia e do Fundo Municipal 

de Assistência Social, o qual mantém uma Casa de Apoio para 

pacientes que necessitam de tratamento na Cidade de Goiânia. 

VIGÊNCIA: a partir da assinatura até 31/03/2024 VALOR: R$ 

11.928,00 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA MANUTENÇÃO DO 

GABINETE. 02.0240.04.122.1048.2196-339030 (100).  

 

Publicado por: 
Fernanda Ferreira Telles 

Código Identificador:9D4F4D64 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2024 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

HELENA DE GOIÁS, INSCRITA NO CNPJ/MF Nº, 

02.056.711/0001-03, CONTRATADA: AUTO POSTO KR 04 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

24.313.599/0001-81. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 

003/2023. OBJETO: aquisição de combustíveis (Gasolina Comum, 

Etanol, Diesel Comum e Diesel S-10) para abastecer a frota de 

veículos da Prefeitura Municipal, como também o Fundo municipal de 

Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de 

Meio Ambiente e Fundo Municipal de Trânsito de Santa Helena de 

Goiás .DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.0267.26.782.1031.2248.339030(100), 

02.0252.04.122.1048.2337339030(100) VIGÊNCIA: a partir da 

assinatura até 31/03/2024. VALOR: R$ 289.710,00 

  

Publicado por: 
Fernanda Ferreira Telles 

Código Identificador:93900D81 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2024 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

HELENA DE GOIÁS, INSCRITA NO CNPJ/MF Nº, 

02.056.711/0001-03, CONTRATADA: MILTON MARTINS 

RODRIGUES E CIA LTDA, PESSOA JURÍDICA, 

DEVIDAMENTE INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 16.598.261/0001-

95, MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023. 

OBJETO: A CONTRATADA se compromete a fornecer à 

CONTRATANTE, Pregão Eletrônico de registro de preços para a 

futura e eventual aquisição de combustíveis (Gasolina Comum, 

Etanol, Diesel Comum e Diesel S-10) para abastecer a frota de 

veículos da Prefeitura Municipal, como também o Fundo municipal de 

Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de 

Meio Ambiente e Fundo Municipal de Trânsito de Santa Helena de 

Goiás, na forma especificada na proposta de preços e de acordo com 

as especificações do edital e Termo de Referência. VIGÊNCIA: a 

partir da assinatura até 31/03/2024 VALOR:198.984,80 DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: Manutenção da Secretaria de desenvolvimento 

Agrícola, Ciências e Tecnologia, 02.0265.20.602.0019.2333-339030 

(100), , Manutenção da Secretaria Mun. Gestão e Finanças, 

02.0264.04.122.1048.2351-339030 (100), Manutenção do Gabinete, 

02.0240.04.122.1048.2196-339030 (100), Secretaria de Infraestrutura 

e Habitação, 02.0266.15.122.1048.2342.339030 (100), Manutenção 

da Secretaria Mun. De Transportes, 02.0267.26.782.1031.2248-

339030 (100), Manutenção da Secretaria Mun. Cidade, 

02.0252.04.122.1048.2337-339030 (100), Manutenção da Secretaria 

Mun. Esportes, 02.0251.27.811.1048.2243-339030 (100), 

Manutenção da Procuradoria, 02.0242.04.062.1048.2003-339030 

(100).  

Publicado por: 
Fernanda Ferreira Telles 

Código Identificador:2473BFAD 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

DECRETO Nº 063, DE 25 DE JANEIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre nomeação de servidoras aprovadas em 

Concurso Público. 

  

O PREFEITO DE SANTA HELENA DE GOIÁS, Estado de Goiás, 

no uso de sua competência e atribuições que lhe conferem as 

Constituições da República e do Estado de Goiás, bem como a Lei 

Orgânica do Município; 
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CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.664, de 30 de novembro de 

1992, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Santa Helena de Goiás.”; 

CONSIDERANDO o Concurso Público nº 002/2023 - Edital de 

Abertura nº 002/2023, de 20 de abril de 2023, com resultado final 

homologado pelo Decreto nº 332, de 31 de outubro de 2023; 

CONSIDERANDO o 1º Edital de Convocação dos Aprovados no 

Concurso Público 002/2023, publicado em 04 de dezembro de 2023; 

CONSIDERANDO as vagas fornecidas para o cargo de Merendeira e 

o respectivo preenchimento das mesmas; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Ficam nomeadas para o cargo de MERENDEIRA as 

seguintes candidatas: 

  
NOME CPF CLASSIFICAÇÃO COTAS 

LEODETE MARIA DE LIMA ***.865.931-** 1º NEGRO 

JAQUELINE ALVES RIBEIRO ***.033.781-** 1º AC 

LAIS OLIVEIRA FURTADO ***.915.271-** 2º AC 

RUBIA LOPES DA SILVA ***.799.711-** 3º AC 

BRUNA DOS SANTOS 

FERNANDES COSTA 
***.234.541-** 4º AC 

MARIA EUNICE PEREIRA 

BARBOSA 
***.687.651-** 2º NEGRO 

EVA FERREIRA DE SOUZA ***.707.925-** 5º AC 

DIVINA DE JESUS FERREIRA ***.732.961-** 6º AC 

ANA PAULA PEREIRA DA 

COSTA 
***.652.091-** 7º AC 

EDILENE GOMES DE SA ***.601.754-** 8º AC 

  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santa Helena de Goiás, 25 de janeiro de 2024. 

  

JOÃO ALBERTO VIEIRA RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

  

ELI MOREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Gestão e Finanças 

 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:74F46D06 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

DECRETO Nº 064, DE 25 DE JANEIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre nomeação de servidor aprovado em 

Concurso Público. 

  

O PREFEITO DE SANTA HELENA DE GOIÁS, Estado de Goiás, 

no uso de sua competência e atribuições que lhe conferem as 

Constituições da República e do Estado de Goiás, bem como a Lei 

Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.664, de 30 de novembro de 

1992, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Santa Helena de Goiás.”; 

CONSIDERANDO o Concurso Público nº 002/2023 - Edital de 

Abertura nº 002/2023, de 20 de abril de 2023, com resultado final 

homologado pelo Decreto nº 332, de 31 de outubro de 2023; 

CONSIDERANDO o 1º Edital de Convocação dos Aprovados no 

Concurso Público 002/2023, publicado em 04 de dezembro de 2023; 

CONSIDERANDO as vagas fornecidas para o cargo de Fiscal de 

Tributos Municipais e o respectivo preenchimento das mesmas; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica nomeado para o cargo de FISCAL DE TRIBUTOS 

MUNICIPAIS o seguinte candidato: 

  
NOME CPF CLASSIFICAÇÃO COTAS 

JOAO MURILO FRANCO 

MARTINS 
***.153.481-** 1º AC 

  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santa Helena de Goiás, 25 de janeiro de 2024. 

  

JOÃO ALBERTO VIEIRA RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

  

ELI MOREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Gestão e Finanças 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:ACEC3059 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

DECRETO Nº 065, DE 25 DE JANEIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre nomeação de servidora aprovada em 

Concurso Público. 

  

O PREFEITO DE SANTA HELENA DE GOIÁS, Estado de Goiás, 

no uso de sua competência e atribuições que lhe conferem as 

Constituições da República e do Estado de Goiás, bem como a Lei 

Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.664, de 30 de novembro de 

1992, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Santa Helena de Goiás.”; 

CONSIDERANDO o Concurso Público nº 002/2023 - Edital de 

Abertura nº 002/2023, de 20 de abril de 2023, com resultado final 

homologado pelo Decreto nº 332, de 31 de outubro de 2023; 

CONSIDERANDO o 1º Edital de Convocação dos Aprovados no 

Concurso Público 002/2023, publicado em 04 de dezembro de 2023; 

CONSIDERANDO as vagas fornecidas para o cargo de Analista de 

Processo Administrativo e o respectivo preenchimento das mesmas; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica nomeada para o cargo de ANALISTA DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO a seguinte candidata: 

  
NOME CPF CLASSIFICAÇÃO COTAS 

MURIELE SOUZA VIEIRA ***.084.551-** 1º AC 

  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santa Helena de Goiás, 25 de janeiro de 2024. 

  

JOÃO ALBERTO VIEIRA RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

  

ELI MOREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Gestão e Finanças 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:D91A5345 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

DECRETO Nº 066, DE 25 DE JANEIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre nomeação de servidores aprovados em 

Concurso Público. 

  

O PREFEITO DE SANTA HELENA DE GOIÁS, Estado de Goiás, 

no uso de sua competência e atribuições que lhe conferem as 

Constituições da República e do Estado de Goiás, bem como a Lei 

Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.664, de 30 de novembro de 

1992, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Santa Helena de Goiás.”; 

CONSIDERANDO o Concurso Público nº 002/2023 - Edital de 

Abertura nº 002/2023, de 20 de abril de 2023, com resultado final 

homologado pelo Decreto nº 332, de 31 de outubro de 2023; 

CONSIDERANDO o 1º Edital de Convocação dos Aprovados no 

Concurso Público 002/2023, publicado em 04 de dezembro de 2023; 

CONSIDERANDO as vagas fornecidas para o cargo de Agente 

Comunitário de Saúde e o respectivo preenchimento das mesmas; 
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DECRETA: 
  

Art. 1º Ficam nomeados para o cargo de AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE os seguintes candidatos: 

  
NOME CPF MICROÁREA CLASSIFICAÇÃO COTAS 

JAINE DE OLIVEIRA 

NUNES 
***.110.391-** 16 1º AC 

MARCELA DE 

ALMEIDA LIMA CRUZ 
***.412.781-** 31 1º AC 

BARBARA REGINA 

LUCAS GOMES 

CAVALCANTE 

***.818.841-** 33 1º AC 

LAIS FERNANDA 

SANTOS RESENDE 
***.236.071-** 36 1º AC 

RONEIDE MARTINS DE 

OLIVEIRA 
***.200.201-** 45 1º AC 

JOAO PAULO NUNES 

GALES 
***.044.021-** 46 1º AC 

GISLAINE BORGES 

DIAS CASTRO 
***.441.591-** 50 1º AC 

IZADORA ALCINO 

LOPES 
***.724.051-** 56 1º NEGRO 

LUISMAR ARAUJO DE 

OLIVEIRA 
***.734.331-** 59 1º AC 

HENRIQUE ROSA 

BORBA 
***.243.661-** 62 1º AC 

LORRANY ALVES DE 

OLIVEIRA COELHO 
***.957.101-** 65 1º AC 

MARIANA PINHEIRO 

DE SOUSA 
***.785.301-** 66 1º AC 

TAIZE MARQUES 

FARIA DE SOUSA 
***.534.961-** 68 1º AC 

LEIDIANE RIBEIRO DA 

SILVA 
***.726.331-** 70 1º NEGRO 

JOSE TAVARES DA 

SILVA NETO 
***.925.441-** 71 1º AC 

JULIA MIRANDA VAZ ***.784.701-** 72 1º AC 

RHAYANNE FERREIRA 

DA SILVA 
***.314.031-** 73 1º AC 

MARIA DE FATIMA 

DOS SANTOS DE 

OLIVEIRA 

***.957.531-** 80 1º AC 

  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santa Helena de Goiás, 25 de janeiro de 2024. 

  

JOÃO ALBERTO VIEIRA RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

  

ELI MOREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Gestão e Finanças 

 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:61B79F9F 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

DECRETO Nº 068, DE 25 DE JANEIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre nomeação de servidores aprovados em Concurso 

Público. 

  

O PREFEITO DE SANTA HELENA DE GOIÁS, Estado de Goiás, 

no uso de sua competência e atribuições que lhe conferem as 

Constituições da República e do Estado de Goiás, bem como a Lei 

Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.664, de 30 de novembro de 

1992, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Santa Helena de Goiás.”; 

CONSIDERANDO o Concurso Público nº 002/2023 - Edital de 

Abertura nº 002/2023, de 20 de abril de 2023, com resultado final 

homologado pelo Decreto nº 332, de 31 de outubro de 2023; 

CONSIDERANDO o 1º Edital de Convocação dos Aprovados no 

Concurso Público 002/2023, publicado em 04 de dezembro de 2023; 

CONSIDERANDO as vagas fornecidas para o cargo de Assistente 

Administrativo e o respectivo preenchimento das mesmas; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Ficam nomeados para o cargo de ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO os seguintes candidatos: 

NOME CPF CLASSIFICAÇÃO COTAS 

HELOISA DELFINO DA SILVA ***.355.771-** 1º AC 

MARCOS VINICIUS SILVA 

BENTO 
***.107.751-** 3º AC 

  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santa Helena de Goiás, 25 de janeiro de 2024. 

  

JOÃO ALBERTO VIEIRA RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

  

ELI MOREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Gestão e Finanças 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:A76736B0 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

DECRETO Nº 069, DE 25 DE JANEIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre nomeação de servidora aprovada em Concurso Público. 

  

O PREFEITO DE SANTA HELENA DE GOIÁS, Estado de Goiás, 

no uso de sua competência e atribuições que lhe conferem as 

Constituições da República e do Estado de Goiás, bem como a Lei 

Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.664, de 30 de novembro de 

1992, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Santa Helena de Goiás.”; 

CONSIDERANDO o Concurso Público nº 002/2023 - Edital de 

Abertura nº 002/2023, de 20 de abril de 2023, com resultado final 

homologado pelo Decreto nº 332, de 31 de outubro de 2023; 

CONSIDERANDO o 1º Edital de Convocação dos Aprovados no 

Concurso Público 002/2023, publicado em 04 de dezembro de 2023; 

CONSIDERANDO as vagas fornecidas para o cargo de Psicólogo e o 

respectivo preenchimento das mesmas; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica nomeada para o cargo de PSICÓLOGO a seguinte 

candidata: 

 
NOME CPF CLASSIFICAÇÃO COTAS 

DRIELLE FEITOSA SILVA ***.497.978-** 1º AC 

  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santa Helena de Goiás, 25 de janeiro de 2024. 

  

JOÃO ALBERTO VIEIRA RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

  

ELI MOREIRA DA SILVA 

Secretário Municipal de Gestão e Finanças 

 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:606D39BF 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

DECRETO Nº 070, DE 25 DE JANEIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre nomeação de servidora aprovada em 

Concurso Público. 

  

O PREFEITO DE SANTA HELENA DE GOIÁS, Estado de Goiás, 

no uso de sua competência e atribuições que lhe conferem as 

Constituições da República e do Estado de Goiás, bem como a Lei 

Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.664, de 30 de novembro de 

1992, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Santa Helena de Goiás.”; 
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CONSIDERANDO o Concurso Público nº 002/2023 - Edital de 

Abertura nº 002/2023, de 20 de abril de 2023, com resultado final 

homologado pelo Decreto nº 332, de 31 de outubro de 2023; 

CONSIDERANDO o 1º Edital de Convocação dos Aprovados no 

Concurso Público 002/2023, publicado em 04 de dezembro de 2023; 

CONSIDERANDO as vagas fornecidas para o cargo de 

Farmacêutico e o respectivo preenchimento das mesmas; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica nomeada para o cargo de FARMACÊUTICO a seguinte 

candidata: 

  
NOME CPF CLASSIFICAÇÃO COTAS 

TALITA SEVERO DA SILVA ***.477.511-** 1º AC 

  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santa Helena de Goiás, 25 de janeiro de 2024. 

  

JOÃO ALBERTO VIEIRA RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

  

ELI MOREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Gestão e Finanças 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:CDAB1854 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

DECRETO Nº 071, DE 25 DE JANEIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre nomeação de servidora aprovada em Concurso Público. 

  

O PREFEITO DE SANTA HELENA DE GOIÁS, Estado de Goiás, 

no uso de sua competência e atribuições que lhe conferem as 

Constituições da República e do Estado de Goiás, bem como a Lei 

Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.664, de 30 de novembro de 

1992, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Santa Helena de Goiás.”; 

CONSIDERANDO o Concurso Público nº 002/2023 - Edital de 

Abertura nº 002/2023, de 20 de abril de 2023, com resultado final 

homologado pelo Decreto nº 332, de 31 de outubro de 2023; 

CONSIDERANDO o 1º Edital de Convocação dos Aprovados no 

Concurso Público 002/2023, publicado em 04 de dezembro de 2023; 

CONSIDERANDO as vagas fornecidas para o cargo de Assistente 

Social e o respectivo preenchimento das mesmas; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica nomeada para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL a 

seguinte candidata: 
NOME CPF CLASSIFICAÇÃO COTAS 

VANESSA LUZIA BARBOSA 

NUNES 
***.826.681-** 1º AC 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santa Helena de Goiás, 25 de janeiro de 2024. 

  

JOÃO ALBERTO VIEIRA RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

  

ELI MOREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Gestão e Finanças 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:54B6D0E8 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

DECRETO Nº 072, DE 25 DE JANEIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre nomeação de servidora aprovada em Concurso Público. 

  

O PREFEITO DE SANTA HELENA DE GOIÁS, Estado de Goiás, 

no uso de sua competência e atribuições que lhe conferem as 

Constituições da República e do Estado de Goiás, bem como a Lei 

Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.664, de 30 de novembro de 

1992, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Santa Helena de Goiás.”; 

CONSIDERANDO o Concurso Público nº 002/2023 - Edital de 

Abertura nº 002/2023, de 20 de abril de 2023, com resultado final 

homologado pelo Decreto nº 332, de 31 de outubro de 2023; 

CONSIDERANDO o 1º Edital de Convocação dos Aprovados no 

Concurso Público 002/2023, publicado em 04 de dezembro de 2023; 

CONSIDERANDO as vagas fornecidas para o cargo de Engenheiro 

Civil e o respectivo preenchimento das mesmas; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica nomeada para o cargo de ENGENHEIRO CIVIL a 

seguinte candidata: 

  
NOME CPF CLASSIFICAÇÃO COTAS 

CAMILA CARVALHO GUERRA ***.654.201-** 1º AC 

  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santa Helena de Goiás, 25 de janeiro de 2024. 

  

JOÃO ALBERTO VIEIRA RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

  

ELI MOREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Gestão e Finanças 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:CFF62C13 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

DECRETO Nº 073, DE 25 DE JANEIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre nomeação de servidor aprovado em Concurso Público. 

  

O PREFEITO DE SANTA HELENA DE GOIÁS, Estado de Goiás, 

no uso de sua competência e atribuições que lhe conferem as 

Constituições da República e do Estado de Goiás, bem como a Lei 

Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.664, de 30 de novembro de 

1992, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Santa Helena de Goiás.”; 

CONSIDERANDO o Concurso Público nº 002/2023 - Edital de 

Abertura nº 002/2023, de 20 de abril de 2023, com resultado final 

homologado pelo Decreto nº 332, de 31 de outubro de 2023; 

CONSIDERANDO o 1º Edital de Convocação dos Aprovados no 

Concurso Público 002/2023, publicado em 04 de dezembro de 2023; 

CONSIDERANDO as vagas fornecidas para o cargo de Técnico em 

Segurança do Trabalho e o respectivo preenchimento das mesmas; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica nomeado para o cargo de TÉCNICO EM 

SEGURANÇA DO TRABALHO o seguinte candidato: 

  
NOME CPF CLASSIFICAÇÃO COTAS 

SAMUEL NUNES DE ALMEIDA 

LUZ 
***.021.771-** 1º AC 

  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santa Helena de Goiás, 25 de janeiro de 2024. 

  

JOÃO ALBERTO VIEIRA RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

  

ELI MOREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Gestão e Finanças 
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Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:38662592 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 466/2024 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ/MF 

Nº 11.315.213/0001-29, CONTRATADA: CONQUISTA 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSP. EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.418.191/0001-95, 

MODALIDADE: PregãoEletrônico Nº 043/2023. OBJETO: 

materiais hospitalares, medicamentos de uso hospitalar e 

ambulatorial, insumos para diabetes e insumos para diálise, 

considerando a demanda dos estabelecimentos de saúde no 

âmbito do SUS do município de Santa Helena de Goiás, 

VIGÊNCIA: a partir da assinatura a 31/12/2024. VALOR: R$ 

2.997,00 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

05.0501.10.302.0011.2275.339030 (102). 

  

Publicado por: 
Fernanda Ferreira Telles 

Código Identificador:DADE1303 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

DECRETO Nº 076, DE 25 DE JANEIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre nomeação de servidores aprovados em 

Concurso Público. 

  

O PREFEITO DE SANTA HELENA DE GOIÁS, Estado de Goiás, 

no uso de sua competência e atribuições que lhe conferem as 

Constituições da República e do Estado de Goiás, bem como a Lei 

Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.664, de 30 de novembro de 

1992, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Santa Helena de Goiás.”; 

CONSIDERANDO o Concurso Público nº 002/2023 - Edital de 

Abertura nº 002/2023, de 20 de abril de 2023, com resultado final 

homologado pelo Decreto nº 332, de 31 de outubro de 2023; 

CONSIDERANDO o 1º Edital de Convocação dos Aprovados no 

Concurso Público 002/2023, publicado em 04 de dezembro de 2023; 

CONSIDERANDO as vagas fornecidas para o cargo de Agente de 

Combate a Endemias e o respectivo preenchimento das mesmas; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Ficam nomeados para o cargo de AGENTE DE COMBATE 

A ENDEMIAS os seguintes candidatos: 

  
NOME CPF CLASSIFICAÇÃO COTAS 

DANIEL DE OLIVEIRA SILVA 

FILHO 
***.184.231-** 1º NEGRO 

GILBERTO PEREIRA LIMA ***.239.821-** 1º AC 

MAYCON FERREIRA DA 

SILVA 
***.369.101-** 2º AC 

  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santa Helena de Goiás, 25 de janeiro de 2024. 

  

JOÃO ALBERTO VIEIRA RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

  

ELI MOREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Gestão e Finanças 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:D6E34C25 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

DECRETO Nº 077, DE 25 DE JANEIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre nomeação de servidores aprovados em Concurso 

Público.  

O PREFEITO DE SANTA HELENA DE GOIÁS, Estado de Goiás, 

no uso de sua competência e atribuições que lhe conferem as 

Constituições da República e do Estado de Goiás, bem como a Lei 

Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.664, de 30 de novembro de 

1992, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Santa Helena de Goiás.”; 

CONSIDERANDO o Concurso Público nº 002/2023 - Edital de 

Abertura nº 002/2023, de 20 de abril de 2023, com resultado final 

homologado pelo Decreto nº 332, de 31 de outubro de 2023; 

CONSIDERANDO o 1º Edital de Convocação dos Aprovados no 

Concurso Público 002/2023, publicado em 04 de dezembro de 2023; 

CONSIDERANDO as vagas fornecidas para o cargo de Educador 

Social e o respectivo preenchimento das mesmas; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Ficam nomeados para o cargo de EDUCADOR SOCIAL os 

seguintes candidatos: 

  
NOME CPF CLASSIFICAÇÃO COTAS 

RENATA DO NASCIMENTO 

OLIVEIRA 
***.031.915-** 2º AC 

GEOVANNA MEDEIROS DE 

LIMA 
***.066.581-** 3º AC 

ATHARWCCY MAMEDE 

BESSA 
***.690.456-** 4º AC (RESERVA) 

ANTONIO MIGUEL DIAS DA 

SILVA 
***.239.631-** 5º AC (RESERVA) 

RAFAEL PAULA DA SILVA ***.399.341-** 7º AC (RESERVA) 

JUCELY BRITO SILVA ALVES ***.471.613-** 8º AC (RESERVA) 

  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santa Helena de Goiás, 25 de janeiro de 2024. 

  

JOÃO ALBERTO VIEIRA RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

  

ELI MOREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Gestão e Finanças 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:E5DB0569 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

DECRETO Nº 078, DE 25 DE JANEIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre nomeação de servidora aprovada em Concurso Público. 

  

O PREFEITO DE SANTA HELENA DE GOIÁS, Estado de Goiás, 

no uso de sua competência e atribuições que lhe conferem as 

Constituições da República e do Estado de Goiás, bem como a Lei 

Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.664, de 30 de novembro de 

1992, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Santa Helena de Goiás.”; 

CONSIDERANDO o Concurso Público nº 002/2023 - Edital de 

Abertura nº 002/2023, de 20 de abril de 2023, com resultado final 

homologado pelo Decreto nº 332, de 31 de outubro de 2023; 

CONSIDERANDO o 1º Edital de Convocação dos Aprovados no 

Concurso Público 002/2023, publicado em 04 de dezembro de 2023; 

CONSIDERANDO as vagas fornecidas para o cargo de Nutricionista 

e o respectivo preenchimento das mesmas; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica nomeada para o cargo de NUTRICIONISTA a seguinte 

candidata: 
NOME CPF CLASSIFICAÇÃO COTAS 

ALANA MARCELINO RIBEIRO 

FREITAS 
***.685.431-** 1º AC 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santa Helena de Goiás, 25 de janeiro de 2024. 
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JOÃO ALBERTO VIEIRA RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

  

ELI MOREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Gestão e Finanças 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:6F9C95D1 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

DECRETO Nº 079, DE 25 DE JANEIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre nomeação de servidor aprovado em Concurso Público. 

  

O PREFEITO DE SANTA HELENA DE GOIÁS, Estado de Goiás, 

no uso de sua competência e atribuições que lhe conferem as 

Constituições da República e do Estado de Goiás, bem como a Lei 

Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.664, de 30 de novembro de 

1992, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Santa Helena de Goiás.”; 

CONSIDERANDO o Concurso Público nº 002/2023 - Edital de 

Abertura nº 002/2023, de 20 de abril de 2023, com resultado final 

homologado pelo Decreto nº 332, de 31 de outubro de 2023; 

CONSIDERANDO o 1º Edital de Convocação dos Aprovados no 

Concurso Público 002/2023, publicado em 04 de dezembro de 2023; 

CONSIDERANDO as vagas fornecidas para o cargo de Fiscal de 

Obras e Edificações e o respectivo preenchimento das mesmas; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica nomeado para o cargo de FISCAL DE OBRAS E 

EDIFICAÇÕES o seguinte candidato: 
NOME CPF CLASSIFICAÇÃO COTAS 

DOMINGOS SAVIO MEIRELLES 

FERREIRA 
***.225.508-** 1º AC 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santa Helena de Goiás, 25 de janeiro de 2024. 

  

JOÃO ALBERTO VIEIRA RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

  

ELI MOREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Gestão e Finanças 

 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:CEFE0460 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 460/2024 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ/MF 

Nº 11.315.213/0001-29, CONTRATADA: MEDSANTA 

COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAS MÉDICOS 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.757.380/0001-50, 

MODALIDADE: PregãoEletrônico Nº 043/2023. OBJETO: 

materiais hospitalares, medicamentos de uso hospitalar e 

ambulatorial, insumos para diabetes e insumos para diálise, 

considerando a demanda dos estabelecimentos de saúde no 

âmbito do SUS do município de Santa Helena de Goiás, 

VIGÊNCIA: a partir da assinatura a 31/12/2024. VALOR: R$ 

34.098,07 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

05.0501.10.302.0011.2275.339030 (102).  

 

Publicado por: 
Fernanda Ferreira Telles 

Código Identificador:AFCA8A43 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 461/2024 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ/MF 

Nº 11.315.213/0001-29, CONTRATADA: MED VITTA COM DE 

PROD HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

28.418.133/0001-00, MODALIDADE: PregãoEletrônico Nº 

043/2023. OBJETO: materiais hospitalares, medicamentos de uso 

hospitalar e ambulatorial, insumos para diabetes e insumos para 

diálise, considerando a demanda dos estabelecimentos de saúde no 

âmbito do SUS do município de Santa Helena de Goiás, 

VIGÊNCIA: a partir da assinatura a 31/12/2024. VALOR: R$ 

15.839,68 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

05.0501.10.302.0011.2275.339030 (102)  

Publicado por: 
Fernanda Ferreira Telles 

Código Identificador:108F6BD6 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO Nº 008/2024 

 

CREDENCIANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29, CREDENCIANDO(A) RAYSSA 

BORGES DA SILVA, CPF 006.347.131-08. MODALIDADE: 

Chamamento Público nº 001/2023, Inexigibilidade de Licitação nº 

012/2023. FUNDAMENTAÇÃO: art. 74, inciso IV, com o art.79, 

inciso I da Lei 14.133/21. OBJETO: prestação de serviçoS na área de 

saúde. VIGÊNCIA: 01/01/2024 à 31/12/2024. DATA DA 

ASSINATURA: 02/01/2024. VALOR: R$ 32.961,60. 

 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:184B38C5 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO Nº 285/2024 

 

CREDENCIANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29, CREDENCIANDO(A) SUILLY 

MAKELLEN ASSUNÇÃO SILVA, CPF 704.677.381-57. 

MODALIDADE: Chamamento Público nº 001/2023, Inexigibilidade 

de Licitação nº 012/2023. FUNDAMENTAÇÃO: art. 74, inciso IV, 

com o art.79, inciso I da Lei 14.133/21. OBJETO: prestação de 

serviçoS na área de saúde. VIGÊNCIA: 01/01/2024 à 31/12/2024. 

DATA DA ASSINATURA: 02/01/2024. VALOR: R$ 32.961,60. 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:9900E859 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 470/2024 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ/MF 

Nº 11.315.213/0001-29, CONTRATADA: CORUMBÁ 

HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 18.442.927/0001, - 

47, MODALIDADE: PregãoEletrônico Nº 043/2023. OBJETO: 

materiais hospitalares, medicamentos de uso hospitalar e 

ambulatorial, insumos para diabetes e insumos para diálise, 

considerando a demanda dos estabelecimentos de saúde no 

âmbito do SUS do município de Santa Helena de Goiás, 

VIGÊNCIA: a partir da assinatura a 31/12/2024. VALOR: R$ 

35.010,02 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

05.0501.10.302.0011.2275.339030(102). 
  

Publicado por: 
Fernanda Ferreira Telles 

Código Identificador:361BCC1E 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO Nº 282/2024 

 

CREDENCIANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29, CREDENCIANDO(A) 

ALESSANDRA DE ARAUJO SIMÕES SOARES, CPF 

968.190.301-34. MODALIDADE: Chamamento Público nº 

001/2023, Inexigibilidade de Licitação nº 012/2023. 

FUNDAMENTAÇÃO: art. 74, inciso IV, com o art.79, inciso I da Lei 

14.133/21. OBJETO: prestação de serviçoS na área de saúde. 
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VIGÊNCIA: 01/01/2024 à 31/12/2024. DATA DA ASSINATURA: 

02/01/2024. VALOR: R$ 32.961,60. 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:A537B71D 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 462/2024 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ/MF 

Nº 11.315.213/0001-29, CONTRATADA: HIPERDROGAS 

COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

23.302.414/0001-70, MODALIDADE: PregãoEletrônico Nº 

043/2023. OBJETO: materiais hospitalares, medicamentos de uso 

hospitalar e ambulatorial, insumos para diabetes e insumos para 

diálise, considerando a demanda dos estabelecimentos de saúde no 

âmbito do SUS do município de Santa Helena de Goiás, VIGÊNCIA: 

a partir da assinatura a 31/12/2024. VALOR: R$ 1.600,00, 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

05.0501.10.303.0011.2270.339030 (102). 

 

Publicado por: 
Fernanda Ferreira Telles 

Código Identificador:00C3AC8F 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO Nº 171/2024 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29, CREDENCIANDO 

MARCIELEN SOARES RODRIGUES QUEIROZ, Inscrita no 

CPF: 017.145.631-97, MODALIDADE Chamamento Público nº 

001/2023, com fundamentação no art. 74, inciso IV, com o art.79, 

inciso I da Lei 14.133/21, Inexigibilidade de Licitação nº 012/2023 

(ATO 132/2023). OBJETO: CREDENCIAMENTO, VIGÊNCIA: 

01/01/2024 à 31/12/2024. DATA DA ASSINATURA 02/01/2024, 

VALOR: R$ 19.008,00. 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:695351E3 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO Nº 110/2024 

 

CREDENCIANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29, CREDENCIANDO(A): 

MARIELLY DO AMOR DIVINO LOPES MACHADO, CPF 

705.166.661-42. MODALIDADE: Chamamento Público nº 

001/2023, Inexigibilidade de Licitação nº 012/2023. 

FUNDAMENTAÇÃO: art. 74, inciso IV, com o art.79, inciso I da Lei 

14.133/21. OBJETO: prestação de serviçoS na área de saúde. 

VIGÊNCIA: 01/01/2024 à 31/12/2024. DATA DA ASSINATURA: 

02/01/2024. VALOR: R$ 19.008,00. 

 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:37C389C8 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO Nº 205/2024 

 

CREDENCIANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29, CREDENCIANDO(A): LINO 

DE OLIVEIRA BORGES, CPF 003.847.171-01. MODALIDADE: 

Chamamento Público nº 001/2023, Inexigibilidade de Licitação nº 

012/2023. FUNDAMENTAÇÃO: art. 74, inciso IV, com o art.79, 

inciso I da Lei 14.133/21. OBJETO: prestação de serviçoS na área de 

saúde. VIGÊNCIA: 01/01/2024 à 31/12/2024. DATA DA 

ASSINATURA: 02/01/2024. VALOR: R$ 42.912,00. 

 

 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:EDE49A8D 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 457/2024 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ/MF 

Nº 11.315.213/0001-29, CONTRATADA: SUPERA MED 

HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

34.921.773/0001-22, MODALIDADE: PregãoEletrônico Nº 

043/2023. OBJETO: materiais hospitalares, medicamentos de uso 

hospitalar e ambulatorial, insumos para diabetes e insumos para 

diálise, considerando a demanda dos estabelecimentos de saúde no 

âmbito do SUS do município de Santa Helena de Goiás, 

VIGÊNCIA: a partir da assinatura a 31/12/2024. VALOR: R$ 

32.313,00 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

05.0501.10.303.0011.2270.339030 (102). 

 

Publicado por: 
Fernanda Ferreira Telles 

Código Identificador:E8B2B059 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO Nº 007/2024 

 

CREDENCIANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29, CREDENCIANDO(A) 

RENATA MENDES DOS SANTOS, CPF 059.657.171-21. 

MODALIDADE: Chamamento Público nº 001/2023, Inexigibilidade 

de Licitação nº 012/2023. FUNDAMENTAÇÃO: art. 74, inciso IV, 

com o art.79, inciso I da Lei 14.133/21. OBJETO: prestação de 

serviçoS na área de saúde. VIGÊNCIA: 01/01/2024 à 31/12/2024. 

DATA DA ASSINATURA: 02/01/2024. VALOR: R$ 32.961,60. 

 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:0148665A 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO Nº 068/2024 

 

CREDENCIANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29, CREDENCIANDO(A): 

LUEINE RODRIGUES DA SILVA, CPF 702.723.421-14. 

MODALIDADE: Chamamento Público nº 001/2023, Inexigibilidade 

de Licitação nº 012/2023. FUNDAMENTAÇÃO: art. 74, inciso IV, 

com o art.79, inciso I da Lei 14.133/21. OBJETO: prestação de 

serviçoS na área de saúde. VIGÊNCIA: 01/01/2024 à 31/12/2024. 

DATA DA ASSINATURA: 02/01/2024. VALOR: R$ 44.352,00. 

 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:0C740C01 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO Nº 475/2024 

 

CREDENCIANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29, CREDENCIANDO(A) 

TACIANE CECILIA BENALIA, CPF 701.406.371-50. 

MODALIDADE: Chamamento Público nº 001/2023, Inexigibilidade 

de Licitação nº 012/2023. FUNDAMENTAÇÃO: art. 74, inciso IV, 

com o art.79, inciso I da Lei 14.133/21. OBJETO: prestação de 

serviçoS na área de saúde. VIGÊNCIA: 01/01/2024 à 31/12/2024. 

DATA DA ASSINATURA: 02/01/2024. VALOR: R$ 32.961,60. 

 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:21DBBCB4 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 475/2024 
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CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ/MF 

Nº 11.315.213/0001-29, CONTRATADA: COMERCIAL 

CIRURGICA RIO CLARENSE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 67.729.178/0004-91, MODALIDADE: PregãoEletrônico Nº 

043/2023. OBJETO: materiais hospitalares, medicamentos de uso 

hospitalar e ambulatorial, insumos para diabetes e insumos para 

diálise, considerando a demanda dos estabelecimentos de saúde no 

âmbito do SUS do município de Santa Helena de Goiás, 

VIGÊNCIA: a partir da assinatura a 31/12/2024. VALOR: R$ 

11.600,00 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

05.0501.10.303.0011.2270.339030 (102). 

 

Publicado por: 
Fernanda Ferreira Telles 

Código Identificador:AF532737 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO Nº 423/2024 

 

CREDENCIANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

CNPJ/MF Nº 11.315.213/0001-29, CREDENCIANDO(A): VEINS 

EXCELENCIA VASCULAR LTDA - ME, CNPJ 29.419.839/0001-

40. MODALIDADE: Chamamento Público nº 001/2023, 

Inexigibilidade de Licitação nº 012/2023. FUNDAMENTAÇÃO: art. 

74, inciso IV, com o art.79, inciso I da Lei 14.133/21. OBJETO: 

prestação de serviçoS na área de saúde. VIGÊNCIA: 01/01/2024 à 

31/12/2024. DATA DA ASSINATURA: 02/01/2024. VALOR: R$ 

180.000,00. 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:B43BAC71 

 

ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIANIA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

132/2023-SRP 

 

AVISO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

132/2023-SRP 
  

A Comissão de Licitação torna público que sagrou-se vencedoras as 

seguintes licitantes: COMERCIAL RIO SUL LTDA, inscrita no 

CNPJ nº 11.816.292/0001-51, com proposta no valor global de R$ 

92.833,00 (noventa e dois mil e oitocentos e trinta e três reais), 

PARANA PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

36.315.427/0001-26, com proposta no valor global de R$ 169.795,00 

(cento e sessenta e nove mil e setecentos e noventa e cinco reais), com 

valor global do certame R$ 262.628,00 (duzentos e sessenta e dois mil 

e seiscentos e vinte e oito reais), para eventual aquisição de óleos 

lubrificantes, graxas, estopas, fluídos de freios e aditivos para 

veículos e máquinas da frota municipal, atendendo as necessidades 

da Secretaria Municipal De Transporte (SETRAN). 

  

Abadiânia, 25 de janeiro de 2024. 

  

MARCOS DA SILVA 
Secretário da CPL 

  

Publicado por: 
Marcos da Silva 

Código Identificador:89709919 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

133/2023-SRP 

 

AVISO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

133/2023-SRP 
  

A Comissão de Licitação torna público que sagrou-se vencedoras as 

seguintes licitantes: PARANA PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 36.315.427/0001-26, com proposta no valor 

global de R$ 337.044,00 (trezentos e trinta e sete mil e quarenta e 

quatro reais), com valor global do certame R$ 337.044,00 (trezentos e 

trinta e sete mil e quarenta e quatro reais), para eventual contratação 

de empresa para recapagem de pneus para veículos e máquinas 

da frota municipal, atendendo as necessidades da Secretaria 

Municipal De Transporte (SETRAN). 
  

Abadiânia, 25 de janeiro de 2024. 

  

MARCOS DA SILVA 
Secretário da CPL  

Publicado por: 
Marcos da Silva 

Código Identificador:12FD7C63 

 

ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACREUNA 

 

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato n.º 033/2024. Licitação: Inexigibilidade de Licitação (Art. 

25, Lei 8.666/93, da Instrução Normativa 007/16 e 001/17, do Edital 

de Chamamento 001 2021). Objeto: prestação de serviços de 

biomédico junto ao HPM (Hospital Público Municipal), no município 

de Acreúna GO. Valor Total: R$ 47.520,00. Vigência: 25/01/2024 a 

25/01/2025. Recursos: Dotações Orçamentárias: 

06.01.10.302.4018.2.298.3.1.90.34.00 - Fonte 102/107. Contratante: 

O Fundo Municipal de Saúde de Acreúna. Contratado: KAYO 

SERGINO TELES MOREIRA. Data: 25/01/2024. Signatário 

(contratante): Aparecido dos Santos Lima, Gestor do FMS.  

 

Publicado por: 
Fábio Wesley da Silva 

Código Identificador:7BEC440B 

 
PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/24 

 

O MUNICÍPIO DE ACREÚNA - GO, através da Comissão 

Organizadora de Concurso Público - COCP, designada pelo Decreto 

n. 386/2023, torna público que no período de 03/03/2024 a 

03/04/2024 estarão abertas as inscrições do Concurso Público, 

visando a seleção de pessoal para preenchimento de vagas e cadastro 

de reserva em diversos cargos. O edital completo e anexos estarão 

disponíveis no placar da Prefeitura e nos sites www.itame.com.br e 

www.acreuna.go.gov.br. 

  

Acreúna – GO, 26/01/24. 

  

KELLY CRISTINA XAVIER - 
Presidente da COCP. 

Publicado por: 
Fábio Wesley da Silva 

Código Identificador:CD9105DA 

 

ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS-GO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 006/2023 

 

QUARTA ATA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 

006/2023  
  

Aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte 

e quatro, os membros da Comissão Gestora do Distrito 

Agroindustrial e Comercial de Bom Jesus – DAICBOM, 

reuniram-se na sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus – GO, 

para manifestação do prosseguimento dos processos protocolados, 

visando a aquisição de módulos/lotes nos termos do Edital de 

Chamamento Público nº. 006/2023. 
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Após transcorrido o prazo para as empresas notificadas sanarem 

as pendências relativas ao processo de compra, preencheram os 

requisitos previstos no item 03 (habilitação) do referido edital, as 

seguintes empresas: 
  

A N DE CARVALHO – DONA LIMPEZA – Quadra 07, módulo 

22 

CALDEMÁQUINAS MANUTENÇÃO AGRÍCOLA E 

INDUSTRIAL LTDA – Quadra 04, módulo 01 

PRIME COMÉRCIO DE PEÇAS E PNEUS LTDA – Quadra 05, 

módulos 37, 38 e 39 

DADILSON MARTINS DE OLIVEIRA – ME – Quadra 08, 

módulo 10 

EJ – PIMPÃO RECICLAGENS LTDA – Quadra 01, módulo 02 

ADENISIA JOSÉ DOS SANTOS – Quadra 08, módulo 11 
  

Para todos os efeitos, a Comissão Gestora, considera 

HABILITADAS e DEFERE os processos protocolados pelas 

empresas supra citadas, vez que todas atendem o disposto na Lei 

Municipal nº. 1.603/2016 e suas posteriores alterações.  
  

Proceda-se com as formalidades de praxe. 
  

BRUNA VALERIANO GONÇALVES JESUS 
Presidente da Comissão Gestora 

  

KARLUS EDUARDO DIAS DE OLIVEIRA RAMINELLI 
Membro 

  

MARKSUEL VIEIRA DA SILVA  
Membro 

  

JAQUELINE KEIKO TANIMOTO 
Membro  

Publicado por: 
Jaqueline Tanimoto 

Código Identificador:025C892A 

 

ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRAPUÃ 

 

DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

AVISO DE DISPENSA 

 

EXTRATO DISPENSA 
  

PROCESSO DE DISPENSA Nº. 03/2024 
  

O Agente de Contratação de Itapirapuã torna público a abertura do 

procedimento de Dispensa de Licitação Processo nº. 03/2024. Objeto: 

Contratação de empresas para prestação de serviços, disponibilização, 

montagem e desmontagem de estruturas e equipamentos para 

realização do carnaval 2024, conforme especificações no termo de 

aviso de dispensa. Lance mínimo item 01: R$ 13.000,00 (treze mil 

reais), Item 02: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), Item 03: R$ 

5.250,00 (cinco mil e duzentos e cinquenta reais). Data/horário de 

Abertura: 01 de fevereiro de 2024 às 08h15min, Local: Sede da 

Prefeitura Municipal de Itapirapuã. Informações: (62) 3374 1221 ou 

pelo site www.itapirapua.go.gov.br. 

  

Itapirapuã-GO, 25 de janeiro de 2024. 

  

MILTON DIAS SANTANA NETO – 
Agente de Contratação. 

  

Publicado por: 
Milton Dias Santana Neto 

Código Identificador:517C164E 

 
DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

AVISO DE DISPENSA 

 

EXTRATO DE DISPENSA 

  

PROCESSO DE DISPENSA Nº 04 

  

O Agente de Contratação de Itapirapuã torna público a abertura do 

procedimento de Dispensa de Licitação Processo nº. 04/2024. Objeto: 

Contratação para locação de veiculo pequeno porte. Lance mínimo de 

R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais), Data/horário de 

abertura: 1º de fevereiro de 2024 às 14:00h, Local: Sede da Prefeitura 

Municipal de Itapirapuã. Informações: (62)3374 1221 ou pelo site 

www.itapirapua.go.gov.br. Itapirapuã-GO, 25 de janeiro de 2024.  

  

MILTON DIAS SANTANA NETO– 
Agente de Contratação.  

Publicado por: 
Milton Dias Santana Neto 

Código Identificador:2F539EE8 

 

ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

AVISO DE DISPENSA 

 

Manifesto Interesse em Contratar 
  

O Município de Jandaia-Go torna público que deseja contratar 

empresa para aquisição de material esportivo para atender as 

necessidades e eventos do Departamento de Esportes no ano de 

2024, a Agente de Contratação e sua equipe de apoio receberá 

propostas até as 10h00m do dia 31 de janeiro de 2024, o processo 

correrá via dispensa de licitação do tipo menor preço global. Todos os 

documentos, e informações poderão ser retirados na sede da 

prefeitura, situada na Av. J.K. de Oliveira, nº 742, Centro, CEP: 

75950-000, fone (64) 992194683, horário das 07:30h às 11:30h e das 

13:00h às 17:00h ou no site www.jandaia.go.gov.br.  

  

Jandaia, Go 25/01/2023.  

  

ELISANGELA TELES DE OLIVERA ALVES - 
Agente de Contratação 

  

Publicado por: 
Luis Fernando Candido Alves 

Código Identificador:568F73A6 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO UNILATERAL 

AO CREDENCIAMENTO Nº 003/2021. 

MODALIDADE:CHAMADA PÚBLICA 002/2021. 
CREDENCIANTE: FMS. 

CREDENCIADA: CRISTIANE KELEN DA SILVA, 

BRASILEIRA, ENFERMEIRA, REGISTRADA NO COREN-GO 

SOB O Nº 242.721-ENF, PORTADORA DO CPF Nº 010.669.801-

01, RESIDENTE E DOMICILIADA NO MUNICÍPIO DE VARJÃO 

– GO. 

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO DE 

APOSTILAMENTO, A SUPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PARA FAZER FRENTE A 

DESPESA DO CONTRATO Nº 003/2021, ORIUNDO DO EDITAL 

DE CHAMAMENTO Nº 002/2021, CUJO OBJETO É A 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, ONDE EM 

RAZÃO, FICA MODIFICADA A CLÁUSULA DÉCIMA 

SEGUNDA DO CONTRATO. ASSINATURA: 10/01/2024. 

VIGÊNCIA: A PRESENTE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

SERÁ DEVIDA DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024, OU 

ENQUANTO PERDURAREM OS REPASSES. VALOR TOTAL 

DO CONTRATO: R$ 38.000,00 (TRINTA E OITO MIL REAIS).  
  

JANDAIA- GO, 25/01/2024 -  

  

MILENA PEREIRA LOPES MOURA - 
Prefeita.  
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Publicado por: 
Luis Fernando Candido Alves 

Código Identificador:47534C3C 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO UNILATERAL 

AO CREDENCIAMENTO Nº 025/2021. 

MODALIDADE:CHAMADA PÚBLICA 002/2021. 
CREDENCIANTE: FMS. 

CREDENCIADA: CRISTIANE KELEN DA SILVA, 

BRASILEIRA, ENFERMEIRA, REGISTRADA NO COREN-GO 

SOB O Nº 242.721-ENF, PORTADORA DO CPF Nº 010.669.801-

01, RESIDENTE E DOMICILIADA NO MUNICÍPIO DE VARJÃO 

– GO. 

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO DE 

APOSTILAMENTO, A SUPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PARA FAZER FRENTE A 

DESPESA DO CONTRATO Nº 025/2021, ORIUNDO DO EDITAL 

DE CHAMAMENTO Nº 02/2021, CUJO OBJETO É A 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, ONDE EM 

RAZÃO, FICA MODIFICADA A CLÁUSULA DÉCIMA 

SEGUNDA DO CONTRATO. ASSINATURA: 10/01/2024. 

VIGÊNCIA: A PRESENTE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

SERÁ DEVIDA DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024, OU 

ENQUANTO PERDURAREM OS REPASSES. VALOR TOTAL 

DO CONTRATO: R$ 28.000,00 (VINTE E OITO MIL REAIS). 

JANDAIA- GO, 25/01/2024 -  

  

MILENA PEREIRA LOPES MOURA - 
Prefeita. 

  

Publicado por: 
Luis Fernando Candido Alves 

Código Identificador:F8E8CE86 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 
  

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO UNILATERAL 

AO CREDENCIAMENTO Nº 034/2021. 

MODALIDADE:CHAMADA PÚBLICA 002/2021. 
CREDENCIANTE: FMS. 

CREDENCIADA: ELZA ALVES DA SILVA, BRASILEIRA, 

TÉCNICA EM ENFERMAGEM, REGISTRADA NO COREN/GO 

SOB O Nº 573.460, PORTADORA DO CPF Nº 740.454.233-20, 

RESIDENTE E DOMICILIADA NO MUNICÍPIO DE JANDAIA, 

GOIÁS. 

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO DE 

APOSTILAMENTO, A SUPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PARA FAZER FRENTE A 

DESPESA DO CONTRATO Nº 034/2021, ORIUNDO DO EDITAL 

DE CHAMAMENTO Nº 02/2021, CUJO OBJETO É A 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, ONDE EM 

RAZÃO, FICA MODIFICADA A CLÁUSULA DÉCIMA 

SEGUNDA DO CONTRATO. ASSINATURA: 10/01/2024. 

VIGÊNCIA: A PRESENTE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

SERÁ DEVIDA DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024, OU 

ENQUANTO PERDURAREM OS REPASSES. VALOR TOTAL 

DO CONTRATO: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS).  
  

JANDAIA- GO, 25/01/2024 -  

  

MILENA PEREIRA LOPES MOURA 
Prefeita.  

Publicado por: 
Luis Fernando Candido Alves 

Código Identificador:61D15B7B 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 
  

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO UNILATERAL 

AO CREDENCIAMENTO Nº 010/2021. 

MODALIDADE:CHAMADA PÚBLICA 002/2021. 
CREDENCIANTE: FMS. 

CREDENCIADA: FERNANDA DE BARROS MACHADO, 

BRASILEIRA, ENFERMEIRA, REGISTRADA NO COREN-GO 

421.168, PORTADORA NO CPF SOB O Nº 031.055.331-84, 

RESIDENTE E DOMICILIADA NO MUNICÍPIO DE JANDAIA, 

GOIÁS. 

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO DE 

APOSTILAMENTO, A SUPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PARA FAZER FRENTE A 

DESPESA DO CONTRATO Nº 10/2021, ORIUNDO DO EDITAL 

DE CHAMAMENTO Nº 02/2021, CUJO OBJETO É A 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, ONDE EM 

RAZÃO, FICA MODIFICADA A CLÁUSULA DÉCIMA 

SEGUNDA DO CONTRATO. ASSINATURA: 10/01/2024. 

VIGÊNCIA: A PRESENTE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

SERÁ DEVIDA DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024, OU 

ENQUANTO PERDURAREM OS REPASSES. VALOR TOTAL 

DO CONTRATO: R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL 

REAIS). JANDAIA- GO, 25/01/2024 - MILENA PEREIRA LOPES 

MOURA - PREFEITA.  

Publicado por: 
Luis Fernando Candido Alves 

Código Identificador:DC8D6C5E 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO UNILATERAL 

AO CREDENCIAMENTO Nº 020/2022. 

MODALIDADE:CHAMADA PÚBLICA 002/2021. 
CREDENCIANTE: FMS. 

CREDENCIADA: GLEICIANE ALVES CARVALHO, 

BRASILEIRA, TÉCNICA DE ENFERMAGEM, REGISTRADA NO 

COREN/GO SOB O Nº 978.422 - TE, PORTADORA DO CPF Nº 

043.999.201-06, RESIDENTE E DOMICILIADA NO MUNICÍPIO 

DE JANDAIA, GOIÁS. 

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO DE 

APOSTILAMENTO, A SUPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PARA FAZER FRENTE A 

DESPESA DO CONTRATO Nº 020/2021, ORIUNDO DO EDITAL 

DE CHAMAMENTO Nº 02/2021, CUJO OBJETO É A 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, ONDE EM 

RAZÃO, FICA MODIFICADA A CLÁUSULA DÉCIMA 

SEGUNDA DO CONTRATO. ASSINATURA: 10/01/2024. 

VIGÊNCIA: A PRESENTE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

SERÁ DEVIDA DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024, OU 

ENQUANTO PERDURAREM OS REPASSES. VALOR TOTAL 

DO CONTRATO R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). 

JANDAIA- GO, 25/01/2024 - 

  

MILENA PEREIRA LOPES MOURA - 
Prefeita.  

Publicado por: 
Luis Fernando Candido Alves 

Código Identificador:AD2FB998 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO UNILATERAL 

AO CREDENCIAMENTO Nº 007/2023. 

MODALIDADE:CHAMADA PÚBLICA 002/2023. 
CREDENCIANTE: FMS. 

CREDENCIADA: GUILHERME MATEUS RODRIGUES, 

PESSOA FÍSICA, DEVIDAMENTE INSCRITO NO CPF SOB Nº 

701.975.141-54, RESIDENTE NA CIDADE DE PALMEIRAS DE 

GOIÁS, GO. OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE 

TERMO DE APOSTILAMENTO, A SUPLEMENTAÇÃO DO 

VALOR DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PARA FAZER 
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FRENTE A DESPESA DO CONTRATO Nº 007/2023, ORIUNDO 

DO EDITAL DE CHAMAMENTO PARA EFEITOS DE 

CREDENCIAMENTO Nº 02/2023, CUJO OBJETO É A 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, ONDE EM 

RAZÃO, FICA MODIFICADA A CLÁUSULA DÉCIMA 

SEGUNDA DO CONTRATO. ASSINATURA: 10/01/2024. 

VIGÊNCIA: A PRESENTE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

SERÁ DEVIDA DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024, OU 

ENQUANTO PERDURAREM OS REPASSES. VALOR TOTAL 

DO CONTRATO: R$ 34.000,00 (TRINTA E QUATRO MIL 

REAIS). JANDAIA- GO, 25/01/2024 -  

  

MILENA PEREIRA LOPES MOURA - 
Prefeita.  

  

Publicado por: 
Luis Fernando Candido Alves 

Código Identificador:4820FECE 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO UNILATERAL 

AO CREDENCIAMENTO Nº 002/2022. 

MODALIDADE:CHAMADA PÚBLICA 010/2021. 
CREDENCIANTE: FMS. 

CREDENCIADA: JUCILENE RIBEIRO DA SILVA, 

BRASILEIRA, TÉCNICA EM ENFERMAGEM, REGISTRADA 

NO COREN/GO SOB O Nº 1687167-TE, PORTADORA DO CPF 

Nº 979.726.221-91, RESIDENTE E DOMICILIADA NO 

MUNICÍPIO DE JANDAIA, GOIÁS. 

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO DE 

APOSTILAMENTO, A SUPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PARA FAZER FRENTE A 

DESPESA DO CONTRATO Nº002/2022, ORIUNDO DO EDITAL 

DE CHAMAMENTO PARA EFEITOS DE CREDENCIAMENTO 

Nº 010/2021, CUJO OBJETO É A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE ENFERMAGEM, ONDE EM RAZÃO, FICA MODIFICADA A 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DO CONTRATO. 

ASSINATURA: 10/01/2024. VIGÊNCIA: A PRESENTE 

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA SERÁ DEVIDA DURANTE O 

EXERCÍCIO DE 2024, OU ENQUANTO PERDURAREM OS 

REPASSES. VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 38.000,00 

(TRINTA E OITO MIL REAIS R$ 30.000,00 (trinta mil reais).  

  

JANDAIA- GO, 25/01/2024 -  

  

MILENA PEREIRA LOPES MOURA - 
Prefeita.  

Publicado por: 
Luis Fernando Candido Alves 

Código Identificador:6895AAA2 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO UNILATERAL  

AO CREDENCIAMENTO Nº 026/2022. 

MODALIDADE:CHAMADA PÚBLICA 009/2022. 
CREDENCIANTE: FMS. 

CREDENCIADA: LUCIANA SARDINHA FERREIRA 

FERNANDES, BRASILEIRA, ENFERMEIRA, REGISTRADA 

NO COREN-GO SOB Nº 000.246.014-2ª VIA, PORTADORA DO 

CPF Nº 764.705.391-49, RESIDENTE E DOMICILIADA NO 

MUNICÍPIO DE JANDAIA, GOIÁS. 

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO DE 

APOSTILAMENTO, A SUPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PARA FAZER FRENTE A 

DESPESA DO CONTRATO Nº 026/2022, ORIUNDO DO EDITAL 

DE CHAMAMENTO Nº 009/2022, CUJO OBJETO É A 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, ONDE EM 

RAZÃO, FICA MODIFICADA A CLÁUSULA DÉCIMA 

SEGUNDA DO CONTRATO. ASSINATURA: 10/01/2024. 

VIGÊNCIA: A PRESENTE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

SERÁ DEVIDA DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024, OU 

ENQUANTO PERDURAREM OS REPASSES. VALOR TOTAL 

DO CONTRATO: R$ 38.000,00 (TRINTA E OITO MIL REAIS). 

JANDAIA- GO, 25/01/2024 -  

  

MILENA PEREIRA LOPES MOURA - 
Prefeita.   

Publicado por: 
Luis Fernando Candido Alves 

Código Identificador:076EDB3F 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO UNILATERAL 

AO CREDENCIAMENTO Nº 023/2023. 

MODALIDADE:CHAMADA PÚBLICA 006/2023. 
CREDENCIANTE: FMS. 

CREDENCIADA: LUCIANA SARDINHA FERREIRA 

FERNANDES, BRASILEIRA, ENFERMEIRA, REGISTRADA 

NO COREN-GO SOB Nº 000.246.014-2ª VIA, PORTADORA DO 

CPF Nº 764.705.391-49, RESIDENTE E DOMICILIADA NO 

MUNICÍPIO DE JANDAIA, GOIÁS. 

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO DE 

APOSTILAMENTO, A SUPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PARA FAZER FRENTE A 

DESPESA DO CREDENCIAMENTO Nº 023/2023, ORIUNDO DO 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 006/2023, CUJO OBJETO É A 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, ONDE EM 

RAZÃO, FICA MODIFICADA A CLÁUSULA DÉCIMA 

SEGUNDA DO CONTRATO. ASSINATURA: 10/01/2024. 

VIGÊNCIA: A PRESENTE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

SERÁ DEVIDA DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024, OU 

ENQUANTO PERDURAREM OS REPASSES. VALOR TOTAL 

DO CONTRATO: R$ 38.000,00 (TRINTA E OITO MIL REAIS). 

JANDAIA- GO, 25/01/2024 -  

  

MILENA PEREIRA LOPES MOURA -  
Prefeita.  

  

Publicado por: 
Luis Fernando Candido Alves 

Código Identificador:AD3A77C8 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO UNILATERAL 

AO CREDENCIAMENTO Nº 004/2022. 

MODALIDADE:CHAMADA PÚBLICA 002/2021. 
CREDENCIANTE: FMS. 

CREDENCIADA: MARIETA MARCELINO FERREIRA, 

BRASILEIRA, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, REGISTRADA 

NO COREN-GO 627.440, PORTADORA DO CPF Nº 309.573.701-

72, RESIDENTE E DOMICILIADO NA CIDADE DE JANDAIA, 

GOIÁS. 

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO DE 

APOSTILAMENTO, A SUPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PARA FAZER FRENTE A 

DESPESA DO CONTRATO Nº004/2021, ORIUNDO DO EDITAL 

DE CHAMAMENTO Nº 002/2021, CUJO OBJETO É A 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, ONDE EM 

RAZÃO, FICA MODIFICADA A CLÁUSULA DÉCIMA 

SEGUNDA DO CONTRATO. ASSINATURA: 10/01/2024. 

VIGÊNCIA: A PRESENTE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

SERÁ DEVIDA DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024, OU 

ENQUANTO PERDURAREM OS REPASSES. VALOR TOTAL 

DO CONTRATO: R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS).  
  

JANDAIA- GO, 25/01/2024 -  

  

MILENA PEREIRA LOPES MOURA -  
Prefeita.  
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Publicado por: 
Luis Fernando Candido Alves 

Código Identificador:BD57DE74 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO UNILATERAL 

AO CREDENCIAMENTO Nº 011/2021. 

MODALIDADE:CHAMADA PÚBLICA 002/2021. 
CREDENCIANTE: FMS. 

CREDENCIADA: MAYSA PEREIRA DE SOUZA, 

BRASILEIRA, TÉCNICA DE ENFERMAGEM, REGISTRADA NO 

COREN/GO SOB O Nº 543289-TE, NO CPF Nº 585.615.521-15, E 

PORTADORA DO RG Nº 2241070 SSP-GO, RESIDENTE E 

DOMICILIADA NO MUNICÍPIO DE INDIARA, GOIÁS. 

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO DE 

APOSTILAMENTO, A SUPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PARA FAZER FRENTE A 

DESPESA DO CONTRATO Nº 011/2021, ORIUNDO DO EDITAL 

DE CHAMAMENTO Nº 002/2021, CUJO OBJETO É A 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, ONDE EM 

RAZÃO, FICA MODIFICADA A CLÁUSULA DÉCIMA 

SEGUNDA DO CONTRATO. ASSINATURA: 10/01/2024. 

VIGÊNCIA: A PRESENTE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

SERÁ DEVIDA DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024, OU 

ENQUANTO PERDURAREM OS REPASSES. VALOR TOTAL 

DO CONTRATO: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). 
  

JANDAIA- GO, 25/01/2024 - 

  

MILENA PEREIRA LOPES MOURA -  

Prefeita.  

  

Publicado por: 
Luis Fernando Candido Alves 

Código Identificador:C3D9E06A 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO UNILATERAL 

AO CREDENCIAMENTO Nº 001/2022. 

MODALIDADE:CHAMADA PÚBLICA 010/2021. 
CREDENCIANTE: FMS. 

CREDENCIADA ROSELENA ALVES DOS SANTOS, 

BRASILEIRA, TÉCNICA EM ENFERMAGEM, REGISTRADA 

NO COREN/GO SOB O Nº 1145711-TE, PORTADORA DO CPF Nº 

002.929.361-84, RESIDENTE E DOMICILIADA NO MUNICÍPIO 

DE JANDAIA, GOIÁS. 

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO DE 

APOSTILAMENTO, A SUPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PARA FAZER FRENTE A 

DESPESA DO CONTRATO Nº001/2022, ORIUNDO DO EDITAL 

DE CHAMAMENTO Nº 010/2021, CUJO OBJETO É A 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, ONDE EM 

RAZÃO, FICA MODIFICADA A CLÁUSULA DÉCIMA 

SEGUNDA DO CONTRATO. ASSINATURA: 10/01/2024. 

VIGÊNCIA: A PRESENTE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

SERÁ DEVIDA DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024, OU 

ENQUANTO PERDURAREM OS REPASSES. VALOR TOTAL 

DO CONTRATO: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). 

JANDAIA- GO, 25/01/2024 - 

  

MILENA PEREIRA LOPES MOURA - 
Prefeita. 

Publicado por: 
Luis Fernando Candido Alves 

Código Identificador:7CBCFA68 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO UNILATERAL 

AO CREDENCIAMENTO Nº 031/2021. 

MODALIDADE:CHAMADA PÚBLICA 002/2021. 
CREDENCIANTE: FMS. 

CREDENCIADA: ROSELENA ALVES DOS SANTOS, 

BRASILEIRA, TÉCNICA EM ENFERMAGEM, REGISTRADA NO 

COREN/GO SOB O Nº 1145711-TE, PORTADORA DO CPF Nº 

002.929.361-84, RESIDENTE E DOMICILIADA NO MUNICÍPIO 

DE JANDAIA, GOIÁS. 

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO DE 

APOSTILAMENTO, A SUPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PARA FAZER FRENTE A 

DESPESA DO CONTRATO Nº031/2021, ORIUNDO DO EDITAL 

DE CHAMAMENTO Nº 002/2021, CUJO OBJETO É A 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, ONDE EM 

RAZÃO, FICA MODIFICADA A CLÁUSULA DÉCIMA 

SEGUNDA DO CONTRATO. ASSINATURA: 10/01/2024. 

VIGÊNCIA: A PRESENTE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

SERÁ DEVIDA DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024, OU 

ENQUANTO PERDURAREM OS REPASSES. VALOR TOTAL 

DO CONTRATO: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). 

JANDAIA- GO, 25/01/2024 - MILENA PEREIRA LOPES MOURA 

- PREFEITA.  

Publicado por: 
Luis Fernando Candido Alves 

Código Identificador:A2118A37 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO UNILATERAL 

AO CREDENCIAMENTO Nº 007/2021. 

MODALIDADE:CHAMADA PÚBLICA 002/2021. 
CREDENCIANTE: FMS. 

CREDENCIADA: SUEIDE MARIA DOS SANTOS MOURA, 
BRASILEIRA, TÉCNICA DE ENFERMAGEM, REGISTRADA 

NO COREN/GO SOB O Nº 205790-TE, PORTADORA DO CPF Nº 

331.446.991-87, RESIDENTE E DOMICILIADA NO MUNICÍPIO 

DE JANDAIA, GOIÁS. 

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO DE 

APOSTILAMENTO, A SUPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PARA FAZER FRENTE A 

DESPESA DO CONTRATO Nº007/2021, ORIUNDO DO EDITAL 

DE CHAMAMENTO Nº 002/2021, CUJO OBJETO É A 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, ONDE EM 

RAZÃO, FICA MODIFICADA A CLÁUSULA DÉCIMA 

SEGUNDA DO CONTRATO. ASSINATURA: 10/01/2024. 

VIGÊNCIA: A PRESENTE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

SERÁ DEVIDA DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024, OU 

ENQUANTO PERDURAREM OS REPASSES. VALOR TOTAL 

DO CONTRATO: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). 

JANDAIA- GO, 25/01/2024 -  

  

MILENA PEREIRA LOPES MOURA - 
Prefeita.  

Publicado por: 
Luis Fernando Candido Alves 

Código Identificador:3062182E 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO UNILATERAL 

AO CREDENCIAMENTO Nº 001/2021. 

MODALIDADE:CHAMADA PÚBLICA 002/2021. 
CREDENCIANTE: FMS. 

CREDENCIADA: THATIANE MARIA DE FREITAS, 

ENFERMEIRA, REGISTRADA NO COREN-GO GO SOB O Nº 

625133-ENF, PORTADORA DO CPF SOB Nº 037.713.651-47, 

RESIDENTE E DOMICILIADO NO MUNÍCIPIO DE JANDAIA-

GO. 

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO DE 

APOSTILAMENTO, A SUPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PARA FAZER FRENTE A 
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DESPESA DO CONTRATO Nº 01/2021, ORIUNDO DO EDITAL 

DE CHAMAMENTO Nº 02/2021, CUJO OBJETO É A 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, ONDE EM 

RAZÃO, FICA MODIFICADA A CLÁUSULA DÉCIMA 

SEGUNDA DO CONTRATO. ASSINATURA: 10/01/2024. 

VIGÊNCIA: A PRESENTE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

SERÁ DEVIDA DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024, OU 

ENQUANTO PERDURAREM OS REPASSES. VALOR TOTAL 

DO CONTRATO: R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL 

REAIS). JANDAIA- GO, 25/01/2024 - MILENA PEREIRA LOPES 

MOURA - PREFEITA.  

Publicado por: 
Luis Fernando Candido Alves 

Código Identificador:D2BC94D4 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO UNILATERAL 

AO CREDENCIAMENTO Nº 016/2021. 

MODALIDADE:CHAMADA PÚBLICA 002/2021. 
CREDENCIANTE: FMS. 

CREDENCIADA: WANESSA DE CASTRO BARROS, 

BRASILEIRA, ENFERMEIRA, REGISTRADA NO COREN-GO 

SOB Nº 623051-ENF, PORTADORA DO CPF Nº 052.206.861-86, 

RESIDENTE E DOMICILIADA NO MUNICÍPIO DE PALMEIRAS 

DE GOIÁS, GOIÁS. 

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO DE 

APOSTILAMENTO, A SUPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PARA FAZER FRENTE A 

DESPESA DO CONTRATO Nº 016/2021, ORIUNDO DO EDITAL 

DE CHAMAMENTO Nº 002/2021, CUJO OBJETO É A 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, ONDE EM 

RAZÃO, FICA MODIFICADA A CLÁUSULA DÉCIMA 

SEGUNDA DO CONTRATO. ASSINATURA: 10/01/2024. 

VIGÊNCIA: A PRESENTE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

SERÁ DEVIDA DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024, OU 

ENQUANTO PERDURAREM OS REPASSES. VALOR TOTAL 

DO CONTRATO: R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL 

REAIS).  
  

JANDAIA- GO, 25/01/2024  

  

MILENA PEREIRA LOPES MOURA - 
Prefeita.  

Publicado por: 
Luis Fernando Candido Alves 

Código Identificador:8C295992 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO UNILATERAL 

AO CREDENCIAMENTO Nº 014/2023. 

MODALIDADE:CHAMADA PÚBLICA 005/2023. 
CREDENCIANTE: FMS. 

CREDENCIADA: YAMMANI CRISTHINNA OLIVEIRA DA 

SILVA, TÉCNICA DE ENFERMAGEM, REGISTRADA NO 

COREN/GO SOB O Nº 1819255-TE, PORTADORA DO CPF Nº 

705.687.091-01 RESIDENTE E DOMICILIADA NO MUNICÍPIO 

DE JANDAIA, GOIÁS. 

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO DE 

APOSTILAMENTO, A SUPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PARA FAZER FRENTE A 

DESPESA DO CONTRATO Nº014/2023, ORIUNDO DO EDITAL 

DE CHAMAMENTO Nº 005/2023, CUJO OBJETO É A 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, ONDE EM 

RAZÃO, FICA MODIFICADA A CLÁUSULA DÉCIMA 

SEGUNDA DO CONTRATO. ASSINATURA: 10/01/2024. 

VIGÊNCIA: A PRESENTE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

SERÁ DEVIDA DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024, OU 

ENQUANTO PERDURAREM OS REPASSES. VALOR TOTAL 

DO CONTRATO: R$ 32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL REAIS).  
  

JANDAIA- GO, 25/01/2024  

  

MILENA PEREIRA LOPES MOURA - 
Prefeita. 

Publicado por: 
Luis Fernando Candido Alves 

Código Identificador:1DBF38DE 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO UNILATERAL 

AO CREDENCIAMENTO Nº 008/2021. 

MODALIDADE:CHAMADA PÚBLICA 002/2021. 
CREDENCIANTE: FMS. 

CREDENCIADA: YONARA VIEIRA SILVA, BRASILEIRA, 

ENFERMEIRA, REGISTRADA NO COREN-GO 000.503.563-

ENF, PORTADORA DO CPF Nº 037.901.591-90, RESIDENTE E 

DOMICILIADA NO MUNICÍPIO DE JANDAIA, GOIÁS. 

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO DE 

APOSTILAMENTO, A SUPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PARA FAZER FRENTE A 

DESPESA DO CONTRATO Nº 008/2021, ORIUNDO DO EDITAL 

DE CHAMAMENTO Nº 002/2021, CUJO OBJETO É A 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, ONDE EM 

RAZÃO, FICA MODIFICADA A CLÁUSULA DÉCIMA 

SEGUNDA DO CONTRATO. ASSINATURA: 10/01/2024. 

VIGÊNCIA: A PRESENTE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

SERÁ DEVIDA DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024, OU 

ENQUANTO PERDURAREM OS REPASSES. VALOR TOTAL 

DO CONTRATO: R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL 

REAIS).  
  

JANDAIA- GO, 25/01/2024  

  

MILENA PEREIRA LOPES MOURA - 
Prefeita.   

Publicado por: 
Luis Fernando Candido Alves 

Código Identificador:4964104F 

 

ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Extrato de Ata de Registro de Preços  

Processo Administrativo 09207/2023/ADM 

Pregão Presencial 054/2023 

ARP nº 004/2024/ADM 
  

Órgão Gerenciador: Município de Mundo Novo - ADM 

Objeto do Registro de Preços: Aquisição de Produtos de Higiene 

Pessoal, com entrega de forma parcelada pelo período de 12 

(doze) meses para o Município de Mundo Novo. 
Fornecedor Registrado: EDELSON FREITAS ROSA, CNPJ (MF) 

26.679.131/0001-30. 
Valor Global Registrado: R$ 66.740,00 (Sessenta e Seis Mil 

Setecentos e Quarenta Reais). 
Validade: 18/01/2024 a 18/01/2025 

  

Mundo Novo - Goiás, 25 de janeiro de 2024. 

  

ADRIANA BORGES GOIS DE OLIVEIRA 
Pregoeira  

Publicado por: 
Marcos Dayrel Delabona 

Código Identificador:66CE53B3 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Extrato de Ata de Registro de Preços  
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Processo Administrativo 09209/2023/ADM 

Pregão Presencial 055/2023 

ARP nº 005/2024/ADM 
  

Órgão Gerenciador: Município de Mundo Novo - ADM 

Objeto do Registro de Preços: Aquisição de Bebidas não Alcoólicas, 

com entrega de forma parcelada pelo período de 12 (doze) meses 

para o Município de Mundo Novo. 
Fornecedor Registrado: EDELSON FREITAS ROSA, CNPJ (MF) 

26.679.131/0001-30. 
Valor Global Registrado: R$ 1.130.405,00 (Um Milhão Cento e 

Trinta Mil Quatrocentos e Cinco Reais). 
Validade: 18/01/2024 a 18/01/2025 

  

Mundo Novo - Goiás, 25 de janeiro de 2024. 

  

ADRIANA BORGES GOIS DE OLIVEIRA 
Pregoeira  

Publicado por: 
Marcos Dayrel Delabona 

Código Identificador:77C54839 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Extrato de Ata de Registro de Preços  

Processo Administrativo 09248/2023/ADM 

Pregão Presencial 056/2023 

ARP nº 006/2024/ADM 
  

Órgão Gerenciador: Município de Mundo Novo - ADM 

Objeto do Registro de Preços: Aquisição de Produtos Hortifruti, 

com entrega de forma parcelada pelo período de 12 (doze) meses 

para o Município de Mundo Novo. 
Fornecedor Registrado: EDELSON FREITAS ROSA, CNPJ (MF) 

26.679.131/0001-30. 
Valor Global Registrado: R$ 985.492,20 (Novecentos e Oitenta e 

Cinco Mil Quatrocentos e Noventa e Dois Reais). 
Validade: 18/01/2024 a 18/01/2025 

  

Mundo Novo - Goiás, 25 de janeiro de 2024. 

  

ADRIANA BORGES GOIS DE OLIVEIRA 
Pregoeira  

Publicado por: 
Marcos Dayrel Delabona 

Código Identificador:AC60DE8F 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Extrato de Ata de Registro de Preços  

Processo Administrativo 09062/2023/ADM 

Pregão Presencial 057/2023 

ARP nº 007/2024/ADM 
  

Órgão Gerenciador: Município de Mundo Novo - ADM 

Objeto do Registro de Preços: Aquisição de Materiais Descartáveis 

e Utilidades Domestica, com entrega de forma parcelada pelo 

período de 12 (doze) meses para o Município de Mundo Novo. 
Fornecedor Registrado: EDELSON FREITAS ROSA, CNPJ (MF) 

26.679.131/0001-30. 
Valor Global Registrado: R$ 1.790.753,0000 (Um Milhão Setecentos 

e Noventa Mil e Cinquenta e Três Reais). 
Validade: 18/01/2024 a 18/01/2025 

  

Mundo Novo - Goiás, 25 de janeiro de 2024. 

  

ADRIANA BORGES GOIS DE OLIVEIRA 
Pregoeira  

Publicado por: 
Marcos Dayrel Delabona 

Código Identificador:5E4EBFDC 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Extrato de Ata de Registro de Preços  

Processo Administrativo 09565/2023/ADM 

Pregão Presencial 058/2023 

ARP nº 008/2024/ADM 
  

Órgão Gerenciador: Município de Mundo Novo - ADM 

Objeto do Registro de Preços: Aquisição de Gêneros Alimentícios e 

Material de Limpeza, com entrega de forma parcelada pelo 

período de 12 (doze) meses para o Município de Mundo Novo. 
Fornecedor Registrado: EDELSON FREITAS ROSA, CNPJ (MF) 

26.679.131/0001-30. 
Valor Global Registrado: R$ 985.492,20 (Novecentos e Oitenta e 

Cinco Mil Quatrocentos e Noventa e Dois Reais e Vinte Centavos). 
Validade: 18/01/2024 a 18/01/2025 

  

Mundo Novo - Goiás, 25 de janeiro de 2024. 

  

ADRIANA BORGES GOIS DE OLIVEIRA 
Pregoeira  

Publicado por: 
Marcos Dayrel Delabona 

Código Identificador:E31FE623 

 

ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTELÂNDIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO N. 04/2024 

 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  

Processo n. 04/2024 

  

"Declara DISPENSÁVEL de licitação a contratação 

de empresa para aquisição de gêneros alimentícios 

(panificados), para o consumo dos agentes públicos 

em nas atividades laborais no conselho tutelar, no 

interesse da secretaria municipal de assistência 

social." 

  

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, do Município de Portelândia, Estado de Goiás, no uso de 

suas atribuições legais e, 

  

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de empresa para 

aquisição de gêneros alimentícios (panificados), para o consumo na 

manutenção das atividades da Secretaria solicitante, em atendimento a 

sua demanda; 

  

CONSIDERANDO também o que dispõem a legislação de regência, a 

doutrina e a jurisprudência de Tribunais de Contas, a dispensa de 

licitação se configura perfeitamente, no caso concreto, considerando 

inclusive, os valores específicos para atender os procedimentos de 

dispensa de processo licitatório; 

  

CONSIDERANDO que a proposta de fornecimento do objeto dos 

autos, por empresa idônea, para contratar com a Administração 

Pública, com histórico de contratação com o Município de 

Portelândia/GO, que apresentou valores compatíveis com o praticado 

no mercado, estando dentro do princípio da economicidade, 

justificando o preço. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Declara dispensável de licitação a contratação de empresa 

para aquisição de gêneros alimentícios (panificados), para o consumo 

dos agentes públicos em nas atividades laborais no conselho tutelar, 

no interesse da secretaria municipal de assistência social, conforme 

especificado na solicitação de compra, anexa ao requerimento inicial, 

no valor global de R$ 8.775,00 (oito mil setecentos e setenta e cinco 
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reais), para o exercício de 2024, objeto do Processo Administrativo de 

n. 04/2024. 

  

Parágrafo único. A presente dispensa licitatória se dá com fulcro no 

art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, em consonância com 

as justificativas e Parecer Jurídico contido nos autos. 

  

Art. 2º. Fica autorizada a contratação da empresa J I LACERDA 

NETO – ME (PINGUIM PANIFICADORA), pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 43.455.969/0001-60, 

estabelecida na Avenida Goiás, n. 58, Quadra 29, Lote B, Setor 

Central, Portelândia/GO, CEP: 75.843-000, no valor especificado no 

art. 1º, sendo que apresentou preço compatível com o do mercado, 

entre as empresas habilitadas, e instada a apresentar documentação 

para contratação, apresentou documentos suficientes à comprovação 

da capacidade técnica para o objeto a ser contratada, de forma que 

atende aos objetivos da contratação pretendida. 

  

Art. 3º As despesas decorrentes do presente certame ocorrerão à conta 

da dotação própria do vigente Orçamento: Manutenção das 

Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social - 

08.07.08.243.0004.2.100 - 3.3.90.30.00, Ficha: 259, Sub Elemento: 

07, Recurso: RECURSOS ORDINÁRIOS, Fonte de Recursos: 100, 

Destinação de Recursos: 00,segundo o Plano de Classificação 

Funcional Programática, nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964, conforme declarações de saldo e dotação orçamentária 

contidas nos autos. 

  

Art. 4º Fica autorizada a instrumentalização contratual, para 

liquidação de documento fiscal (contra apresentação) mediante o 

prévio empenho da despesa, por se tratar de prestação de serviços com 

obrigações futuras, dentro dos limites da dispensa licitatória, nos 

termos da legislação de regência, conforme recomendação exarada 

pela Assessoria Jurídica, por meio de Parecer Jurídico, juntado aos 

autos, atestando a legalidade do procedimento. 

  

Remetam-se os autos administrativos ao Departamento de Compras, 

para as publicações legais e de praxe, assim como a juntada da Nota 

de Empenho e a certificação da Controladoria Interna. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro 

de 2024. 

  

ZILDAIR HONÓRIA RODRIGUES OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho e Gestora do 

FMAS  

  

Publicado no Placar da Prefeitura Municipal de Portelândia/GO em: 

____/____/____ 

  

ÉLSON JOSÉ DA SILVA 
Servidor Público Municipal  

Publicado por: 
Alexsandro Moraes Ferreira Junior 

Código Identificador:83866A14 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO N. 01/2024 

 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  

Processo n. 01/2024 

  

"Declara DISPENSÁVEL de licitação a contratação de empresa para 

aquisição de gêneros alimentícios (panificados), para o consumo no 

Baile dos Idosos, dentro das atividades do CRAS, no interesse da 

secretaria municipal de assistência social." 

  

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, do Município de Portelândia, Estado de Goiás, no uso de 

suas atribuições legais e,  

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de empresa para 

aquisição de gêneros alimentícios (panificados), para o consumo na 

manutenção das atividades da Secretaria solicitante, em atendimento a 

sua demanda; 

  

CONSIDERANDO também o que dispõem a legislação de regência, a 

doutrina e a jurisprudência de Tribunais de Contas, a dispensa de 

licitação se configura perfeitamente, no caso concreto, considerando 

inclusive, os valores específicos para atender os procedimentos de 

dispensa de processo licitatório; 

  

CONSIDERANDO que a proposta de fornecimento do objeto dos 

autos, por empresa idônea, para contratar com a Administração 

Pública, com histórico de contratação com o Município de 

Portelândia/GO, que apresentou valores compatíveis com o praticado 

no mercado, estando dentro do princípio da economicidade, 

justificando o preço. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Declara dispensável de licitação a contratação de empresa 

para aquisição de gêneros alimentícios (panificados), para o consumo 

no Baile dos Idosos, dentro das atividades do CRAS, no interesse da 

secretaria municipal de assistência social, conforme especificado na 

solicitação de compra, anexa ao requerimento inicial, no valor global 

de R$ 13.110,00 (treze mil cento e dez reais), para o exercício de 

2024, objeto do Processo Administrativo de n. 01/2024. 

  

Parágrafo único. A presente dispensa licitatória se dá com fulcro no 

art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, em consonância com 

as justificativas e Parecer Jurídico contido nos autos. 

  

Art. 2º. Fica autorizada a contratação da empresa J I LACERDA 

NETO – ME (PINGUIM PANIFICADORA), pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 43.455.969/0001-60, 

estabelecida na Avenida Goiás, n. 58, Quadra 29, Lote B, Setor 

Central, Portelândia/GO, CEP: 75.843-000, no valor especificado no 

art. 1º, sendo que apresentou preço compatível com o do mercado, 

entre as empresas habilitadas, e instada a apresentar documentação 

para contratação, apresentou documentos suficientes à comprovação 

da capacidade técnica para o objeto a ser contratada, de forma que 

atende aos objetivos da contratação pretendida. 

  

Art. 3º As despesas decorrentes do presente certame ocorrerão à conta 

da dotação própria do vigente Orçamento: Manutenção das 

Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social - CRAS - 

08.07.08.241.0004.2.038 - 3.3.90.30.00, Ficha: 249, Sub Elemento: 

07, Recurso: CRAS, Fonte de Recursos: 129, Destinação de 

Recursos: 00,segundo o Plano de Classificação Funcional 

Programática, nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 

1964, conforme declarações de saldo e dotação orçamentária contidas 

nos autos. 

  

Art. 4º Fica autorizada a instrumentalização contratual, para 

liquidação de documento fiscal (contra apresentação) mediante o 

prévio empenho da despesa, por se tratar de prestação de serviços com 

obrigações futuras, dentro dos limites da dispensa licitatória, nos 

termos da legislação de regência, conforme recomendação exarada 

pela Assessoria Jurídica, por meio de Parecer Jurídico, juntado aos 

autos, atestando a legalidade do procedimento. 

  

Remetam-se os autos administrativos ao Departamento de Compras, 

para as publicações legais e de praxe, assim como a juntada da Nota 

de Empenho e a certificação da Controladoria Interna. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro 

de 2024. 

  

ZILDAIR HONÓRIA RODRIGUES OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho e Gestora do 

FMAS   
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Publicado no Placar da Prefeitura Municipal de Portelândia/GO em: 

____/____/____ 

  

ÉLSON JOSÉ DA SILVA 
Servidor Público Municipal  

Publicado por: 
Alexsandro Moraes Ferreira Junior 

Código Identificador:83CDA85E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO N. 02/2024 

 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  

Processo n. 02/2024 

  

"Declara DISPENSÁVEL de licitação a contratação 

de empresa para aquisição de gêneros alimentícios 

(panificados), para o consumo na Caminhada dos 

Idosos e demais atividades do CRAS, no interesse da 

secretaria municipal de assistência social." 

  

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, do Município de Portelândia, Estado de Goiás, no uso de 

suas atribuições legais e, 

  

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de empresa para 

aquisição de gêneros alimentícios (panificados), para o consumo na 

manutenção das atividades da Secretaria solicitante, em atendimento a 

sua demanda; 

  

CONSIDERANDO também o que dispõem a legislação de regência, a 

doutrina e a jurisprudência de Tribunais de Contas, a dispensa de 

licitação se configura perfeitamente, no caso concreto, considerando 

inclusive, os valores específicos para atender os procedimentos de 

dispensa de processo licitatório; 

  

CONSIDERANDO que a proposta de fornecimento do objeto dos 

autos, por empresa idônea, para contratar com a Administração 

Pública, com histórico de contratação com o Município de 

Portelândia/GO, que apresentou valores compatíveis com o praticado 

no mercado, estando dentro do princípio da economicidade, 

justificando o preço. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Declara dispensável de licitação a contratação de empresa 

para aquisição de gêneros alimentícios (panificados), para o consumo 

na Caminhada dos Idosos e demais atividades do CRAS, no interesse 

da secretaria municipal de assistência social, conforme especificado 

na solicitação de compra, anexa ao requerimento inicial, no valor 

global de R$ 10.890,00 (dez mil oitocentos e noventa reais), para o 

exercício de 2024, objeto do Processo Administrativo de n. 02/2024. 

  

Parágrafo único. A presente dispensa licitatória se dá com fulcro no 

art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, em consonância com 

as justificativas e Parecer Jurídico contido nos autos. 

  

Art. 2º. Fica autorizada a contratação da empresa J I LACERDA 

NETO – ME (PINGUIM PANIFICADORA), pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 43.455.969/0001-60, 

estabelecida na Avenida Goiás, n. 58, Quadra 29, Lote B, Setor 

Central, Portelândia/GO, CEP: 75.843-000, no valor especificado no 

art. 1º, sendo que apresentou preço compatível com o do mercado, 

entre as empresas habilitadas, e instada a apresentar documentação 

para contratação, apresentou documentos suficientes à comprovação 

da capacidade técnica para o objeto a ser contratada, de forma que 

atende aos objetivos da contratação pretendida. 

  

Art. 3º As despesas decorrentes do presente certame ocorrerão à conta 

da dotação própria do vigente Orçamento: Manutenção das 

Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social - CRAS - 

08.07.08.241.0004.2.038 - 3.3.90.30.00, Ficha: 249, Sub Elemento: 

07, Recurso: CRAS, Fonte de Recursos: 129, Destinação de 

Recursos: 00, segundo o Plano de Classificação Funcional 

Programática, nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 

1964, conforme declarações de saldo e dotação orçamentária contidas 

nos autos. 

  

Art. 4º Fica autorizada a instrumentalização contratual, para 

liquidação de documento fiscal (contra apresentação) mediante o 

prévio empenho da despesa, por se tratar de prestação de serviços com 

obrigações futuras, dentro dos limites da dispensa licitatória, nos 

termos da legislação de regência, conforme recomendação exarada 

pela Assessoria Jurídica, por meio de Parecer Jurídico, juntado aos 

autos, atestando a legalidade do procedimento. 

  

Remetam-se os autos administrativos ao Departamento de Compras, 

para as publicações legais e de praxe, assim como a juntada da Nota 

de Empenho e a certificação da Controladoria Interna. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro 

de 2024. 

  

ZILDAIR HONÓRIA RODRIGUES OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho e Gestora do 

FMAS  

  

Publicado no Placar da Prefeitura Municipal de Portelândia/GO em: 

____/____/____ 

  

ÉLSON JOSÉ DA SILVA 
Servidor Público Municipal 

Publicado por: 
Alexsandro Moraes Ferreira Junior 

Código Identificador:1D0F1E64 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO N. 03/2024 

 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  

Processo n. 03/2024 

  

"Declara DISPENSÁVEL de licitação a 

contratação de empresa para aquisição de gêneros 

alimentícios (panificados), para o consumo dos 

agentes públicos em nas atividades laborais na 

Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Trabalho". 

  

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, do Município de Portelândia, Estado de Goiás, no uso de 

suas atribuições legais e, 

  

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de empresa para 

aquisição de gêneros alimentícios (panificados), para o consumo na 

manutenção das atividades da Secretaria solicitante, em atendimento a 

sua demanda; 

  

CONSIDERANDO também o que dispõem a legislação de regência, a 

doutrina e a jurisprudência de Tribunais de Contas, a dispensa de 

licitação se configura perfeitamente, no caso concreto, considerando 

inclusive, os valores específicos para atender os procedimentos de 

dispensa de processo licitatório; 

  

CONSIDERANDO que a proposta de fornecimento do objeto dos 

autos, por empresa idônea, para contratar com a Administração 

Pública, com histórico de contratação com o Município de 

Portelândia/GO, que apresentou valores compatíveis com o praticado 

no mercado, estando dentro do princípio da economicidade, 

justificando o preço. 

  

RESOLVE: 
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Art. 1º. Declara dispensável de licitação a contratação de empresa 

para aquisição de gêneros alimentícios (panificados), para o consumo 

dos agentes públicos em nas atividades laborais na Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Trabalho, conforme especificado na 

solicitação de compra, anexa ao requerimento inicial, no valor global 

de R$ 8.775,00 (oito mil setecentos e setenta e cinco reais), para o 

exercício de 2024, objeto do Processo Administrativo de n. 03/2024. 

  

Parágrafo único. A presente dispensa licitatória se dá com fulcro no 

art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, em consonância com 

as justificativas e Parecer Jurídico contido nos autos. 

  

Art. 2º. Fica autorizada a contratação da empresa J I LACERDA 

NETO – ME (PINGUIM PANIFICADORA), pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 43.455.969/0001-60, 

estabelecida na Avenida Goiás, n. 58, Quadra 29, Lote B, Setor 

Central, Portelândia/GO, CEP: 75.843-000, no valor especificado no 

art. 1º, sendo que apresentou preço compatível com o do mercado, 

entre as empresas habilitadas, e instada a apresentar documentação 

para contratação, apresentou documentos suficientes à comprovação 

da capacidade técnica para o objeto a ser contratada, de forma que 

atende aos objetivos da contratação pretendida. 

  

Art. 3º As despesas decorrentes do presente certame ocorrerão à conta 

da dotação própria do vigente Orçamento: Manutenção das 

Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social - 

08.07.08.244.0004.2.040 - 3.3.90.30.00, Ficha: 276, Sub Elemento: 

07, Recurso: RECURSOS ORDINARIOS, Fonte de Recursos: 100, 

Destinação de Recursos: 00, segundo o Plano de Classificação 

Funcional Programática, nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964, conforme declarações de saldo e dotação orçamentária 

contidas nos autos. 

  

Art. 4º Fica autorizada a instrumentalização contratual, para 

liquidação de documento fiscal (contra apresentação) mediante o 

prévio empenho da despesa, por se tratar de prestação de serviços com 

obrigações futuras, dentro dos limites da dispensa licitatória, nos 

termos da legislação de regência, conforme recomendação exarada 

pela Assessoria Jurídica, por meio de Parecer Jurídico, juntado aos 

autos, atestando a legalidade do procedimento. 

  

Remetam-se os autos administrativos ao Departamento de Compras, 

para as publicações legais e de praxe, assim como a juntada da Nota 

de Empenho e a certificação da Controladoria Interna. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro 

de 2024. 

  

ZILDAIR HONÓRIA RODRIGUES OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho e Gestora do 

FMAS  

  

Publicado no Placar da Prefeitura Municipal de Portelândia/GO em: 

____/____/____ 

  

ÉLSON JOSÉ DA SILVA 
Servidor Público Municipal 

  

Publicado por: 
Alexsandro Moraes Ferreira Junior 

Código Identificador:F7F50E11 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO N. 936/2023 

 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  

Processo n. 936/2023 

  

"Declara DISPENSÁVEL de licitação a contratação 

de empresa para aquisição de lubrificantes (arla), para 

os veículos oficiais Ônibus, com placas de 

identificação PRZ-3201, RCG-GI98, SCH-8A83, 

SCH-3H93, SCH-7J83, a disposição desta 

secretaria". 

  

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do 

Município de Portelândia, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições 

legais e, 

  

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de empresa para 

aquisição de lubrificantes, para o uso na manutenção das atividades da 

Secretaria solicitante, em atendimento a sua demanda; 

  

CONSIDERANDO também o que dispõem a legislação de regência, a 

doutrina e a jurisprudência de Tribunais de Contas, a dispensa de 

licitação se configura perfeitamente, no caso concreto, considerando 

inclusive, os valores específicos para atender os procedimentos de 

dispensa de processo licitatório; 

  

CONSIDERANDO que a proposta de fornecimento do objeto dos 

autos, por empresa idônea, para contratar com a Administração 

Pública, com histórico de contratação com o Município de 

Portelândia/GO, que apresentou valores compatíveis com o praticado 

no mercado, estando dentro do princípio da economicidade, 

justificando o preço. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Declara dispensável de licitação a contratação de empresa 

para aquisição de lubrificantes (arla), para os veículos oficiais Ônibus, 

com placas de identificação PRZ-3201, RCG-GI98, SCH-8A83, SCH-

3H93, SCH-7J83, conforme especificado na solicitação de compra, 

anexa ao requerimento inicial, no valor global de R$ 1.185,00 (mil 

cento e oitenta e cinco reais), objeto do Processo Administrativo de n. 

936/2023. 

  

Parágrafo único. A presente dispensa licitatória se dá com fulcro no 

art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, em consonância com as 

justificativas e Parecer Jurídico contido nos autos. 

  

Art. 2º. Fica autorizada a contratação da empresa EUXADAY 

COMBUSTIVEIS LTDA (POSTO MONTE SINAI), pessoa 

jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o 

n. 01.487.371/0001-02, estabelecida na Av. Goiás, s/n., Quadra 28, 

Lotes 09 e 10, Setor Sul, Portelândia/GO, CEP: 75.843-000, no valor 

constante no art. 1º, sendo que apresentou preço compatível com o do 

mercado, entre as empresas habilitadas, e instada a apresentar 

documentação para contratação, apresentou documentos suficientes à 

comprovação de suas capacidades técnicas para o objeto a ser 

contratada de forma que atende aos objetivos da contratação 

pretendida. 

  

Art. 3º As despesas decorrentes do presente certame ocorrerão à conta 

da dotação própria do vigente Orçamento: Manutenção das 

Atividades do Fundo Municipal de Educação - 

35.35.12.361.0021.2.068 - 3.3.90.30.00, Ficha: 303, Sub Elemento: 

39, Recurso: MOVIMENTO EDUCAÇÃO 25%, Fonte de 

Recursos: 101, Destinação de Recursos: 00, segundo o Plano de 

Classificação Funcional Programática, nos termos da Lei Federal nº 

4.320, de 17 de março de 1964, conforme declarações de saldo e 

dotação orçamentária contidas nos autos. 

  

Art. 4º Fica autorizada a dispensa da instrumentalização contratual, 

para liquidação de documento fiscal (contra apresentação) mediante o 

prévio empenho da despesa, por se tratar de compra de produtos com 

entrega imediata, dentro dos limites da dispensa licitatória, nos termos 

da legislação de regência, conforme recomendação exarada pela 

Assessoria Jurídica, por meio de Parecer Jurídico, juntado aos autos, 

atestando a legalidade do procedimento. 

  

Art. 5º Fica designado, como representante da Administração para 

acompanhamento e fiscalização da execução da presente contratação, 

a Sra. FABIULA SILVA OLIVEIRA, brasileira, inscrita no 
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CPF/MF sob o n. 037.994.221-61, devendo a mesma manifestar no 

ato de liquidação desta despesa. 

  

Remetam-se os autos administrativos ao Departamento de Compras, 

para as publicações legais e de praxe, assim como a juntada da Nota 

de Empenho e a certificação da Controladoria Interna. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de janeiro de 2024. 

  

MARCELA MORAIS OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Educação e Gestora do FME 

  

Publicado no Placar da Prefeitura Municipal de Portelândia/GO em: 

____/____/____ 

  

ÉLSON JOSÉ DA SILVA 
Servidor Público Municipal 

  

Publicado por: 
Alexsandro Moraes Ferreira Junior 

Código Identificador:128C5000 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO N. 15/2024 

 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  

Processo n. 15/2024 

  

"Declara DISPENSÁVEL de licitação a contratação 

de empresa para prestação de serviços de gestão de 

convênios, no interesse da Secretaria Municipal de 

Educação". 

  

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do 

Município de Portelândia, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições 

legais e, 

  

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de prestação de 

serviços, na área de gestão de convênios, para manutenção das 

atividades da Secretaria solicitante, em atendimento a sua demanda; 

  

CONSIDERANDO também o que dispõem a legislação de regência, a 

doutrina e a jurisprudência de Tribunais de Contas, a dispensa de 

licitação se configura perfeitamente, no caso concreto, considerando 

inclusive, os valores específicos para atender os procedimentos de 

dispensa de processo licitatório; 

  

CONSIDERANDO que a proposta de serviços do objeto dos autos, 

por empresa idônea, para contratar com a Administração Pública, que 

apresentou valores compatíveis com o praticado no mercado, estando 

dentro do princípio da economicidade, justificando o preço. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Declara dispensável de licitação a contratação de empresa 

para prestação de serviços de gestão de convênios, no interesse 

Secretaria Municipal de Educação, de janeiro a dezembro de 2024, 

conforme especificado na solicitação de compra, anexa ao 

requerimento inicial, no valor mensal de R$ 2.177,91 (dois mil cento 

e setenta e sete reais e noventa e um centavos) e valor global estimado 

de R$ 26.134,92 (vinte e seis mil cento e trinta e quatro reais e 

noventa e dois centavos), objeto do Processo Administrativo de n. 

15/2024. 

  

Parágrafo único. A presente dispensa licitatória se dá com fulcro no 

art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, em consonância com 

as justificativas e Parecer Jurídico contido nos autos. 

  

Art. 2º. Fica autorizada a contratação da MDM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA LTDA – ME (MDM CONSULTORIA), pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 

41.112.345/0001-14, estabelecida na Rua F 1, Quadra 03, Lotes 12 e 

13, s/n., Jardim Flaboyant, Bela Vista de Goiás/GO, CEP: 75.240-

000, sendo que apresentou preço compatível com o do mercado, entre 

os interessados, e instada a apresentar documentação para contratação, 

apresentou documentos suficientes à comprovação de suas 

capacidades técnicas para o objeto a serem contratadas de forma que 

atendem aos objetivos da contratação pretendida. 

  

Art. 3º As despesas decorrentes do presente certame ocorrerão à conta 

da dotação própria do vigente Orçamento: Manutenção das 

Atividades do Fundo Municipal de Educação - 

35.35.12.361.0021.2.064 - 3.3.90.39.00, Ficha: 325, Sub Elemento: 

79, Recurso: MOVIMENTO EDUCAÇÃO 25%, Fonte de Recurso: 

101, Destinação de Recursos: 00, segundo o Plano de Classificação 

Funcional Programática, nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964, conforme declarações de saldo e dotação orçamentária 

contidas nos autos. 

  

Art. 4º Fica autorizada a instrumentalização contratual, para 

liquidação de documento fiscal (contra apresentação) mediante o 

prévio empenho da despesa, nos termos da legislação de regência, 

conforme recomendação exarada pela Assessoria Jurídica, por meio 

de Parecer Jurídico, juntado aos autos, atestando a legalidade do 

procedimento. 

  

Remetam-se os autos administrativos ao Departamento de Compras, 

para as publicações legais e de praxe, assim como a juntada da Nota 

de Empenho e a certificação da Controladoria Interna. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, aos 10 (dez) dias do mês de janeiro de 2024. 

  

MARCELA MORAIS OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Educação e Gestora do FME  

  

Publicado no Placar da Prefeitura Municipal de Portelândia/GO em: 

____/____/____ 

  

ELSON JOSÉ DA SILVA 
Servidor Público Municipal 

Publicado por: 
Alexsandro Moraes Ferreira Junior 

Código Identificador:C980634D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N.. ...........936/2023 CONTRATO ADMINISTRATIVO N........... 

20/2024 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

Processo Administrativo n.. ...........936/2023 

Contrato Administrativo n........... 20/2024 

  

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PORTELÂNDIA, 

ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede à Praça Santos Dumont, Centro, Portelândia – Goiás; 

inscrito no CNPJ sob o nº 02.317.378/0001-49, pessoa jurídica de 

direito público interno, representado neste ato pelo secretário 

Municipal de Governo e Gestor do Executivo Sr. SILVIO DE JESUS 

BATISTA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 460.746.431-

72 e RG 2864989 SSP/GO, residente e domiciliado em 

Portelândia/GO; 

CONTRATADA: A empresa EUXADAY COMBUSTÍVEIS 

LTDA (POSTO MONTE SINAI), pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n. 01.487.371/0001-02, estabelecida na 

Avenida Goiás, s/n, Quadra 28, Lotes 09 e 10, Setor Sul, 

Portelândia/GO, CEP: 74.843-000, representada neste ato pelo sr° 

José Donizete da Silva, RG sob o n° 1155124-SSPGO, CPF: 

27375404100, na Av: Macário Subutil de Oliveira n° 1581, QD. 46, 

LT 06- Centro, Alto Taquari. 
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Objeto: O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇAO de 

LUBRIFICANTES (ARLA) PARA VEICULOS OFICIAIS 

ONIBUS PLACAS: PRZ-3201, RCG-G198, SCH-8ª83, SCH-

3H93, SCH-7J83; 
ITEM PRODUTO UNID. DE MEDIDA QUANTIDADE 

1 ARLA 32 20 LTS UN 15 

  

Fundamentação Legal A presente dispensa licitatória se dá com 

fulcro no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, em 

consonância com as justificativas e Parecer Jurídico contido nos autos 

do Processo Administrativo de n. 936/2023. 

Vigência: A vigência do presente contrato será a partir da data de sua 

assinatura até 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado por 

aditivo nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Valor do Contrato: O valor global do presente contrato será de R$ 

1.185 ,00 (um mil e cento e oitenta e cinco reais. 

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução do 

objeto desta aquisição à conta das dotações próprias do vigente 

orçamento: 

35.35.12.361.0021.2.068 – 3.3.90.30.00, Ficha orçamentária: 303, 

Sub- Elemento- 39. Fontes de recurso: 101. 

Data de Assinatura: Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de janeiro de 

2024. 

  

NAIELLY SILVÉRIA SOUSA 
Servidora Pública Municipal 

Decreto n. 70/2023 

Publicado por: 
Naielly Silveria Sousa 

Código Identificador:376F9A4C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N. 15/2024 CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 21/2024 

 

EXTRATO DO CONTRATO  

Processo Administrativo n. 15/2024 

Contrato Administrativo n. 21/2024 

  

Contratante: O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE PORTELÂNDIA, ESTADO DE GOIÁS, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede à Praça Santos Dumont, 

s/n, Centro, Portelândia/GO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

22.830.420/0001-38, representado pela Secretária Municipal de 

Educação e Gestora do Fundo Municipal de Educação, Sra. 

MARCELA MORAIS OLIVEIRA, brasileira, casada, inscrita no 

CPF sob o nº: 999.787.331-91, portador da RG: sob o nº: 

4381643/SSPGO, residente e domiciliada em Portelândia/GO; 

  

Contratada: A empresa MDM ASSESSORIA E CONSULTORIA 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 

41.112.345/0001-14, localizada na Rua F 1, s/n., Qd. 03, Lt 12-13, 

Jardim Flamboyant, Bela Vista de Goiás/GO, CEP: 75.240-000, 

representada neste ato pela sócia Maria de Lourdes de Paula, CPF/MF 

sob n. 449.325.451-34, residente e domiciliada em Bela Vista de 

Goiás/GO. 

Objeto: Contratação de prestação de serviços especializados em 

assessoria e consultoria em relação a celebração de Convênios e 

outros, cujo objeto seja captar recursos ao Município de 

Portelândia/GO, conforme Termo de Referência. 

  

Fundamentação Legal: A presente dispensa licitatória se dá com 

fulcro no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, em 

consonância com as justificativas e parecer jurídico contido nos autos. 

Processo Administrativo de nº 15/2024. 

Vigência: O presente contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) 

meses, sendo de janeiro à dezembro de 2024, nos termos da Lei 

Federal de Licitações e Contratos Administrativos  

  

Valor do Contrato O valor global total de R$ 26.134,92 (vinte e seis 

mil e cento e trinta e quatro reais e noventa e dois centavos), no valor 

mensal de R$ 2.177,91 (dois mil e cento e setenta e sete reais e 

noventa e um centavos) . 

  

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução do 

objeto desta aquisição à conta das dotações próprias do vigente 

orçamento. 

35.35.12.361.0021.2.064-3.3.90.39.00, Ficha Orçamentária: 325, Sub 

Elemento: 79; Fonte de recurso:101/00. 

Data de Assinatura: aos 10 (dez) dias do mês de janeiro de 2024. 

  

NAIELLY SILVÉRIA SOUSA 
Servidora Pública Municipal 

Decreto n. 70/2023 

Publicado por: 
Naielly Silveria Sousa 

Código Identificador:E7B089EF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO N. 76/2024 

 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  

Processo n. 76/2024 

  

"Declara DISPENSÁVEL de licitação a tomada de serviços de 

engenharia agronômica, na assistência técnica, extensão rural e 

elaboração de projetos, junto aos produtores rurais e junto à 

EMATER/GO, no interesse da Secretaria Municipal de Agricultura". 

  

O GESTOR DO EXECUTIVO MUNICIPAL, do Município de 

Portelândia, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais e, 

  

CONSIDERANDO a necessidade de tomada de serviços, no interesse 

da Secretaria Municipal de Agricultura, em atendimento a sua 

demanda; 

  

CONSIDERANDO também o que dispõem a legislação de regência, a 

doutrina e a jurisprudência de Tribunais de Contas, a dispensa de 

licitação se configura perfeitamente, no caso concreto, considerando 

inclusive, os valores específicos para atender os procedimentos de 

dispensa de processo licitatório; 

  

CONSIDERANDO que a proposta de serviços, objeto dos autos, por 

pessoa idônea, para contratar com a Administração Pública, 

apresentou valores compatíveis com o praticado no mercado, estando 

dentro do princípio da economicidade, justificando o preço. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Declara dispensável de licitação a tomada de serviços de 

engenharia agronômica, na assistência técnica, extensão rural e 

elaboração de projetos, junto aos produtores rurais e junto à 

EMATER/GO, no interesse da Secretaria Municipal de Agricultura, 

pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificado na solicitação 

de compra e Termo de Referência, anexa ao requerimento inicial, 

mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais) e valor total de R$ 36.000,00 

(trinta e seis mil reais), referentes aos período contratado, objeto do 

Processo Administrativo de n. 76/2024. 

  

Parágrafo único. A presente dispensa licitatória se dá com fulcro no 

art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, em consonância com 

as justificativas e Parecer Jurídico contido nos autos. 

  

Art. 2º. Fica autorizada a contratação de empresa M A BALLOCK – 

AGRONOMO – ME (BALLOCK AGRONOMIA), pessoa jurídica 

de direito privado, regularmente inscrito no CNPJ/MF sob o n. 

51.714.259/0001-35, estabelecida na Av. Presidente Getúlio Vargas, 

s/n., Qd. 44, Lt. 20, Setor Sul, Portelândia/GO, CEP: 75.843-000, com 

registro regular junto ao CREA/GO sob o n. 11.586/D-GO, pelo valor 

constante do art. 1º, sendo que apresentou preço compatível com o do 

mercado, entre as pessoas habilitadas, e instadas a apresentar 

documentação para contratação, apresentou documentos suficientes à 

comprovação de suas capacidades técnicas para o objeto a serem 

contratadas de forma que atendem aos objetivos da contratação 

pretendida. 
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Art. 3º As despesas decorrentes do presente certame ocorrerão à conta 

da dotação própria do vigente Orçamento: Manutenção das 

Atividades Agrícolas do Município - 03.21.20.606.0011.2.026 - 

3.3.90.39.00, Ficha: 127, Sub Elemento: 05, Recurso: FPM, Fonte de 

recurso: 100, Destinação de Recursos: 00, segundo o Plano de 

Classificação Funcional Programática, nos termos da Lei Federal nº 

4.320, de 17 de março de 1964, conforme declarações de saldo e 

dotação orçamentária contidas nos autos. 

  

Art. 4º Fica autorizada a instrumentalização contratual, para 

liquidação de documento fiscal/recibo (contra apresentação) mediante 

o prévio empenho da despesa, por se tratar de serviços com 

obrigações futuras, dentro dos limites da dispensa licitatória, nos 

termos da legislação de regência, conforme recomendação exarada 

pela Assessoria Jurídica, por meio de Parecer Jurídico, juntado aos 

autos, atestando a legalidade do procedimento. 

  

Art. 5º Fica designado, como representante da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente para acompanhamento e fiscalização da execução da 

presente contratação, a servidora pública municipal KARLA 

MIKAELA CARRIJO SILVA, em atendimento aos dispostos na 

legislação de regência, devendo o mesmo manifestar no ato de 

liquidação desta despesa. 

  

Remetam-se os autos administrativos ao Departamento de Compras, 

para as publicações legais e de praxe, assim como a juntada da Nota 

de Empenho e a certificação da Controladoria Interna. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO GESTOR DO EXECUTIVO MUNICIPAL, aos 10 

(dez) dias do mês de janeiro de 2024. 

  

SILVIO DE JESUS BATISTA 
Gestor Público 

  

Publicado no Placar da Prefeitura Municipal de Portelândia/GO em: 

____/____/____ 

  

ÉLSON JOSÉ DA SILVA  
Servidor Público Municipal  

Publicado por: 
Alexsandro Moraes Ferreira Junior 

Código Identificador:1A2F0C76 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

EXTRATO DO CONTRATO CONTRATO N...........19/2024 

PROCESSO N........... 76/2024 

 

EXTRATO DO CONTRATO  

Contrato n...........19/2024 

Processo n........... 76/2024 
  

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PORTELÂNDIA, 

ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede à Praça Santos Dumont, Centro, Portelândia – Goiás; 

inscrito no CNPJ sob o nº 02. 317. 378/0001-49, pessoa jurídica de 

direito público interno, representado neste ato pelo Gestor do 

Executivo Sr. SILVIO DE JESUS BATISTA, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF sob o nº 460.746.431-72 e RG 2864989 SSP/GO, 

residente e domiciliado em Portelândia/GO e pelo secretário 

municipal de Agricultura Srº VITOR LUIZ FERRARI, brasileiro, 

inscrito no CPF sob o nº 246.720.681-53 e RG sob nº.1008795997 

SSP/RG, residente e domiciliado em Portelândia/GO; 

  

CONTRATADO: M A BALLOCK-AGRONOMO-ME 

(BALLOCK AGRONOMIA), pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n 51.714.259/0001-35, na sede Avenida 

Presidente Getúlio Vargas, S/N, Qd. 44, Lt. 20, Setor Sul, 

Portelândia/GO, CEP: 75.843-000, representado por seu proprietário, 

Sr. Manoel Antônio Ballock, portador da Cédula de Identidade de n. 

1004568851, expedida pelo SSP/RS e inscrita no CPF/MF nº 

244.604.850-91 residente e domiciliado na Cidade de Portelândia/GO. 

  

OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por objeto a 

contratação de prestação de serviços de assistência técnica de um 

engenheiro agrônomo para a Secretaria Municipal de Agricultura, 

segundo as condições e especificações previstas no termo de 

referência. 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente dispensa se dá com 

fulcro no art. 75, inciso II, da Lei Federal de n. 14.133/2021, em 

consonância com as justificativas e Parecer Jurídico contido nos autos, 

de Processo Administrativo n. 76/2024. 

  

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 

meses sendo de janeiro a dezembro de 2024, contados da data da 

assinatura, nos termos da Lei Federal de Licitações e Contratos 

Administrativos de n. 14.133/2021; 

  

VALOR DO CONTRATO: A CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA o valor mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais) e 

valor total global de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do 

presente Contrato ocorrerão à conta da dotação própria do vigente 

Orçamento: 03.21.20.606.0011.2.026 -3.3.90.39.00, Ficha: 127, Sub 

Elemento: 05 Fonte de recurso:100/00. 

  

DATA DA ASSINATURA: aos 10 (dez) dias do mês de janeiro de 

2024. 

  

NAIELLY SILVÉRIA SOUSA 
Servidora Publica 

Decreto 70/2023 

Publicado por: 
Naielly Silveria Sousa 

Código Identificador:5FAFFF0C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

EXTRATO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

001/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N.º 34/2024 

CREDENCIAMENTO N. 001/2024 

 

EXTRATO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

001/2024 
  

Processo Administrativo de n.º 34/2024 

Credenciamento n. 001/2024 

  

Encontra-se aberta, na PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PORTELÂNDIA, ESTADO DI GOIÁS, situada à Praça Santos 

Dumont, s/n, Centro, nessa Cidade de Portelândia/GO, Código de 

Endereço Postal n. 75.843-000, FONE: (64) 3666-1159, Edital de 

Credenciamento de n. 01/2024, cujo objeto é o credenciamento de 

empresa para prestação de serviços de transmissão em rádio, locação 

de equipamento de som, anúncio volante, anúncio em revista 

impressa, gravação de videoteipe criação de conteúdo de comunicação 

e produção de anúncio para o Município de Portelândia/Go, conforme 

detalhado no Edital e Termo de Referência, por inexigibilidade de 

licitação, nos termos legais. 

  

Legislação: Rege-se a presente licitação a Lei Federal de nº 

14.133/2021. 

  

Abertura: Á íntegra do Edital e seus anexos está disponível no sítio 

oficial do Município de Portelândia/GO 

(www.portelandia.go.gov.br) podendo o mesmo ser retirado, 

presencialmente, em horário de expediente do serviço público 

municipal, na sede do Poder Executivo, cujo endereço conta neste 

Extrato e no Edital, podendo, os interessados, credenciarem-se junto à 

Comissão Especial de Chamamento Público, onde os interessados 

e/ou seus procuradores deverão protocolizar, a partir da data de 

publicação desde Edital até 31 de dezembro de 2024, o pedido de 

credenciamento e toda a documentação exigida no Edital. 
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Poderão participar da licitação pessoas físicas e jurídicas que atuam 

no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições 

constantes do Edital e seus anexos. 

  

Portelândia, Goiás, 25 de janeiro de 2024. 

  

NAIELLY SILVÉRIA SOUSA 
Presidente da Comissão Especial de Chamamento 

  

Publicado por: 
Naielly Silveria Sousa 

Código Identificador:B07CC313 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO N. 17/2024 

 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  

Processo n. 17/2024 

  

"Declara DISPENSÁVEL de licitação a 

contratação de empresa para prestação de 

serviços de preparação, fotocopias e 

digitalização de documentos de usuários do 

Sistema Municipal de Saúde, na Atenção 

Básica, no interesse da Secretaria Municipal de 

Saúde". 

  

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, do Município 

de Portelândia, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais e, 

  

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de prestação de 

serviços, para manutenção das atividades da Secretaria solicitante, em 

atendimento a sua demanda; 

  

CONSIDERANDO também o que dispõem a legislação de regência, a 

doutrina e a jurisprudência de Tribunais de Contas, a dispensa de 

licitação se configura perfeitamente, no caso concreto, considerando 

inclusive, os valores específicos para atender os procedimentos de 

dispensa de processo licitatório; 

  

CONSIDERANDO que a proposta de serviços do objeto dos autos, 

por empresa idônea, para contratar com a Administração Pública, que 

apresentou valores compatíveis com o praticado no mercado, estando 

dentro do princípio da economicidade, justificando o preço. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Declara dispensável de licitação a contratação de empresa 

para prestação de serviços de preparação, fotocopias e digitalização de 

documentos de usuários na Atenção Básica, do Sistema Municipal de 

Saúde, no interesse da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

especificado na solicitação de compra, no valor global estimado de R$ 

4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), sendo pagos em 03 (três) 

parcelas mensais, iguais e sucessivas, no valor mensal estimado de R$ 

1.500,00 (um mil e quinhentos reais), objeto do Processo 

Administrativo de n. 17/2024. 

  

Parágrafo único. A presente dispensa licitatória se dá com fulcro no 

75, II, da Lei Federal de n. 14.133/2021 em consonância com as 

justificativas e Parecer Jurídico contido nos autos. 

  

Art. 2º. Fica autorizada a contratação da empresa GESIMARA DAS 

DORES SIQUEIRA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n. 51.533.631/0001-07, estabelecida na 

Av Goiás, s/n, Qd. 31, Lt. L, Setor Norte, Portelândia/GO, CEP: 

75.843-000, sendo que apresentou preço compatível com o do 

mercado e instada a apresentar documentação para contratação, 

apresentou documentos suficientes à comprovação de suas 

capacidades técnicas para o objeto a serem contratadas de forma que 

atendem aos objetivos da contratação pretendida. 

  

Art. 3º As despesas decorrentes do presente certame ocorrerão à conta 

da dotação própria do vigente Orçamento: Manutenção das 

Atividades da Unidade Básica de Saúde II - 

06.08.10.301.0005.2.034 - 3.3.90.39.00, Ficha: 193, Sub Elemento: 

79, Recurso: FMS CUSTEIO SUS, Fonte de Recursos: 207, 

Destinação de Recursos: 08, segundo o Plano de Classificação 

Funcional Programática, nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964, conforme declarações de saldo e dotação orçamentária 

contidas nos autos. 

  

Art. 4º Fica autorizada a instrumentalização contratual, para 

liquidação de documento fiscal (contra apresentação) mediante o 

prévio empenho da despesa, nos termos da legislação de regência, 

conforme recomendação exarada pela Assessoria Jurídica, por meio 

de Parecer Jurídico, juntado aos autos, atestando a legalidade do 

procedimento. 

  

Remetam-se os autos administrativos ao Departamento de Compras, 

para as publicações legais e de praxe, assim como a juntada da Nota 

de Empenho e a certificação da Controladoria Interna. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

GABINETE DA SECRETÁRIA DE SAÚDE E GESTORA DO FMS, 

aos 10 (dez) dias do mês de janeiro de 2024. 

  

PATRÍCIA MARIA OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

  

Publicado no Placar da Prefeitura Municipal de Portelândia/GO em: 

____/____/____ 

  

ÉLSON JOSÉ DA SILVA 
Servidor Público Municipal 

  

Publicado por: 
Alexsandro Moraes Ferreira Junior 

Código Identificador:628C2D82 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇAO - 266/2024 

 

AVISO DE DISPENSA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
  

Processo Administrativo n. 266/2024 

  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, do Município de 

Portelândia, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições, conforme 

lhe confere a Constituição da República, Constituição do Estado de 

Goiás, a Lei Orgânica do Município de Portelândia/GO, bem como 

toda legislação aplicável, vem, por meio deste, comunicar a realização 

de dispensa de procedimento licitatório para aquisição/fornecimento 

de material para manutenção do veículo palio de placa pqp-6126 para 

atender as necessidades da secretaria municipal no exercício do ano de 

2024, conforme em anexo, com a especificação do objeto pretendido. 
DESCRIÇÃO UM/MEDIDA QUANTIDADE 

BOMBA DE GASOLINA un 1 

  

Os interessados poderão enviar suas propostas através do portal oficial 

da Prefeitura Municipal www.portelandia.go.gov.br/ ou pelo e-mail 

compras@portelandia.go.gov.br ou ainda presencialmente, por meio 

do Serviço de Protocolo na sede da Prefeitura Municipal, cujo 

endereço consta inserto no rodapé, no prazo de 03 (três) dias úteis, de 

forma que a Administração Municipal manifesta o interesse em obter 

propostas adicionais de eventuais interessados, onde deverá ser 

selecionada a proposta mais vantajosa em atendimento ao disposto no 

§3º, do art. 75, da Lei Federal de n. 14.133/2021. 

  

Portelândia/GO, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de janeiro de 2024. 

  

ALEXSANDRO MORAES FERREIRA JUNIOR 
Servidor Público Municipal 

Publicado por: 
Ryta Kassia Rodrigues Silva 

Código Identificador:998A6F28 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO N. 13/2024 

 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  

Processo n. 13/2024 

  

"Declara DISPENSÁVEL de licitação a 

contratação de empresa para prestação de serviços 

de faturamento hospitalar e ambulatorial, no 

interesse da Secretaria Municipal de Saúde". 

  

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, do Município 

de Portelândia, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais e, 

  

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de prestação de 

serviços, para manutenção das atividades da Secretaria solicitante, em 

atendimento a sua demanda; 

  

CONSIDERANDO também o que dispõem a legislação de regência, a 

doutrina e a jurisprudência de Tribunais de Contas, a dispensa de 

licitação se configura perfeitamente, no caso concreto, considerando 

inclusive, os valores específicos para atender os procedimentos de 

dispensa de processo licitatório; 

  

CONSIDERANDO que a proposta de serviços do objeto dos autos, 

por empresa idônea, para contratar com a Administração Pública, que 

apresentou valores compatíveis com o praticado no mercado, estando 

dentro do princípio da economicidade, justificando o preço. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Declara dispensável de licitação a contratação de empresa 

para prestação de serviços de faturamento hospitalar e ambulatorial, 

no interesse Secretaria Municipal de Saúde, de janeiro a dezembro de 

2024, conforme especificado na solicitação de compra, anexa ao 

requerimento inicial, no valor mensal de R$ 1.400,00 (mil e 

quatrocentos reais) e valor global estimado de R$ 16.800,00 

(dezesseis mil e oitocentos reais), objeto do Processo Administrativo 

de n. 13/2024. 

  

Parágrafo único. A presente dispensa licitatória se dá com fulcro no 

art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, em consonância com 

as justificativas e Parecer Jurídico contido nos autos. 

  

Art. 2º. Fica autorizada a contratação da empresa DINAMICA 

ASSESSORIA HOSPITALAR LTDA - ME (DINAMICA 

ASSESSORIA HOSPITALAR), pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n. 02.928.978/0001-43, estabelecida Rua 

94-A, n. 77, Quadra F-18, Lote 07, Setor Sul, Goiânia/GO, CEP: 

74.083-070, sendo que apresentou preço compatível com o do 

mercado, entre os interessados, e instada a apresentar documentação 

para contratação, apresentou documentos suficientes à comprovação 

de suas capacidades técnicas para o objeto a serem contratadas de 

forma que atendem aos objetivos da contratação pretendida. 

  

Art. 3º As despesas decorrentes do presente certame ocorrerão à conta 

da dotação própria do vigente Orçamento: Manutenção das 

Atividades da Secretaria Municipal de Saúde – 

06.08.10.301.0005.2.044 – 3.3.90.39.00, Ficha: 205, Sub Elemento: 

79, Recurso: FUS, Fonte de Recursos: 102, Destinação de Recursos: 

00, segundo o Plano de Classificação Funcional Programática, nos 

termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme 

declarações de saldo e dotação orçamentária contidas nos autos. 

  

Art. 4º Fica autorizada a instrumentalização contratual, para 

liquidação de documento fiscal (contra apresentação) mediante o 

prévio empenho da despesa, nos termos da legislação de regência, 

conforme recomendação exarada pela Assessoria Jurídica, por meio 

de Parecer Jurídico, juntado aos autos, atestando a legalidade do 

procedimento. 

  

Remetam-se os autos administrativos ao Departamento de Compras, 

para as publicações legais e de praxe, assim como a juntada da Nota 

de Empenho e a certificação da Controladoria Interna. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

aos 10 (dez) dias do mês de janeiro de 2024. 

  

PATRÍCIA MARIA OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

  

Publicado no Placar da Prefeitura Municipal de Portelândia/GO em: 

____/____/____ 

  

ELSON JOSÉ DA SILVA 
Servidor Público Municipal 

  

Publicado por: 
Alexsandro Moraes Ferreira Junior 

Código Identificador:A623FE32 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

EXTRATO DO CONTRATO CONTRATO Nº. : 22/2024 

PROCESSO Nº : 17/2024 

 

EXTRATO DO CONTRATO  
  

Contrato nº.............................................. : 22/2024 

Processo nº............................................... : 17/2024 
  

CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

PORTELÂNDIA/GO, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 22.732.193/0001-08, com sede à Rua 

14, esquina com a Avenida 03, Setor Sul, no Município de 

Portelândia/GO, CEP 75.843-000, representado neste ato pela 

Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de 

Saúde, Srª. PATRÍCIA MARIA OLIVEIRA, brasileira, solteira, 

regularmente inscrita no CPF/MF sob o n. 022.488.761-06, portador 

da Cédula de Identidade sob o n. 4972195 (PC/GO), residente e 

domiciliada neste mesmo Município; 

  

CONTRATADO: A empresa GESIMARA DAS DORES 

SIQUEIRA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n. 51.533.631/0001-07, estabelecida na Av Goiais, 

s/n., Quadra 31, Lote L, Setor Norte, Portelândia/GO, CEP: 75.843-

000, representada neste ato pela Sra. Gesimara das Dores Siqueira-

me, brasileira, portadora da Cédula de Identidade n° 3711597 

SSP/GO, inscrita no CPF/MF sob o n. 841.204.011-20. 

  

OBJETO: Presente contrato tem como objeto a prestação de serviços 

de preparação, fotocopias e digitalização de documentos de usuários 

da Atenção Básica do Sistema Municipal de Saúde, no interesse da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL A presente contratação se dá com 

fulcro no 75, II, da Lei Federal de n. 14.133/2021, em consonância 

com as justificativas e Parecer Jurídico contido nos autos 

administrativos. Processo n. 17/2024. 

VIGÊNCIA: O contrato de prestação de serviços terá vigência de 3 

(três) meses sendo de janeiro a março de 2024, levando-se em 

consideração a vigência do crédito orçamentário do exercício 

financeiro de 2024. 

  

VALOR DO CONTRATO: Pelo atendimento, constante do objeto 

deste contrato, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a 

importância correspondente ao no valor global de R$ 4.500,00 (quatro 

mil e quinhentos reais), sendo pagos em 03 (tres) parcelas mensais, 

iguais e sucessivas, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 

reais) 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da 

execução do objeto da licitação correrão à conta das dotações próprias 

do vigente orçamento: 
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06.08.10.301.0005.2.034 – 3.3.90.39.00, Ficha Orçamentaria: 193, 

Sub Elemento: 79. Fonte de Recurso:207/08 

DATA DA ASSINATURA: ao 10 (dez) dias do mês de janeiro de 

2024. 

  

NAIELLY SILVÉRIA SOUSA 
Servidora Pública Municipal 

Decreto n. 70/2023  

Publicado por: 
Naielly Silveria Sousa 

Código Identificador:7EA1CD54 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CONTRATO Nº. : 23/2024/FMS PROCESSO Nº : 13/2024 

 

EXTRATO DO CONTRATO  
  

Contrato nº.............................................. : 23/2024/FMS 

Processo nº............................................... : 13/2024 
  

CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

PORTELÂNDIA/GO, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede à Rua 14, esquina com a Avenida 03, Setor Sul, no 

Município de Portelândia/GO, CEP 75.846-000, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 22.732.193/0001-08, pessoa jurídica de direito público 

interno, representado neste ato pela Secretária Municipal de Saúde e 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde Srª. PATRÍCIA MARIA 

OLIVEIRA, brasileira, solteira, regularmente inscrito no CPF/MF 

sob o n. 022.488.761-06, portador da Cédula de Identidade sob o n. 

4972195 (PC/GO), residente e domiciliada neste mesmo Município; 

  

CONTRATADA: A empresa DINAMICA ASSESSORIA 

HOSPITALAR LTDA (DINAMICA ASSESSORIA 

HOSPITALAR), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n. 02.928.978/0001-43, estabelecida Rua 94-A, n. 77, 

Quadra F-18, Lote 07, Setor Sul, Goiânia/GO, CEP: 74.083-070, neste 

ato representada por seu representante legal o Sr Wesley Brito da 

Silva, brasileiro, comerciante, inscrito no RG sob o nº. 3.110.797 

SSO-GO e CPF sob o n: 764.905.481-00, residente e domiciliado em 

Goiânia-Go. 

  

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para a 

prestação de serviços de Assessoria Técnico Especializada em 

Faturamento, para a Secretaria Municipal de Saúde. 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente dispensa licitatória se dá 

com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, em 

consonância com as justificativas e Parecer Jurídico contido nos autos, 

de processo administrativo n° 13/2024. 

  

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 06 (seis) 

meses e terá início a partir da sua assinatura até junho de 2024. 

  

VALOR DO CONTRATO: O valor global do contrato é de R$ 

16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), referente aos 06 (seis) 

meses de vigência do presente Contrato, sendo o valor mensal de R$ 

1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) 

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução do objeto deste 

ocorrerá à conta das dotações próprias do vigente orçamento: 

06.08.10.301.044-3.3.90.39.00, Ficha: 205, Sub Elemento: 79, 

Recurso: FUS, Fonte de Recurso: 102/00. 

  

DATA DA ASSINATURA: aos 10 (dez) dias do mês de janeiro de 

2024. 

  

NAIELLY SILVÉRIA SOUSA 
Servidora Pública Municipal 

Decreto n. 70/2023 

  

Publicado por: 
Naielly Silveria Sousa 

Código Identificador:F6FF5FB6 

 

ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO 

1° ADITIVO DO CONTRATO DE PESSOAL Nº. 118/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Quirinópolis CPNJ: 02.056.737/0001-

51, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esportes, neste ato representado por sua titular brasileira, casada, 

Iuza Divina Gonçalves da Silva, Secretária municipal de 

educação, residente e domiciliado nesta Cidade, portadora da 

Cédula de Identidade n.º 1.266.950 SSP/GO e do CPF/MF n.º 

261.948.561-49, doravante denominado simplesmente Contratante, e 

de outro doravante Adiene Cunha Santos de Brito,brasileiro(a), 

estado civilcasada, profissão,Assistente de Educação Infantil, 

residente e domiciliado àRua das Palmas, nº. 20, Bairro,Bom Pastor, 

CEP:75860-000, Cidade,Quirinópolis, portador da Cédula de 

Identidade n°. 2770271 SPTC GOe do CPF n°:547.210.161-15, 

lotado(a) na CMEI - Marcos Magalhães, denominado simplesmente 

Contratado(a) e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

  

Cláusula Primeira – Do Fundamento Legal – O presente termo 

aditivo é previsto pelo item 9.4 do edital do Processo Seletivo 

003/2022, do qual originou-se o contrato de trabalho. 

  

Cláusula Segunda – Da Justificativa – A Necessidade de 

excepcional interesse público na manutenção das atividades escolares. 

  

Considerando ter havido interesse recíproco, entre o contratante e o 

contratado de estender o período de vigência, o contrato passa a 

prevalecer com as seguintes alterações: 

“Cláusula Terceira – Da Vigência – O presente contrato terá a 

duração de “25/01/2023 à 24/01/2025.” 

  

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 

instrumento particular ora alterado. 

  

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, em 

Quirinópolis, 12 de janeiro de 2024. 

  

ADIENE CUNHA SANTOS DE BRITO 
Contratado(a) 

  

IUZA DIVINA GONÇALVES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

Contratante 

  

TESTEMUNHAS: 

  

1ª____ 

2º_______________________________ 

Publicado por: 
Diego de Souza Aguiar 

Código Identificador:5500DFE0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO 

1° ADITIVO DO CONTRATO DE PESSOAL Nº. 103/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Quirinópolis CPNJ: 02.056.737/0001-

51, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esportes, neste ato representado por sua titular brasileira, casada, 

Iuza Divina Gonçalves da Silva, Secretária municipal de 

educação, residente e domiciliado nesta Cidade, portadora da 

Cédula de Identidade n.º 1.266.950 SSP/GO e do CPF/MF n.º 

261.948.561-49, doravante denominado simplesmente, Contratante, 

e de outro, Aline Corrêa Rosa,brasileiro(a), estado civil,Solteira, 

profissão,Assistente de Educação Infantil, residente e domiciliado 

àRua 10,nº.14,Bairro Conjunto Rio Preto, CEP:,75860-

000de,Quirinópolis, portador da Cédula de Identidade n°. 6098105e 

do CPF n°:040.439.511-24, lotado (a) naEscola Municipal Vicente 

Fernandes Neto, doravante, denominado simplesmente 

Contratado(a), mediante as seguintes cláusulas e condições:  
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Cláusula Primeira – Do Fundamento Legal – O presente termo 

aditivo é previsto pelo item 9.4 do edital do Processo Seletivo 

003/2022, do qual originou-se o contrato de trabalho. 

  

Cláusula Segunda – Da Justificativa – A Necessidade de 

excepcional interesse público na manutenção das atividades escolares. 

  

Considerando ter havido interesse recíproco, entre o contratante e o 

contratado de estender o período de vigência, o contrato passa a 

prevalecer com as seguintes alterações: 

  

“Cláusula Terceira – Da Vigência – O presente contrato terá a 

duração de “25/01/2023 à 24/01/2025.” 

  

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 

instrumento particular ora alterado. 

  

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, em 

Quirinópolis, 12 de janeiro de 2024.  
  

ALINE CORRÊA ROSA  
Contratado(a) 

  

IUZA DIVINA GONÇALVES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

Contratante 

  

TESTEMUNHAS: 

  

1ª________________________________ 

2º________________________________ 

  

Publicado por: 
Diego de Souza Aguiar 

Código Identificador:BA50E423 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO 

1° ADITIVO DO CONTRATO DE PESSOAL Nº. 123/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Quirinópolis CPNJ: 02.056.737/0001-

51, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esportes, neste ato representado por sua titular brasileira, casada, 

Iuza Divina Gonçalves da Silva, Secretária municipal de 

educação, residente e domiciliado nesta Cidade, portadora da 

Cédula de Identidade n.º 1.266.950 SSP/GO e do CPF/MF n.º 

261.948.561-49, doravante denominado simplesmente Contratante, e 

de outro doravante Aline Ferreira de Oliveirabrasileiro(a), estado 

civil,Casada, profissão,Assistente de Educação Infantil, residente e 

domiciliado àRua Contorno,nº. 82, Bairro,São Francisco, 

CEP:75860-000, Cidade,Quirinópolis, portador da Cédula de 

Identidade n°. 6044437 SSP GOe do CPF n°:038.678.771-90, 

lotado(a) no CMEI – Serafim Junior denominado simplesmente 

Contratado(a) e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

  

Cláusula Primeira – Do Fundamento Legal – O presente termo 

aditivo é previsto pelo item 9.4 do edital do Processo Seletivo 

003/2022, do qual originou-se o contrato de trabalho. 

  

Cláusula Segunda – Da Justificativa – A Necessidade de 

excepcional interesse público na manutenção das atividades escolares. 

  

Considerando ter havido interesse recíproco, entre o contratante e o 

contratado de estender o período de vigência, o contrato passa a 

prevalecer com as seguintes alterações: 

“Cláusula Terceira – Da Vigência – O presente contrato terá a 

duração de “25/01/2023 à 24/01/2025.” 

  

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 

instrumento particular ora alterado. 

  

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, em 

Quirinópolis, 12 de janeiro de 2024.  
  

ALINE FERREIRA DE OLIVEIRA 
Contratado(a) 

  

IUZA DIVINA GONÇALVES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

Contratante 

  

TESTEMUNHAS: 

1ª_____________________________ 

2º_______________________________ 

  

Publicado por: 
Diego de Souza Aguiar 

Código Identificador:3919E2B7 

 
SUPERINTENDENCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

PUBLICAÇÃO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

299/2023 

 

PUBLICAÇÃO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

299/2023 
  

O MUNICÍPIO DE QUIRINÓPOLIS-GO, por intermédio da 

Comissão Permanente de Licitação torna público para conhecimento 

de quaisquer interessados, que foi autorizado a formalização do 1ª 

Termo Aditivo de acréscimo do Contrato nº 299/2023, tendo por 

objeto a contratação de empresa especializada em serviços de 

engenharia civil, mediante o regime de empreitada global, para 

Construção de 01 (um) Terminal para Trabalhadores, no Parque da 

Liberdade, nesta cidade, sob a supervisão da Secretaria Municipal de 

Transportes, com área de Construção: 255 m², publicando extrato do 

respectivo Termo Aditivo do contrato com a empresa: JC 

CONSTRUTORA E SERVIÇO LTDA, inscrita no CNPJ nº 

45.698.692/0001-21, com sede na cidade de Aguas Lindas de Goiás - 

GO, fica acrescido o valor de R$ 35.442,52 (trinta e cinco mil 

quatrocentos e quarenta e dois reais e cinquenta e dois centavos) 

equivalente a 12,53 % (doze virgula cinquenta e três por cento) do 

valor total do contrato. Tudo ocorreu nos termos da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de Junho de 1993 e demais legislação pertinente à 

matéria. Maiores informações poderão ser obtidos na sala de 

Licitações desta Prefeitura, em horário normal de expediente. 

  

Quirinópolis-GO, 25 de janeiro de 2024. 

  

WANESSA KARINE DOS SANTOS CLEMENTINO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Publicado por: 
Fillipe Emanuel Sicupira Marto 

Código Identificador:C0F75337 

 
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA SRH Nº 117, 24 DE JANEIRO DE 2024. 

 

PORTARIA SRH Nº 117, 24 DE JANEIRO DE 2024. 

  

“Concede Progressão Horizontal na forma que especifica e dá outras 

providências”. 

  

O(A) Secretário(a) Municipal de Educação, Cultura e Esporte, usando 

das atribuições que lhe são conferidas, 

  

R E S O L V E: 
I – Conceder PROGRESSÃO HORIZONTAL, conforme 

preceituam os artigos 82-84 da lei complementar de nº 049, de 13 de 

Março de 2018, para o(a) servidor(a) abaixo nominado(a): 

NOME CARGO 
LETRA 

ATUAL  

LETRA 

VIGENTE 

Mariângela Tavares Alves Monitor A E 

  

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Secretaria Municipal de Educação de Quirinópolis, Estado de Goiás 

aos, 24 dias do mês de janeiro de 2024. 
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IUZA DIVINA GONÇALVES DA SILVA 
Secretária (a) Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

 

Publicado por: 
Alessandra Cristina de Andrade Carvalho 

Código Identificador:9AF1A419 

 
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA SRH Nº 118, 25 DE JANEIRO DE 2023 

 

PORTARIA SRH Nº 118, 25 DE JANEIRO DE 2023 
  

“Fixa horário de trabalho dá outras providências” 

  

O (A) Secretário(a) Municipal de Administração, do Munícipio de 

Quirinópolis, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos da Administração Direta e 

Indireta do Município de Quirinópolis 

  

CONSIDERANDO, as normas, direitos, deveres e obrigações 

estabelecidos na Lei Complementar nº 49, de 13 de março de 2018, 

que regula o Regime Jurídico dos Servidores Públicos da 

Administração Direta e Indireta do Município de Quirinópolis. 

  

CONSIDERANDO, a PORTARIA GAB/SEC Nº 006, DE 01 DE 

FEVEIRO DE 2022, que regulamenta critérios e procedimentos gerais 

a serem observados pelos órgãos e entidades do Município de 

Quirinópolis, quanto à jornada de trabalho e controle de frequência, 

aplicáveis aos servidores públicos, em exercício nos órgãos e 

entidades integrantes da Administração Pública Municipal direta, 

autárquica e fundacional. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Fixar horário de trabalho do SETOR DE LIMPEZA da 

sede da Prefeitura Municipal de Quirinópolis em turnos de trabalho. 

  

I - Cada servidor(a) deverá cumprir integralmente 08 (oito) horas de 

trabalho diário. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 26 de janeiro de 

2024, revogadas as disposições em contrário em especial a Portaria 

SRH N° 84, DE 11 DE JANEIRO DE 2024. 
  

Secretaria Municipal de Administração, do Município de 

Quirinópolis, aos dias 25 dias do mês de janeiro de 2024. 

  

JULIO FLAVIO ROCHA DE MORAES 
Secretário(a) Municipal de Administração 

  

ANEXO I 

HORARIOS DE TRABALHO 
  

SERVIDORES  

(06:00 as 10:00 e das 12:00 as 16:00) 
MARIA LUCIA MARQUES 

LUZIA BARBOSA DE OLIVEIRA 

CASSIA DA SILVA FREITAS OLIVEIRA 

LANA DA CUNHA LONDON 

RENATA ALVES FERREIRA 

MARTA DAS DORES DE SOUZA SILVA 

VALDIRENE FREIRE DA SILVA 

ROSIDELMA ALVES 

Publicado por: 
Alessandra Cristina de Andrade Carvalho 

Código Identificador:06E2A3CB 

 

ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIALMA 

 

ADMINISTRAÇÃO  

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIALMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 027/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 027/2024 
  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIALMA – GO, torna público 

para conhecimento dos interessados, que se encontra em andamento 

processo administrativo que tem por objeto a “contratação de pessoa 

jurídica para aquisição de tintas viárias, destinadas à sinalização de 

vias públicas, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras 

e Serviços Urbanos de Rialma-Go.” Visando atender o disposto no 

§3º do art. 75 da Lei nº. 14.333/2021 c/c Decreto Federal n.º 11.317 

de 29 de dezembro de 2022, abre-se prazo às empresas interessadas 

neste objeto para a apresentação de propostas adicionais à 

municipalidade. 

As propostas serão recebidas pelo e-mail 

licitacoesecontratosrialma@gmail.com ou entregues mediante 

protocolo ao setor de Licitações até às 17:00hrs do dia 30 de janeiro 

de 2024.Termo de referência e modelo de proposta e este aviso podem 

ser visualizados no site oficial do município. Dúvidas e 

esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou ainda 

pelo telefone: (62) 3397-1555. A empresa detentora da proposta mais 

vantajosa para a Prefeitura Municipal de Rialma-Go será contatada 

para envio da documentação que comprove reunir as condições 

necessárias para com a Administração, em até 03 (três) dias úteis após 

a convocação. 

  

Publique-se.  
  

Rialma – GO, 25 de janeiro de 2024. 

  

ELISANGELA DA SILVA MELO OLIVEIRA 
Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de Rialma 

  

Publicado por: 
Elisangela da Silva Melo Oliveira 

Código Identificador:1CB0B7D5 

 
ADMINISTRAÇÃO  

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIALMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 028/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 028/2024 
  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIALMA – GO, torna público 

para conhecimento dos interessados, que se encontra em andamento 

processo administrativo que tem por objeto a “contratação de pessoa 

jurídica para prestação de serviços de revestimento de estrutura 

metálica em ACM e instalações de Letras PVC expandido, escrita 

UBS I – CENTRO DE SAÚDE JOSÉ WALDEMAR RODRIGUES e 

UBS II, MIRMA MARIA DE MOURA, com especificações 

constantes no termo de referência, conforme solicitação da Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Urbanos de Rialma-Go.” Visando 

atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.333/2021 c/c 

Decreto Federal n.º 11.317 de 29 de dezembro de 2022, abre-se prazo 

às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de 

propostas adicionais à municipalidade. 

As propostas serão recebidas pelo e-mail 

licitacoesecontratosrialma@gmail.com ou entregues mediante 

protocolo ao setor de Licitações até às 17:00hrs do dia 30 de janeiro 

de 2024.Termo de referência e modelo de proposta e este aviso podem 

ser visualizados no site oficial do município. Dúvidas e 

esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou ainda 

pelo telefone: (62) 3397-1555. A empresa detentora da proposta mais 

vantajosa para a Prefeitura Municipal de Rialma-Go será contatada 

para envio da documentação que comprove reunir as condições 

necessárias para com a Administração, em até 03 (três) dias úteis após 

a convocação. 
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Publique-se. 
  

Rialma – GO, 25 de janeiro de 2024. 

  

ELISANGELA DA SILVA MELO OLIVEIRA 
Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de Rialma  

Publicado por: 
Elisangela da Silva Melo Oliveira 

Código Identificador:2CF26815 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 

DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO TERMO 

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 002/2024 
  

A Prefeitura Municipal de Rialma, Estado de Goiás, leva ao 

conhecimento dos interessados, a publicação do termo de 

Adjudicação/Homologação do TERMO DE DISPENSA N.º 

002/2024, processo n.º 002/2024, referente o objetivo de contratação 

de pessoa jurídica para prestação de serviços de dedetização das 

unidades escolares do municipio , com especificações no termo de 

referência, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos de Rialma-Go, em cumprimento aos princípios 

contidos na Lei Federal n.º 14.133/2021. 

A Comissão Permanente de Licitação do município de Rialma/GO, 

tendo apreciado a solicitação de dispensa, com vista a atender à 

necessidade da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, e 

demais documentos contidos no processo de Dispensa de licitação n.º 

002/2024. Concluiu que: “Ao analisarmos o pedido sob exame 

verificamos que a CONTRATAÇÃO está amparada nos termos da Lei 

n.º 14.133/2021, Artigo 75, Inciso II, conforme o exposto no Parecer 

da Assessoria Jurídica”. Assim, declaramos dispensado o 

procedimento licitatório, ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto 

pretendido em favor da empresa GJ DEDETIZAÇÃO LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

52.814.846/0001-69, com sede administrativa à Quadra s/n-lote 12 

casa 1, Parque nova friburgo b, no município de Cidade Ocidental -

GO, CEP: 72.887-284, com objetivo de contratação de pessoa jurídica 

para justifica-se a importância da contratação de pessoa jurídica para 

prestação de serviço de dedetização e controle de pragas nas unidades 

escolares da rede municipal, conforme solicitação da Secretaria 

Municipal de Educação de Rialma-Go, perfazendo um valor global no 

valor de R$ 2.000,00 ( dois mil reais ), tudo em conformidade com a 

legislação vigente. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

  

Município de Rialma - GO, aos 12 dias do mês de Janeiro de 2024. 

  

  

OSMANO FAGUNDES DA COSTA 
Gestor Municipal 

  

Publicado por: 
Elisangela da Silva Melo Oliveira 

Código Identificador:CFBB5CB6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 

DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO TERMO 

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 003/2024 
  

A Prefeitura Municipal de Rialma, Estado de Goiás, leva ao 

conhecimento dos interessados, a publicação do termo de 

Adjudicação/Homologação do TERMO DE DISPENSA N.º 

003/2024, processo n.º 003/2024, referente o objetivo de contratação 

de pessoa jurídica para prestação de serviços ornamentação para 

semana pedagogica , com especificações no termo de referência, 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos de Rialma-Go, em cumprimento aos princípios contidos na 

Lei Federal n.º 14.133/2021. 

A Comissão Permanente de Licitação do município de Rialma/GO, 

tendo apreciado a solicitação de dispensa, com vista a atender à 

necessidade da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, e 

demais documentos contidos no processo de Dispensa de licitação n.º 

003/2024. Concluiu que: “Ao analisarmos o pedido sob exame 

verificamos que a CONTRATAÇÃO está amparada nos termos da Lei 

n.º 14.133/2021, Artigo 75, Inciso II, conforme o exposto no Parecer 

da Assessoria Jurídica”. Assim, declaramos dispensado o 

procedimento licitatório, ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto 

pretendido em favor da empresa MARTINIANO ANTUNES 

CINTRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

23.500.084/0001-28, com sede administrativa à Rua 1 sn qd 04 lt 24 

Jardim Progresso no município de Rialma -GO, CEP: 76.310-000, 

com objetivo de contratação de pessoa jurídica para justifica-se a 

importância da contratação de pessoa jurídica para prestação de 

serviço ornamentação para semana pedagogica , conforme solicitação 

da Secretaria Municipal de Educação de Rialma-Go, perfazendo um 

valor global no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais ), 

tudo em conformidade com a legislação vigente. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

  

Município de Rialma - GO, aos 12 dias do mês de Janeiro de 2024. 

  

OSMANO FAGUNDES DA COSTA 
Gestor Municipal 

Publicado por: 
Elisangela da Silva Melo Oliveira 

Código Identificador:ECB0F35B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/FUNSAUDE  

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO 

 

ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIALMA 

RETIFICAÇÃO DEAVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 

011/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 011/2024 
  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIALMA – GO, torna público 

para conhecimento dos interessados, que se encontra em andamento 

processo administrativo que tem por objeto a “contratação de pessoa 

jurídica para aquisição de material gráfico (Caderneta de gestantes e 

cartão do paciente), conforme solicitação da Secretaria Municipal de 

Saúde de Rialma-GO”. Visando atender o disposto no §3º do art. 75 

da Lei nº. 14.333/2021 c/c Decreto Federal n.º 11.871 de 29 de 

dezembro de 2023, abre-se prazo às empresas interessadas neste 

objeto para a apresentação de propostas adicionais à municipalidade. 

As propostas serão recebidas pelo e-mail 

dispensadelicitacaorialma@gmail.com ou entregues mediante 

protocolo ao setor de Licitações até às 17:00hrs do dia 29 de janeiro 

de 2024.Termo de referência e modelo de proposta e este aviso podem 

ser visualizados no site oficial do município. Dúvidas e 

esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou ainda 

pelo telefone: (62) 3397-1555. A empresa detentora da proposta mais 

vantajosa para a Prefeitura Municipal de Rialma-Go será contatada 

para envio da documentação que comprove reunir as condições 

necessárias para com a Administração, em até 03 (três) dias úteis após 

a convocação. 

  

Publique-se.  
  

Rialma – GO, 24 de janeiro de 2024 

  

ELISANGELA DA SILVA MELO OLIVEIRA 
Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de Rialma 

Publicado por: 
Elisangela da Silva Melo Oliveira 

Código Identificador:29F8A262 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/FUNSAUDE  

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO 

DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO TERMO 

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 015/2024 
  

A Prefeitura Municipal de Rialma, Estado de Goiás, leva ao 

conhecimento dos interessados, a publicação do termo de 

Adjudicação/Homologação do TERMO DE DISPENSA N.º 

015/2024, processo n.º 015/2024, referente o objetivo de contratação 

de pessoa jurídica para contratação de pessoa jurídica para aquisição 

de material de construção para reforma da UBS I, conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Rialma-Go, em 

cumprimento aos princípios contidos na Lei Federal n.º 14.133/2021. 

A Comissão Permanente de Licitação do município de Rialma/GO, 

tendo apreciado a solicitação de dispensa, com vista a atender à 

necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, e demais documentos 

contidos no processo de Dispensa de licitação n.º 015/2024. 

Concluiu que: “Ao analisarmos o pedido sob exame verificamos que a 

CONTRATAÇÃO está amparada nos termos da Lei n.º 14.133/2021, 

Artigo 75, Inciso II, conforme o exposto no Parecer da Assessoria 

Jurídica”. Assim, declaramos dispensado o procedimento licitatório, 

ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto pretendido em favor da 

empresa COMERCIO E INDUSTRIA DE FERROS DIFER 

EIRELI-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF 22.941.342/0001-49, com sede administrativa à Avenida 

Bernardo Sayão, nº 896-A, Qd. IND, Lt. P/5E6, Centro, no município 

de Ceres-GO, CEP: 76.300-000, com objetivo de contratação de 

pessoa jurídica para contratação de pessoa jurídica para aquisição de 

material de construção para reforma da UBS I, conforme solicitação 

da Secretaria Municipal de Saúde de Rialma-Go, perfazendo um valor 

global no valor de R$ 4.334,80 (Quatro mil trezentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos), tudo em conformidade com a 

legislação vigente. 

  

Por ser verdade, firmo o presente. 

  

Município de Rialma - GO, aos 25 dias do mês de Janeiro de 2024. 

  

OSMANO FAGUNDES DA COSTA 
Gestor Municipal  

Publicado por: 
Elisangela da Silva Melo Oliveira 

Código Identificador:DAFDFF06 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/FUNSAUDE  

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 

DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO TERMO 

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 016/2024 
  

A Prefeitura Municipal de Rialma, Estado de Goiás, leva ao 

conhecimento dos interessados, a publicação do termo de 

Adjudicação/Homologação do TERMO DE DISPENSA N.º 

016/2024, processo n.º 016/2024, referente o objetivo de contratação 

de pessoa jurídica para contratação de pessoa jurídica para aquisição 

de material de construção para reforma da UBS II, conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Rialma-Go, em 

cumprimento aos princípios contidos na Lei Federal n.º 14.133/2021. 

A Comissão Permanente de Licitação do município de Rialma/GO, 

tendo apreciado a solicitação de dispensa, com vista a atender à 

necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, e demais documentos 

contidos no processo de Dispensa de licitação n.º 016/2024. 

Concluiu que: “Ao analisarmos o pedido sob exame verificamos que a 

CONTRATAÇÃO está amparada nos termos da Lei n.º 14.133/2021, 

Artigo 75, Inciso II, conforme o exposto no Parecer da Assessoria 

Jurídica”. Assim, declaramos dispensado o procedimento licitatório, 

ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto pretendido em favor da 

empresa COMERCIO E INDUSTRIA DE FERROS DIFER 

EIRELI-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF 22.941.342/0001-49, com sede administrativa à Avenida 

Bernardo Sayão, nº 896-A, Qd. IND, Lt. P/5E6, Centro, no município 

de Ceres-GO, CEP: 76.300-000, com objetivo de contratação de 

pessoa jurídica para contratação de pessoa jurídica para aquisição de 

material de construção para reforma da UBS II, conforme solicitação 

da Secretaria Municipal de Saúde de Rialma-Go, perfazendo um valor 

global no valor de R$ 3.205,52 (Três mil duzentos e cinco reais e 

cinquenta e dois centavos), tudo em conformidade com a legislação 

vigente. 

  

Por ser verdade, firmo o presente. 

  

Município de Rialma - GO, aos 25 dias do mês de Janeiro de 2024. 

  

OSMANO FAGUNDES DA COSTA 
Gestor Municipal  

Publicado por: 
Elisangela da Silva Melo Oliveira 

Código Identificador:6BE20181 

 

ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

 

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO 37/2024, SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, MUNICIPIO DE SÃO 

DOMINGOS/GO 

 

EXTRATO DO CONTRATO 
  

Processo nº 43/2024 

. 

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONVÊNIOS 

FEDERAIS E ESTADUAIS, SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

TÉCNICA NA CENTRALIZAÇÃO DE RECURSOS, 

ACOMPANHAMENTO EM PROCESSOS E PROJETOS DE 

INTERESSE NESSA MUNICIPALIDADE JUNTO A ÓRGÃOS 

E INSTITUIÇÕES FEDERAIS E ESTADUAIS.  
  

Valor Total: R$ 138.000,00 ( CENTO E TRINTA E OITO MIL 

REAIS) 

  

Vigência: data da assinatura 31 DE DEZEMBRO de 2024. 

  

Adquirente: Secretaria Municipal de Administração de São 

Domingos – GO. 

  

Fornecedor: TR THAIS REZENDE CONSULTORIA LTDA 

CNPJ: 14.774.013/0001-22 
  

Dotação Orçamentária: 
As despesas decorrentes do presente contrato ocorrerão pela seguinte 

dotação orçamentária: 2.23.04.122.0004.2205.3.3.90.39.00.5.100.0 

ficha 00059. 
  

Fundamentação Legal: Art. 74, III da Lei 14.133/2021 

 

Publicado por: 
Carla Aparecida Brito Alves 

Código Identificador:01252BCA 

 
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO 11/2024,FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, CREDENCIAMENTO DO EDITAL 131/2023-

MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS/GO 

 

O(a) FMS SAO DOMINGOS, através de seu representante legal no 

uso de suas atribuições, torna público o seguinte contrato: 

  

Número:  
11/2024 

Órgão: FMS SAO DOMINGOS 

  

Credor: K F DE CASTRO 

Valor: R$ 36.000,00 
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Vigência: 16/01/2024à31/12/2024 

  

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação - 131/2023 

Objeto: CONTRATO N° 11/2024, DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

REALIZAR CUIDADOS DIRETOS DE ENFERMAGEM NAS 

URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS CLÍNICAS, FAZENDO A 

INDICAÇÃO PARA A CONTINUIDADE DA ASSISTÊNCIA 

PRESTADA; REALIZAR CONSULTAS DE ENFERMAGEM, 

SOLICITAR EXAMES COMPLEMENTARES, 

PRESCREVER/TRANSCREVER MEDICAÇÕES, CONFORME 

PROTOCOLOS ESTABELECIDOS NOS PROGRAMAS DO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E DISPOSIÇÕES LEGAIS DA 

PROFISSÃO; PLANEJAR, GERENCIAR, COORDENAR, 

EXECUTAR E AVALIAR A UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

(USF), LEVANDO EM CONTA AS REAIS NECESSIDADES DE 

SAÚDE DA POPULAÇÃO ATENDIDA; EXECUTAR AS AÇÕES 

DE ASSISTÊNCIA INTEGRAL A CRIANÇA, MULHER, 

ADOLESCENTE, ADULTO E IDOSO; ALIAR ATUAÇÃO 

CLÍNICA À PRÁTICA DE SAÚDE COLETIVA; REALIZAR 

ATIVIDADES CORRESPONDENTES ÀS ÁREAS PRIORITÁRIAS 

DE INTERVENÇÃO NA ATENÇÃO BÁSICA, DEFINIDAS NA 

NORMA OPERACIONAL DE ASSISTÊNCIA BÁSICA (NOAS) 

DE 2002; SUPERVISIONAR E EXECUTAR AÇÕES PARA 

CAPACITAÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E 

AUXILIARES DE ENFERMAGEM, COM VISTAS AO 

DESEMPENHO DAS FUNÇÕES. 

REMUNERAÇÃO: R$ 3.000,00 (TRES MIL REAIS) 

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS EM CARÁTER 

AUTÔNOMO E EM REGIME DE CREDENCIAMENTO, A FIM 

DE COMPLEMENTAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO 

DOMINGOS/GO. 

  

Documento(s): CONTRATO 11-2024 

  

Disponibilizado através do endereço eletrônico: 

http://www.saodomingos.go.gov.br/ 

  

Publicado por: 
Carla Aparecida Brito Alves 

Código Identificador:E6D438F5 

 
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO 12/2024,FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, CREDENCIAMENTO DO EDITAL 131/2023-

MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS/GO 

 

O(a) FMS SAO DOMINGOS, através de seu representante legal no 

uso de suas atribuições, torna público o seguinte contrato: 

  

Número: 12/2024 

Órgão:FMS SAO DOMINGOS 

Valor:R$ 36.000,00 

  

Credor: SARA CRISTINA SOARES GONCALVES 

Vigência: 16/01/2024 A 31/12/2024 

  

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação - 131/2023 

Objeto: CONTRATO 12/2024, É OBJETO DO PRESENTE 

CONTRATO, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICO EM 

ENFERMAGEM/MAC: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:EXECUTAR AÇÕES 

ASSISTENCIAIS DE ENFERMAGEM, SOB SUPERVISÃO, 

OBSERVANDO E 

REGISTRANDO SINAIS E SINTOMAS APRESENTADOS PELO 

PACIENTE, FAZENDO CURATIVOS, MINISTRANDO 

MEDICAMENTOS E 

OUTROS, ACOMPANHAMENTO DE PACIENTES EM 

REMOÇÃO DE VIAGENS, COBERTURA DE FÉRIAS, 

PLANTÕES, DENTRE 

OUTROS. 

REMUNERAÇÃO: R$ 1800,00 (BÁSICO) E ATÉ R$ 1.200,00 (EM 

COBERTURAS DE PLANTÕES E FÉRIAS; 

ACOMPANHAMENTO DE 

REMOÇÃO PARA FORMOSA, BRASÍLIA, GOIÂNIA, URUAÇU) 

TOTAL SALARIAL: R$ 3.000,00 

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS EM CARÁTER 

AUTÔNOMO E EM REGIME DE CREDENCIAMENTO, A FIM 

DE 

COMPLEMENTAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE À 

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS/GO. 

Documento(s): CONTRATO 12-2024 

Disponibilizado através do endereço eletrônico: 

http://www.saodomingos.go.gov.br/ 

 

Publicado por: 
Carla Aparecida Brito Alves 

Código Identificador:3DC238CA 

 
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO 26/2024,FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, CREDENCIAMENTO DO EDITAL 131/2023-

MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS/GO 

 

O(a) FMS SAO DOMINGOS, através de seu representante legal no 

uso de suas atribuições, torna público o seguinte contrato: 

Número:26/2024 

Órgão:FMS SAO DOMINGOS 

Valor:R$ 18.000,00 

  

Credor: PATRICIA CARDOSO DA SILVA 

Vigência: 16/01/2024 Á 31/12/2024 

  

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação - 131/2023 

OBJETO: É OBJETO DO PRESENTE CONTRATO, A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM/ATENÇÃO BASICA: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: EXECUTAR AÇÕES 

ASSISTENCIAIS DE ENFERMAGEM, SOB SUPERVISÃO, 

OBSERVANDO E REGISTRANDO SINAIS E SINTOMAS 

APRESENTADOS PELO PACIENTE, FAZENDO CURATIVOS, 

MINISTRANDO MEDICAMENTOS, DENTRE OUTRAS. 

REMUNERAÇÃO: R$ 1.500,00 (UM MIL TREZENTOS E 

QUINHENTOS REAIS) 

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS EM CARÁTER 

AUTÔNOMO E EM REGIME DE CREDENCIAMENTO, A FIM 

DE COMPLEMENTAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO 

DOMINGOS/GO. 

  

DOCUMENTO: CONTRATO 26-2024 

Publicado por: 
Carla Aparecida Brito Alves 

Código Identificador:3BED55C1 

 
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO 22/2024,FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, CREDENCIAMENTO DO EDITAL 131/2023-

MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS/GO 

 

O(a) FMS SAO DOMINGOS, através de seu representante legal no 

uso de suas atribuições, torna público o seguinte contrato: 

Número:22/2024 

Órgão:FMS SAO DOMINGOS 

Valor:R$ 18.000,00 

  

Credor: K DE S OLIVEIRA 

Vigência: 18/01/2024 31/12/2024 

  

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação - 131/2023 

Objeto: CONTRATO N° 22/2024, É OBJETO DO PRESENTE 

CONTRATO, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICO EM 

ENFERMAGEM/ 

ATENÇÃO BÁSICA: DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: EXECUTAR 

AÇÕES ASSISTENCIAIS DE ENFERMAGEM, SOB 

SUPERVISÃO, 
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OBSERVANDO E REGISTRANDO SINAIS E SINTOMAS 

APRESENTADOS PELO PACIENTE, FAZENDO CURATIVOS, 

MINISTRANDO 

MEDICAMENTOS, DENTRE OUTRAS. REMUNERAÇÃO: R$ 

1.500,00 (UM MIL TREZENTOS E QUINHENTOS REAIS) 

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS EM CARÁTER 

AUTÔNOMO E EM REGIME DE CREDENCIAMENTO, A FIM 

DE 

COMPLEMENTAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE À 

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS/GO. 

Documento(s): CONTRATO 22-2024 

Disponibilizado através do endereço eletrônico: 

http://www.saodomingos.go.gov.br/ 

  

Publicado por: 
Carla Aparecida Brito Alves 

Código Identificador:060D7F0E 

 
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO 27/2024,FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, CREDENCIAMENTO DO EDITAL 131/2023-

MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS/GO 

 

O(a) FMS SAO DOMINGOS, através de seu representante legal no 

uso de suas atribuições, torna público o seguinte contrato: 

Número: 27/2024 

Órgão:FMS SAO DOMINGOS 

Valor:R$ 36.000,00 

  

Credor: JAQUELINY S OLIVEIRA 

Vigência: 18/01/2024 A 31/12/2024 

INEXIGIBILIDADE de Licitação - 131/2023 

  

Objeto: CONTRATO N° 27/2024,É OBJETO DO PRESENTE 

CONTRATO, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENFERMEIRA/-

ATENÇÃO BÁSICA: DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: REALIZAR 

CUIDADOS DIRETOS DE ENFERMAGEM NAS URGÊNCIAS E 

EMERGÊNCIAS CLÍNICAS, FAZENDO A INDICAÇÃO PARA A 

CONTINUIDADE DA ASSISTÊNCIA PRESTADA; REALIZAR 

CONSULTAS DE ENFERMAGEM, SOLICITAR EXAMES 

COMPLEMENTARES, PRESCREVER/TRANSCREVER 

MEDICAÇÕES, CONFORME PROTOCOLOS ESTABELECIDOS 

NOS PROGRAMAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 

DISPOSIÇÕES LEGAIS DA PROFISSÃO; PLANEJAR, 

GERENCIAR, COORDENAR, EXECUTAR E AVALIAR A 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA (USF), LEVANDO EM 

CONTA AS REAIS NECESSIDADES DE SAÚDE DA 

POPULAÇÃO ATENDIDA; EXECUTAR AS AÇÕES DE 

ASSISTÊNCIA INTEGRAL A CRIANÇA, MULHER, 

ADOLESCENTE, ADULTO E IDOSO; ALIAR ATUAÇÃO 

CLÍNICA À PRÁTICA DE SAÚDE COLETIVA; REALIZAR 

ATIVIDADES CORRESPONDENTES ÀS ÁREAS PRIORITÁRIAS 

DE INTERVENÇÃO NA ATENÇÃO BÁSICA, DEFINIDAS NA 

NORMA OPERACIONAL DE ASSISTÊNCIA BÁSICA (NOAS) 

DE 2002; SUPERVISIONAR E EXECUTAR AÇÕES PARA 

CAPACITAÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E 

AUXILIARES DE ENFERMAGEM, COM VISTAS AO 

DESEMPENHO DAS FUNÇÕES. REMUNERAÇÃO: R$ 3.000,00 

(TRES MIL REAIS) 

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS EM CARÁTER 

AUTÔNOMO E EM REGIME DE CREDENCIAMENTO, A FIM 

DE COMPLEMENTAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO 

DOMINGOS/GO 

  

Documento(s): CONTRATO 27-2024 

  

Disponibilizado através do endereço eletrônico: 

http://www.saodomingos.go.gov.br/ 

 

Publicado por: 
Carla Aparecida Brito Alves 

Código Identificador:192C891C 

 

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO 05/2024,FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, CREDENCIAMENTO DO EDITAL 131/2023-

MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS/GO 

 

O(a) FMS SAO DOMINGOS, através de seu representante legal no 

uso de suas atribuições, torna público o seguinte contrato: 

Número:5/2024 

Órgão:FMS SAO DOMINGOS 

Valor: R$ 19.200,00 

Credor: JOAO NETO DOS ANJOS DE SOUSA 80746780168 

Vigência: 16/01/2024 A 31/12/2024 

  

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação - 131/2023 

Objeto: CONTRATO N° 05/2024, É OBJETO DO PRESENTE 

CONTRATO, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE 

COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE/ ASSENTAMENTO SOL NASCENTE E REGIÃO 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: REALIZAR ATIVIDADES DE 

PREVENÇÃO DE 

DOENÇAS E PROMOÇÃO DA SAÚDE, POR MEIO DE AÇÕES 

EDUCATIVAS EM SAÚDE REALIZADA EM DOMICÍLIOS OU 

JUNTO ÀS 

COLETIVIDADES, EM CONFORMIDADE COM OS PRINCÍPIOS 

E DIRETRIZES DO SUS COM OBJETIVO DE AMPLIAR O 

ACESSO DA 

COMUNIDADE ASSISTIDA ÀS AÇÕES E AOS SERVIÇOS DE 

INFORMAÇÃO, DE SAÚDE, DE PROMOÇÃO DE ACESSO Á 

SAÚDE. 

REMUNERAÇÃO: R$ 1.600,00(UM MIL E SEISCENTOS REAIS), 

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS EM CARÁTER 

AUTÔNOMO E 

EM REGIME DE CREDENCIAMENTO, A FIM DE 

COMPLEMENTAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE À 

POPULAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS/GO 

Documento(s): CONTRATO 05-2024 

Disponibilizado através do endereço eletrônico: 

http://www.saodomingos.go.gov.br 

Publicado por: 
Carla Aparecida Brito Alves 

Código Identificador:3B08F0AE 

 
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO 15/2024,FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, CREDENCIAMENTO DO EDITAL 131/2023-

MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS/GO 

 

O(a) FMS SAO DOMINGOS, através de seu representante legal no 

uso de suas atribuições, torna público o seguinte contrato: 

  

Número: 15/2024 Órgão:FMS SAO DOMINGOS 

  

Credor: FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS 34822607100 

Valor: R$ 25.345,20 

  

Vigência: 16/01/2024à31/12/2024  

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação - 131/2023 

Objeto: CONTRATO 15/2024, É OBJETO DO PRESENTE 

CONTRATO, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AGENTE DE 

COMBATE AS ENDEMIAS/ZONA RURAL: DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS:DESENVOLVER AÇÕES EDUCATIVAS E DE 

MOBILIZAÇÃO DA COMUNIDADE RELATIVAS AO 

CONTROLE DAS DOENÇAS/AGRAVOS COMO COMBATE E 

CONTROLE Á DOENÇA DE CHAGAS E DENGUE, DENTRE 

OUTRAS; INTERAGINDO COM OS ACS E EQUIPE DE 

ATENÇÃO BÁSICA. REMUNERAÇÃO: R$ 2.112,10 (DOIS MIL 

CENTO E DOZE REAIS E DEZ CENTAVOS) , CARGA 

HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS EM CARÁTER AUTÔNOMO 

E EM REGIME DE CREDENCIAMENTO, A FIM DE 

COMPLEMENTAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE À 

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS/GO. 

  

Documento(s): CONTRATO 15-2026  
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Disponibilizado através do endereço eletrônico: 

http://www.saodomingos.go.gov.br/ 

Publicado por: 
Carla Aparecida Brito Alves 

Código Identificador:19DA200A 

 
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO 06/2024 , CREDENCIAMENDO 

DO EDITAL 131/2023 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

SÃO DOMINGOS/GO 

 

O(a) FMS SAO DOMINGOS, através de seu representante legal no 

uso de suas atribuições, torna público o seguinte contrato: 

  

Número: Órgão:  

6/2024 

FMS SAO DOMINGOS  

Credor: SANDRA FERREIRA SANTANA 00376088192 

Valor: R$ 18.000,00  

Vigência: 16/01/2024 à 31/12/2024  

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação - 131/2023 

Objeto: CONTRATO 06/2024,É OBJETO DO PRESENTE 

CONTRATO, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE : REALIZAR ATIVIDADES DE 

PREVENÇÃO DE DOENÇAS E PROMOÇÃO DA SAÚDE, POR 

MEIO DE AÇÕES EDUCATIVAS EM SAÚDE REALIZADA EM 

DOMICÍLIOS OU JUNTO ÀS COLETIVIDADES, EM 

CONFORMIDADE COM OS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DO 

SUS COM OBJETIVO DE AMPLIAR O ACESSO DA 

COMUNIDADE ASSISTIDA ÀS AÇÕES E AOS SERVIÇOS DE 

INFORMAÇÃO, DE SAÚDE, DE PROMOÇÃO DE ACESSO Á 

SAÚDE. REMUNERAÇÃO: R$1.500,00 (UM MIL E 

QUINHENTOS REAIS) CARGAHORÁRIA: 40HORAS 

SEMANAIS EM CARÁTER AUTÔNOMO E EM REGIME DE 

CREDENCIAMENTO, A FIM DE COMPLEMENTAR A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE À POPULAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS/GO. 

  

Documento(s): CONTRATO 06-2024 

  

Disponibilizado através do endereço eletrônico: 

http://www.saodomingos.go.gov.br/ 

  

Publicado por: 
Carla Aparecida Brito Alves 

Código Identificador:4270A631 

 
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO 16/2024,FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, CREDENCIAMENTO DO EDITAL 131/2023-

MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS/GO 

 

O(a) FMS SAO DOMINGOS, através de seu representante legal no 

uso de suas atribuições, torna público o seguinte contrato: 

Número: 

Órgão: 

Valor: 

16/2024 

FMS SAO DOMINGOS 

R$ 321.346,08 

  

Credor: JOAO BATISTA FRANCA LTDA 

Vigência: 19/01/2024 A 31/12/2024 

  

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação - 131/2023 

  

Objeto: CONTRATO 16/2024, É OBJETO DO PRESENTE 

CONTRATO, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICO 

GINECOLOGISTAOBSTETRA/ 

ATENÇÃO BÁSICA: DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: REALIZAR 

ATENDIMENTO NA ÁREA DE 

GINECOLOGISTAOBSTETRICIA; 

DESEMPENHAR FUNÇÕES DA MEDICINA PREVENTIVA E 

CURATIVA; PARTICIPAR DA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL, 

DE PROGRAMAS E ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE 

VISANDO À MELHORIA DE SAÚDE DO PACIENTE, 

REALIZAÇAO DE 

CONSULTA PRÉ-NATAL E PUERPERAL, ATENDIMENTO EM 

UBS. REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS (30 

EXAMES 

MENSAIS), PEQUENAS CIRURGIAS, PARTOS, LAQUEADURA, 

CESARIANA E VASECTOMIA, DENTRE OUTROS NA 

UNIDADE DE 

SAÚDE TRAJANO HONORATO PINHEIRO. 

REMUNERAÇÃO: R$ 26.788,84 (VINTE E SEIS MIL 

SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS E OITENTA E 

QUATRO CENTAVOS) 

MENSAIS, CARGA HORÁRIA: 16(DEZESSEIS) HORAS 

SEMANAIS, CONFORME AS NECESSIDADES DA UNIDADE, 

EM CARÁTER 

AUTÔNOMO E EM REGIME DE CREDENCIAMENTO, A FIM 

DE COMPLEMENTAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE À 

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS/GO. 

Documento(s): CONTRATO 16-2024  

Disponibilizado através do endereço eletrônico: 

http://www.saodomingos.go.gov.br/ 

  

Publicado por: 
Carla Aparecida Brito Alves 

Código Identificador:9DC248E2 

 
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO 20/2024,FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, CREDENCIAMENTO DO EDITAL 131/2023-

MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS/GO 

 

O(a) FMS SAO DOMINGOS, através de seu representante legal no 

uso de suas atribuições, torna público o seguinte contrato: 

Número: 

Órgão: 

Valor: 

20/2024 

FMS SAO DOMINGOS 

R$ 18.000,00 

Credor: 33.946.315 EULER CELIO LIMA GUIMARAES 

Vigência: 18/01/2024 Á 31/12/2024  

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação - 131/2023 

Objeto: CONTRATO N°20/2024,É OBJETO DO PRESENTE 

CONTRATO, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AGENTE DE 

COMBATE AS ENDEMIAS: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: DESENVOLVER AÇÕES 

EDUCATIVAS E DE MOBILIZAÇÃO DA COMUNIDADE 

RELATIVAS AO 

CONTROLE DAS DOENÇAS/AGRAVOS COMO COMBATE E 

CONTROLE Á DOENÇA DE CHAGAS E DENGUE, DENTRE 

OUTRAS; 

INTERAGINDO COM OS ACS E EQUIPE DE ATENÇÃO 

BÁSICA. 

REMUNERAÇÃO: R$ 1.500,00 (UM MIL QUINHENTOS REAIS) 

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS EM CARÁTER 

AUTÔNOMO E 

EM REGIME DE CREDENCIAMENTO, A FIM DE 

COMPLEMENTAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE À 

POPULAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS/GO. 

Documento(s): CONTRATO 20-2024 

  

Disponibilizado através do endereço eletrônico: 

http://www.saodomingos.go.gov.br/  

Publicado por: 
Carla Aparecida Brito Alves 

Código Identificador:996DFA02 
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ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE AMORINÓPOLIS 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR, AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS E 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

EDITAL 001/2023 
  

RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE DE DOCUMENTOS 
  

A Comissão Organizadora do Processo Seletivo, constituída pela Portaria nº 042/2023, divulga o Resultado Preliminar da Análise Curricular e 

Títulos, conforme o item 6 do Edital nº 001/2023. 

A pontuação apresentada na planilha do Resultado Preliminar se trata do somatório dos requisitos contido no Anexo II conforme os critérios 

definidos no Quadro de Pontuação da Análise Curricular. 

Os candidatos que apresentaram os documentos em desacordo com os critérios do Edital do Processo Seletivo, ou que ainda, apresentaram 

documentos ilegíveis serão desclassificados. 

O período para interposição de recurso será das 08:00 horas do dia 26 de Janeiro de 2024 às 17:00 horas do dia 26 de Janeiro de 2024. 

  
RESULTADO PRELIMINAR - ANÁLISE DE DOCUMENTOS 

(Análise de Currículo e Titulos) 
PONTUAÇÃO APTO INAPTO 

PROFESSOR 

CANDIDATO (A) DISPUTA VAGA 

ROSANGELA BARBOZA CERQUEIRA AMPLA CONCORRÊNCIA 24,00 X   

ANDREIA DE SOUSA E SILVA AMPLA CONCORRÊNCIA 24,00 X   

CRISTIAN KELLY RESENDE AMPLA CONCORRÊNCIA 24,00 X   

MARTA LOPES DA SILVA ALVES AMPLA CONCORRÊNCIA 20,00 X   

ANDRESSA SIQUEIRA DA SILVA AMPLA CONCORRÊNCIA 16,20 X   

THALITA ALVES DE OLIVEIRA AMPLA CONCORRÊNCIA 11,00 X   

TATIANE RIBEIRO FERREIRA CABRAL SANTANA AMPLA CONCORRÊNCIA 9,00 X   

RAQUEL NOVATA DA ROCHA AMPLA CONCORRÊNCIA 9,00 X   

INGRID CRISTINA DE SOUSA MARTINS AMPLA CONCORRÊNCIA 9,00 X   

BYANNKA GONCALVES DE JESUS AMPLA CONCORRÊNCIA 3,00 X   

MARIVANE DE JESUS COSTA AMPLA CONCORRÊNCIA 2,00   X 

FERNANDA OLIVEIRA DOS ANJOS AMPLA CONCORRÊNCIA 1,00 X   

GEOVANA NERES LIMA AMPLA CONCORRÊNCIA 1,00 X   

GUILHERME HENRIQUE MOREIRA DOS SANTOS AMPLA CONCORRÊNCIA 1,00 X   

MARIA AUXILIADORA PERES DOS SANTOS AMPLA CONCORRÊNCIA 0,00   X 

  
AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 

PONTUAÇÃO APTO INAPTO 
CANDIDATO (A) DISPUTA VAGA 

SILVANIA ANTONIA FERREIRA AMPLA CONCORRÊNCIA 8,80 X   

STEFANNY DIAS NEVES AMPLA CONCORRÊNCIA 5,40 X   

ZENILDA DA COSTA MINEIRO AMPLA CONCORRÊNCIA 3,40 X   

SILVANIA ROSA DE OLIVEIRA RODRIGUES AMPLA CONCORRÊNCIA 3,00 X   

REGIANE APARECIDA MARQUES AMPLA CONCORRÊNCIA 3,00 X   

VALERIA FRANCISCA DE ANDRADE AMPLA CONCORRÊNCIA 2,80 X   

AURENICE DUARTE DA SILVA VILELA AMPLA CONCORRÊNCIA 2,00 X   

PABLINE ARAUJO COSTA AMPLA CONCORRÊNCIA 2,00 X   

JULIMAR PERES DE FREITAS AMPLA CONCORRÊNCIA 2,00 X   

JEOVANA DIAS COSTA AMPLA CONCORRÊNCIA 2,00 X   

LARISSA LARIELLY AMORIM FERREIRA AMPLA CONCORRÊNCIA 2,00 X   

LUCIVANIA SOARES DE AZEVEDO PEREIRA AMPLA CONCORRÊNCIA 0,00   X 

TANIA LUCIA DE LIMA MARQUES AMPLA CONCORRÊNCIA 0,00   X 

ANDRESSA MAEKELLY ALVES COELHO AMPLA CONCORRÊNCIA 0,00   X 

  
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

PONTUAÇÃO APTO INAPTO 
CANDIDATO (A) DISPUTA VAGA 

DIVINA LEMES DA SILVA AMPLA CONCORRÊNCIA 9,20 X   

KAUHANNY FERNANDES DE SOUZA AMPLA CONCORRÊNCIA 0,00   X 

  

DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE DE DOCUMENTOS 
  

O candidato deve fazer contato com a Comissão Organizadora do Processo Seletivo para obter todas as informações sobre a análise documental e 

poderá interpor recurso contra o resultado preliminar. 

  

Todos os candidatos que desejarem interpor RECURSO deverão fazê-lo na Prefeitura Municipal de Amorinópolis, com o assunto: “Recursos contra 

resultado preliminar da análise de documentos”. No recurso deverá fundamentar, argumentar com precisão lógica, consistente, concisa e instruir 

o recurso, devidamente, e com a indicação precisa daquilo em que se julgar prejudicado, apresentando documento, caso necessário. 
  

Os recursos que não forem encaminhados de acordo com a normativa do Edital 001/2023, não serão analisados. 

  

A decisão do recurso será disponibilizada exclusivamente no site da Prefeitura Municipal e no Mural da Sede, para tomar conhecimento do inteiro 

teor do parecer, a partir da data e horário especificado no Cronograma do Edital 001/2023. 

O período para interposição de recurso será das 08:00 horas do dia 26 de Janeiro de 2024 às 17:00 horas do dia 26 de Janeiro de 2024. 

  

Amorinópolis, 25 de Janeiro de 2024. 
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BRUNA MORAES SILVA 
Presidente da Comissão 

  

FRANTHESCOLLI ROCHA MARCAL 
Membro 

  

LETICIA DE ALMEIDA RESENDE 
Membro 

Publicado por: 
Franthescolli Rocha Marçal 

Código Identificador:C1159BE0 

 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE DIORAMA 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIORAMA-GO 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIORAMA-GO 

CONTRATADO:  ORIUM CONSTRUTORA LTDA 

Nº CONTRATO: 09/2024 

CNPJ/CPF: 42.920.986/0001-68 

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DA COBERTURA DA ENTRADA DA ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO MENDES E NUCLEO 

INFANTIL ANA SILVERIA DA CONCEIÇÃO, CONFORME PROJETOS DE ENGENHARIA EM ANEXO 

PRAZO EXECUÇÃO: 
O prazo de vigência da contratação é da data de sua assinatura até 31/12/2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, prorrogável por até 10 anos, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

PREÇO TOTAL: 
R$ 16.920,00 (dezesseis mil novecentos e vinte reais), que serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais, conforme a demanda mensal, atestada pelo Departamento de 

Compras. 

REC. ORÇAMENTÁRIO: 

  

  

SEC. DE EDUCAÇÃO - OBRAS E INSTALAÇÕES 

Ficha: 176 

Órgão: 02 

Unidade: 06 

Função: 12 

Subfunção: 361 

Programa: 601 

Projeto/atividade: 1.014 

Elemento: 449051 

Fonte de recurso: 2.15.049 

Subelemento: 00 

SUPORTE LEGAL: Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

FISCAL DO CONTRATO: SR. ª VALDIMIRA NUNES DE AGUIAR 

DATA 23/01/2024 

C E R T I D Ã O 
  

O PRESIDENTE DA CPL do Município de Diorama-GO, nos termos do que estabelece a Lei Orgânica do Município, CERTIFICA, que publicou, 

nesta data, o EXTRATO do Contrato acima identificado na forma usual, no local destinado a publicação dos atos oficiais do Município na sede da 

Prefeitura local. 

Para clareza e que surta todos os efeitos legais, firma a presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, nos termos da Legislação Municipal vigente. 

  

Diorama-GO, aos 23 de janeiro de 2024 

  

DEVAIR ALVES DE SOUZA NETO 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Devair Alves de Souza Neto 

Código Identificador:F59BB3C5 

 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE JARAGUA 

 

PODER EXECUTIVO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO JARDIM AEROPORTO 

 

Procedimento Administrativo n° de 22/01/2024 para Fiscalizar Terremos Baldios de Propriedade Particular localizado no AEROPORTO, 

nos termos Fixados pela Lei Municipal n° Lei n° 1.379 de 11 de Julho de 2019, que Dispõe Sobre a Obrigatoriedade da Limpeza e Aplicação 

de Multa por Descumprimento. 
  

O Secretário Municipal de Finanças, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a impossibilidade da notificação via pessoal e via postal por 

ausência do local e por residir em endereça incerto e desconhecido, com base nos dispostos do artigo 4° c/c art. 8° da Lei Municipal n° 1.379 de 11 

de junho de 2019, vem notificar os proprietários ou possuidores de lotes localizados no AEROPORTO, deste município, abaixo relacionados e 

constantes do Auto de Infração, por se encontrarem em estado de abandono e existência de mato, lixo, sujeira e entulho sem a devida manutenção, 

colocando em risco a saúde pública com a proliferação de insetos, ratos, cobras e mosquito Aedes Aegypti nas residências da população, culminando 

com o surto de dengue na cidade com infecção de várias pessoas entre outras doenças associado e causar insegurança e a intranquilidade dos 

moradores e de toda população, a promoverem no prazo máximo e improrrogável de 10 (dez) dias consecutivos da publicação deste Edital, com a 
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limpeza de seu terreno, provar que o fez ou apresentar defesa, sob pena de multa de 100 (cem) Unidades Fiscais Municipais (UFM), nos termos da 

Lei n'1.432 de 05/04/2021, por infração ao art. 1° da 1.379/2019, em que findo o prazo, Secretaria Municipal de Infraestrutura, executará o serviço 

de limpeza e extração da sujeira sem prévio aviso ou interpelação, ficando o proprietário ou possuidor do respectivo terreno obrigado a ressarcir aos 

cofres públicos municipais, pelas despesas realizadas e não sendo comprovado o recolhimento da multa implicará e das despesas do serviço de 

limpeza, implicará no encaminhamento dos autos para inscrição em Dívida Ativa do município e posterior cobrança executiva judicial, não sendo 

reconhecido recurso que não atendam aos requisitos de admissibilidade (tempestividade, legitimidade, representação). 

AEROPORTO 
  
ADEMAR CRISOSTOMO PEREIRA FILHO 893562.841-72 AV. MOACIR RIOS QD. 06 LT.25 22/01/2024 

D&D PARTICIPAÇOES SOCIETARIAS LTDA 33.266.093/0001-50 RUA JANUARIO SIQUEIRA QD.06 LT.50 22/01/2024 

D&D PARTICIPAÇOES SOCIETARIAS LTDA 33.266.093/0001-50 RUA JANUARIO SIQUEIRA QD.05 LT.13 22/01/2024 

D&D PARTICIPAÇOES SOCIETARIAS LTDA 33.266.093/0001-50 RUA JANUARIO SIQUEIRA QD.05 LT.14 22/01/2024 

LILIAN CRISTHINA BATISTA SILVA 586.437.961-15 RUA JANUARIO SIQUEIRA QD.05 LT.16 22/01/2024 

DIVINA APARECIDA BATISTA SILVA 792.207.111-58 RUA JANUARIO SIQUEIRA QD.05 LT.17 22/01/2024 

EMPRESA PAES EMREENDIMENTO LTDA 44.025.631/0001-30 AV SOLON BATISTA QD.05 LT.25 22/01/2024 

D&D PARTICIPAÇOES SOCIETARIAS LTDA 33.266.093/0001-50 
RUA GEN. ALVARO FELIX DE FREITAS QD.05 

LT.33 
22/01/2024 

D&D PARTICIPAÇOES SOCIETARIAS LTDA 33.266.093/0001-50 
RUA GEN. ALVARO FELIX DE FREITAS QD.05 

LT.34 
22/01/2024 

ALCIONE ARRUDA CHAVES 002.323.961-16 
RUA GRACIEMA MACHADO DE FREITA QD.07 

LT.08 
22/01/2024 

ARISTOTELES AVELAR NETO 835.610.991-49 
AV. CRISTOVAO COLOMBO DE FREITA QD.04 

LT.05 
22/01/2024 

VILAMAR JOSE DA SILVA 216.976.711-87 AV SOLON BATISTA QD.17 LT.76 22/01/2024 

CASARO PARTICIPAÇOES LTDA 46.968.944/0001-58 AV SOLON BATISTA QD.17 LT.80 22/01/2024 

MACHADO DE SOUZA ADMINISTRAÇAO 04.587.801/0001-56 AV. MOACIR RIOS QD. 17 LT.83 22/01/2024 

MARCELINO OLIMPIO DE SOUZA 014.613.111-87 AV. MOACIR RIOS QD. 17 LT.86 22/01/2024 

AVELINO DE SOUZA 020.229.231-20 AV. ANA MUNDIM DE FREITA QD.22 LT.02E 22/01/2024 

MARCELINO OLIMPIO DE SOUZA 014.613.111-87 AV. ANA MUNDIM DE FREITA QD.22 LT.02D 22/01/2024 

MARCELINO OLIMPIO DE SOUZA 014.613.111-87 AV. ANA MUNDIM DE FREITA QD.22 LT.02C 22/01/2024 

JOSE MAURICIO DE GODOY PIMENTA 288.930.001-30 RUA D QD.16A LT.16 
22/01/2024 

  

EMPREENDIMENTO MARQUES LTDA 47.959.225/0001-33 RUA C QD.15 LT.17 22/01/2024 

OSMAR DE SOUZA MARAIS 020.183.571-15 RUA C QD.16 LT.10 22/01/2024 

OSMAR DE SOUZA MARAIS 020.183.571-15 RUA C QD.16 LT.11 22/01/2024 

OSMAR DE SOUZA MARAIS 020.183.571-15 RUA C QD.16 LT.12 22/01/2024 

ADAO MARCIO MARTINS 319.028.391-53 
AV.DIONY GOMES PEREIRA DA SILVA QD.09 

LT.25 
22/01/2024 

JOAO GABRIEL A PAULA 709.555.481-10 RUA JOSE PEIXOTO DA SILVEIRA QD.16 LT.01 22/01/2024 

LUCIANA MOREIRA RIBEIRO 000.000.000-00 
RUA DIONY GOMES PEREIRA DA SILVA 

QD.09 LT.26 
22/01/2024 

TIAGO MATIAS BARBOSA 709.973.811-91 AV. ANA MUNDIM DE FREITA QD.22 LT.02D 
22/01/2024 

  

FRANCISCO PEREIRA BRAVO 009.332.101-34 AV. GRACIEMA FREITA QD.08 LT16 22/01/2024 

DANIELA ROSA MACIEL 000.000.000-00 AV. GRACIEMA FREITA QD.08 LT04 22/01/2024 

LUCY MARIA MARQUES 387.388.131-49 AV. GRACIEMA FREITA QD.08 LT03 22/01/2024 

GERALDO RIBEIRO LOBO 000.000.000-00 AV. GRACIEMA FREITA QD.08 LT.02 22/01/2024 

DEBORA RODRIGUES CAMARGO 533.674.991-53 AV. GRACIEMA FREITA QD.09 LT.02 
22/01/2024 

  

PAULO TEIXEIRA DE CARVALHO 020.278.601-34 
AV. DR. JOSE PEIXOTO DA SILVEIRA QD.10 

LT.13 
22/01/2024 

PAULO TEIXEIRA DE CARVALHO 020.278.601-34 
AV. DR. JOSE PEIXOTO DA SILVEIRA QD.10 

LT.12 
22/01/2024 

BONFIM SULINO DA LUZ 133.326.861-00 RUA JOSE PEIXOTO DA SILVA QD.10 LT.11 22/01/2024 

JOAO DE FREITAS QUEIROZ 026.892.431-72 
RUA SEBASTIA ANTONIO R.BANDEIRA QD.12 

LT.01 
22/01/2024 

PAULA MACHADO DE SOUZA 137.201.3778-48 RUA DR ORN. MACHADO QD.14 LT.24A 22/01/2024 

SEBASTIA PEREIRA DE SOUZA 426.309.831-53 RUA DR ORN. MACHADO QD.14 LT.23 22/01/2024 

LIMA SERVICOS TECNICOS EIRELI 39.477.330/0001-08 RUA A QD.21 LT.17 22/01/2024 

 

Publicado por: 
Amanda Almeida de Sá 

Código Identificador:D3606FE1 

 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE MINEIROS 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

Processo: 2024005036 

  

RESOLVE: 

  

I – Fica dispensada de licitação, nos termos do inciso I, do art. 74, da Lei Federal 14.133/2021,, SOLICITO A COMPRA DE INSUMOS DE 

DIABETES PARA PACIENTES DIABÉTICOS DA FARMÁCIA DE ALTO CUSTO COM DEMANDA DE ACÃO JUDICIAL. 

  

II – Fica adjudicada e homologada a aquisição dos presentes objetos à(s) empresa 

  

MEDTRONIC COMERCIAL LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 01.772.798/0002-33 estabelecida na Bairro , vencedora dos itens abaixo 

relacionados: 

  
Seq Item / Lote Nome Item Descrição Marca Qtde Unidade Valor Unitário Valor Total 

1   1062109 - APLICADOR QUICK SERTER ( SERTER MMT-305QSQCKSRTRQCKST23L )     1.0000 UNIDADE R$ 119,0000 R$ 119,00 
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2   1062110 - TRANSMISSOR GUARDIAN LINK 3 ( KIT MMT-7910W1 ASSY PKG IIN AG )     1.0000 UNIDADE R$ 3.325,0000 R$ 3.325,00 

3   901065 - SENSOR DE GLICOSE GUARDIAN 3     20.0000 UNIDADE R$ 407,6000 R$ 8.152,00 

4   1062111 - CARELINK USB BLUE ( ADAPTER ACC-100 3911F BLUE NGP )     1.0000 UNIDADE R$ 432,0000 R$ 432,00 

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 12.028,00 

TOTAL GERAL: R$ 12.028,00 

  

PUBLIQUE-SE 

  

Mineiros, 24/01/2024 

  

Gestor(A) Do(A) Fundo Municipal De Saude 

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:CA7B88B3 

 
PODER EXECUTIVO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 42 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2023 

0312024 
  

O MUNICÍPIO DE MINEIROS-GO, com sede na Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, Mineiros-GO, inscrito no CNPJ/MF sob nº 

02.316.537/0001-90, por intermédio da Superintendente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, tornam público que em 

cumprimento às etapas previstas no Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 002/2023, destinado à contratação temporária para prestação de 

serviços no Município de Mineiros, de acordo com a Lei Municipal nº 1.294/2006 e suas alterações, Edital nº 002/2023 e demais legislações 

vigentes, determina: 

  

Fica convocado o candidato aprovado, em cadastro de reserva, constante do Anexo II, para que, no prazo constante do item 8.3 do Edital, 

apresentem na Superintendência de Recursos Humanos, localizada à Praça Coronel Carrijo, nº 01, Centro, Mineiros-GO, os documentos necessários 

para a contratação, constantes do Anexo I, conforme Decreto nº 198, de 24 de fevereiro de 2022, o qual homologa o processo seletivo; 

O horário de recebimento da documentação será de 08:00 às 11:30 horas e 13 horas às 17:30 horas; 

O candidato que no prazo de 02(dois) dia úteis, não atender à convocação, será considerado como desistente e eliminado da lista de chamada do 

Processo Seletivo Público. 

  

Mineiros (GO), 25 de JANEIRO de 2024 

. 

  

LARA CRISTINA PAIVA DIAS 
SEC MUN DE ADM TECNOLOGIA E REC HUMANOS 

  

ANEXO I 
  

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO 
  

• CÓPIA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE; 

• CÓPIA DO DOCUMENTO DE RESERVISTA 

• CÓPIA DO TÍTULO DE ELEITOR 

• CÓPIA DA QUITAÇÃO ELEITORAL 

• CÓPIA DO CPF 

• CÓPIA DO COMPROVANTE PIS/PASEP 

• CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO, CÓPIA DA PÁGINA COM A FOTO, OS DADOS PESSOAIS E DO ÚLTIMO CONTRATODE 

TRABALHO 

• COMPROVANTE DE ENDEREÇO ATUALIZADO; 

  

CÓPIA DA CERTIDÃO DE CASAMENTO OU NASCIMENTO; 

CÓPIA DO REGISTRO DE NASCIMENTOS DOS FILHOS MENORES DE 21 ANOS OU ATÉ 24 ANOS UNIVERSITÁRIOS E 

DEPENDENTES ECONOMICAMENTE; 

CÓPIA DA CARTEIRA DE HABILITAÇÃO–CNH. 

01 FOTO 3X4; 

CÓPIA DO COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE EXIGIDO NO EDITAL Nº 001/2022; 

CÓPIA DO CPF E CARTEIRA DE IDENTIDADE DO(A) ESPOSO(A); 

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. 

NÚMERO DA CONTA CORRENTE JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL OU OUTRA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA; 

DECLARAÇÃO DE BENS (RELAÇÃO DE BENS, CONSOANTE MODELO QUE SERÁ FORNECIDO PELA SUPERINTENDÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO); 

EXAME MÉDICO ADMISSIONAL 

CARTAO DO SUS 

  

ANEXO II 
  

Auxiliar de Secretaria – Cadastro Reserva 
  
CLASS. Nº INSC NOME CANDITADO D.NASCIMENTO 

25 0732 CRISTIANE MARCIÃO BELO 06/09/1977 
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Monitor de Creche – Cadastro de Reserva  
  
CLASS. Nº INSC NOME CANDITADO D.NASCIMENTO   

103 0369 JACKELINE PEREIRA FERNANDES 11/09/1993   

104 0348 FRANCES LAINE OLIVEIRA DAMACENO 04/11/1997   

105 1813 SARA KATIELY FERREIRA PECKELHOFF 14/02/2001 
   

 

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:240B4A67 

 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIÁS 

 

MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS 

DECRETO Nº 067, DE 25 DE JANEIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre nomeação de servidores aprovados em Concurso Público. 

  

O PREFEITO DE SANTA HELENA DE GOIÁS, Estado de Goiás, no uso de sua competência e atribuições que lhe conferem as Constituições da 

República e do Estado de Goiás, bem como a Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.664, de 30 de novembro de 1992, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Santa Helena de Goiás.”; 

CONSIDERANDO o Concurso Público nº 002/2023 - Edital de Abertura nº 002/2023, de 20 de abril de 2023, com resultado final homologado pelo 

Decreto nº 332, de 31 de outubro de 2023; 

CONSIDERANDO o 1º Edital de Convocação dos Aprovados no Concurso Público 002/2023, publicado em 04 de dezembro de 2023; 

CONSIDERANDO as vagas fornecidas para o cargo de Trabalhador de Serviços de Limpeza e Conservação de Bens e Áreas Públicas e o 

respectivo preenchimento das mesmas; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Ficam nomeados para o cargo de TRABALHADOR DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE BENS E ÁREAS 

PÚBLICAS os seguintes candidatos: 

  
NOME CPF CLASSIFICAÇÃO COTAS 

EDIVANE ALVES DOS SANTOS SILVA ***.634.231-** 1º NEGRO 

JOSE LUIZ DOS SANTOS NETO ***.577.621-** 2º AC 

ADRIANA SOARES SANQUETA ***.366.031-** 4º AC 

WENDEL ALVES DE MENESES ***.998.061-** 5º AC 

CLEUSA APARECIDA DE SOUZA GONCALVES ***.415.898-** 6º AC 

CLAUDIA LOURRANES DE JESUS NASCIMENTO ***.501.051-** 7º AC 

ROSELI APARECIDA BRITO ***.212.181-** 8º AC 

JANE CRISTINA CUNHA ***.495.541-** 3º NEGRO 

BETHANIA DA SILVA VIEIRA ***.143.821-** 9º AC 

WELLINGTON VIEIRA ALVES ***.782.851-** 10º AC 

LUCIANA DA SILVA BRAZ ***.746.631-** 11º AC 

MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA ***.007.261-** 12º AC 

MARCILENE MOREIRA SANTOS ***.302.361-** 4º NEGRO 

MAIARA DE SOUZA SANTOS ***.475.691-** 14º AC 

LETICIA VIEIRA DA SILVA MOREIRA ***.396.041-** 15º AC 

ANDREA NUNES DOS SANTOS ***.031.521-** 16º AC 

ANIELE DE LIMA SOARES ***.091.321-** 17º AC 

MARIA APARECIDA LOURENCO SANTANA ***.741.791-** 18º AC 

DAMIANA MAGALHAES DA SILVA ***.980.674-** 19º AC 

RAQUEL CASSIANO GOMES ***.645.791-** 20º AC 

MARIA FABIANA DA SILVA TELES ***.781.021-** 21º AC 

MIRIAN PAULA DA SILVA ***.614.271-** 23º AC 

EDIMEIRE SOUSA DE OLIVEIRA ***.526.121-** 24º AC 

ELISANGELA FELIX DO VALE FERREIRA ***.422.191-** 25º AC 

CELIA VIEIRA SANTOS ***.627.645-** 28º AC 

BRENER POIANI SOARES ***.184.961-** 29º AC 

LARA DA SILVA MEDEIROS OLIVEIRA ***.238.051-** 30º AC 

  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santa Helena de Goiás, 25 de janeiro de 2024. 

  

JOÃO ALBERTO VIEIRA RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

  

ELI MOREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Gestão e Finanças 

Publicado por: 
Girlene Vieira Branquinho 

Código Identificador:D481CDD0 
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ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTELÂNDIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA - TOMADA DE PREÇO N. 6-2023 

 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS DE PREÇOS 
  

Data: 11/12/2023 14:30 

  

Licitação / Modalidade: Tomada de preços 

  

Processo: 
  

Objeto: 
  

2388/2023, 2388/2023 

CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS, PLANILHAS, ORÇAMENTOS, MAPAS, CRONOGRAMAS, E DEMAIS DOCUMENTOS 

INFORMATIVOS, PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL – (ANEXO I). 

  

1 - Abertura da sessão 
No dia 11 de Dezembro de 2023 as 14:30, no(a) DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO, reuniram-se o(a) Presidente(a) JOZAINO GONZAGA DE 

RESENDE e os membros da comissão de licitação FABIO HENRIQUE DE MELO,CILENE CARDOSO BARCELOS, constituída pelo 

decreto/portaria n.º 89, para proceder o recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta dos interessados em participar do 

processo licitatório de modalidade Tomada de preços n.º 6/2023, tipo "Menor Preço – Global". Aberta a sessão pelo(a) Senhor(a) Presidente(a) da 

Comissão Municipal de Licitação verificou-se a presença dos seguintes licitantes: 

  
EMPRESA ME / EPP CNPJ / CPF REPRESENTANTE IDENT. TIPO 

JARBISMAR DE SOUZA PEREIRA Não 08.872.141/0001-06 JABISMAR DE SOUZA PEREIRA / Sócio 

  

2 – Da Habilitação 
Em seguida, foi procedida a abertura dos ENVELOPES, sendo as documentações neles contidas verificadas e rubricadas por todos os presentes. A 

seguir, os integrantes da Comissão Municipal de Licitação passaram a examinar as documentações apresentadas, constatando a(s) seguinte(s) 

situação(ões) das empresas pressentes e credenciadas: 

  

2.1 – Empresa(s) habilitada(s): 
JARBISMAR DE SOUZA PEREIRA . 

  

EMPRESA 
CNPJ / CPF  

JARBISMAR DE SOUZA PEREIRA 

08.872.141/0001-06 

  
DOCUMENTO SITUAÇÃO 

REGISTRO COMERCIAL NO CASO DE EMPRESA INDIVIDUAL Habilitado 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE VERACIDADE ANEXO XI Habilitado 

DECLAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL E CIENCIAS DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO Habilitado 

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL SERVIDORES PÚBLICOS DAATIVA, OU EMPREGADO DE EMPRESA PÚBLICA 

OU DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 
Habilitado 

DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM AADMINISTRAÇÃO Habilitado 

DECLARAÇÃO DE TOTAL OBSERVÂNCIA DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL Habilitado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTA Habilitado 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE COM O FGTS Habilitado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS COM A FAZENDA PUBLICA FEDERAL Habilitado 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO Habilitado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS COM A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL Habilitado 

CERTIDAO NEGATIVA DEBITO MUNICIPAL SEDE DO LICITANTE E DO MUNICIPIO DE PORTELANDIA Habilitado 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL OU MUNICIPAL Habilitado 

COMPOVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURIDICA (CNPJ) Habilitado 

BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL Habilitado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EXPEDIDA PELA DISTRIBUIDORA DA SEDE DA PESSOA JURIDICA Habilitado 

COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TECNICO PROFISSIONAL Habilitado 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA NO CONSELHO REPRESENTATIVO (CREA OU EQUIVALENTE) Habilitado 

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA Habilitado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS COM A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Habilitado 

DECLARAÇÃO DE VEDAÇÃO DE NEPOTISMO Habilitado 

  

2.2 – Empresa(s) não habilitada(s): Não consta. 

  

Centi ® e-Assinatura: Ap0B$Z58teX Emitido em 11/12/2023 por jozaino.gonzaga Página 1 de 2 

  

2.3 – Empresa(s) dispensada(s): Não consta. 

2.4 – Empresa(s) com prazo para recurso: Não consta. 

3 – Da Classificação das Propostas 
Em seguida, passou-se a abertura do ENVELOPE para as empresas devidamente habilitadas e realizou-se o julgamento de preço conforme 

demonstrado abaixo: 

  



Goiás , 26 de Janeiro de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Goiás   •    ANO XIV | Nº 3247 

 

www.diariomunicipal.com.br/fgm                                                                              64 

 

POSIÇÃO EMPRESA CNPJ / CPF TOTAL PROPOSTA SITUAÇÃO 

1 JARBISMAR DE SOUZA PEREIRA 08.872.141/0001-06 481.959,2400 Ganhador 

Lote 1: ÚNICO 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA QTDE UND VALOR UNITÁRIO 

1 1 AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL OBRAS 1,00 UN 481.959,24 

  

4 – Da fase de Apresentação de Recursos 
Perguntado sobre a interposição de recursos, nenhuma das licitantes manifestou interesse em propor recurso sobre o processo licitatório. 

  

5 – Das Ocorrências da Sessão Pública Recursos Nada Consta. 

  

6 – Encerramento 
Em seguida, a sessão foi suspensa pelo prazo necessário à lavratura desta Ata. Retomada a sessão, o(a) Senhor(a) Presidente(a) da Comissão 

Municipal de Licitação procedeu à leitura da mesma, que foi achada em acordo por todos os presentes. Nada mais havendo digno de nota, nem a 

tratar, encerrou-se a sessão, indo esta ata assinada pela Comissão Municipal de Licitação e pelos licitantes presentes. 

  

Equipe: 

  

JOZAINO GONZAGA DE RESENDE  
Presidente 

530.165.051-34 

  

FABIO HENRIQUE DE MELO  
Membro / Equipe De Apoio 

841.176.561-04 

  

CILENE CARDOSO BARCELOS 
Membro / Equipe De Apoio 

349.380.951-49 

  

Licitantes Presentes: 

  

JARBISMAR DE SOUZA PEREIRA  
Jabismar De Souza Pereira 

Sócio 

600.293.311-53 

Publicado por: 
Fabio Henrique de Melo 

Código Identificador:94C513DB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA - TOMADA DE PREÇO N. 07-2023 

 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS DE PREÇOS 
  

Data: 11/12/2023 08:30 

  

Licitação / Modalidade: Tomada de preços 

  

Processo: 
  

Objeto: 
  

3108/2023 

  

Obra de instalação da central de gases medicinais e de central de oxigênio 3x3 junto ao Hospital municipal Otacílio José de Rezende 

  

1 - Abertura da sessão 
No dia 11 de Dezembro de 2023 as 08:30, no(a) DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO, reuniram-se o(a) Presidente(a) JOZAINO GONZAGA DE 

RESENDE e os membros da comissão de licitação FABIO HENRIQUE DE MELO,CILENE CARDOSO BARCELOS, constituída pelo 

decreto/portaria n.º 89, para proceder o recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta dos interessados em participar do 

processo licitatório de modalidade Tomada de preços n.º 7/2023, tipo "Menor Preço – Global". Aberta a sessão pelo(a) Senhor(a) Presidente(a) da 

Comissão Municipal de Licitação verificou-se a presença dos seguintes licitantes: 

  
EMPRESA ME / EPP CNPJ / CPF REPRESENTANTE IDENT. TIPO 

JARBISMAR DE SOUZA PEREIRA Não 08.872.141/0001-06 JABISMAR DE SOUZA PEREIRA / Sócio 

  

2 – Da Habilitação 
Em seguida, foi procedida a abertura dos ENVELOPES, sendo as documentações neles contidas verificadas e rubricadas por todos os presentes. A 

seguir, os integrantes da Comissão Municipal de Licitação passaram a examinar as documentações apresentadas, constatando a(s) seguinte(s) 

situação(ões) das empresas pressentes e credenciadas: 

  

2.1 – Empresa(s) habilitada(s): 
JARBISMAR DE SOUZA PEREIRA . 
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EMPRESA 

CNPJ / CPF 
  

JARBISMAR DE SOUZA PEREIRA 

08.872.141/0001-06 

  
DOCUMENTO SITUAÇÃO 

REGISTRO COMERCIAL NO CASO DE EMPRESA INDIVIDUAL Habilitado 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE VERACIDADE ANEXO XI Habilitado 

DECLAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL E CIENCIAS DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO Habilitado 

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL SERVIDORES PÚBLICOS DAATIVA, OU EMPREGADO DE EMPRESA PÚBLICA 

OU DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 
Habilitado 

DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM AADMINISTRAÇÃO Habilitado 

DECLARAÇÃO CONSTANTE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE Habilitado 

DECLARAÇÃO DE TOTAL OBSERVÂNCIA DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL Habilitado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTA Habilitado 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE COM O FGTS Habilitado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS COM A FAZENDA PUBLICA FEDERAL Habilitado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS COM A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL Habilitado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS COM A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Habilitado 

CERTIDAO NEGATIVA DEBITO MUNICIPAL SEDE DO LICITANTE E DO MUNICIPIO DE PORTELANDIA Habilitado 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL OU MUNICIPAL Habilitado 

COMPOVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURIDICA (CNPJ) Habilitado 

BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL Habilitado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EXPEDIDA PELA DISTRIBUIDORA DA SEDE DA PESSOA JURIDICA Habilitado 

COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TECNICO PROFISSIONAL Habilitado 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA NO CONSELHO REPRESENTATIVO (CREA OU EQUIVALENTE) Habilitado 

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA Habilitado 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO Habilitado 

DECLARAÇÃO DE VEDAÇÃO DE NEPOTISMO Habilitado 

  

2.2 – Empresa(s) não habilitada(s): Não consta. 

  

ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS DE PREÇOS 
  

2.3 – Empresa(s) dispensada(s): Não consta. 

2.4 – Empresa(s) com prazo para recurso: Não consta. 

3 – Da Classificação das Propostas 
Em seguida, passou-se a abertura do ENVELOPE para as empresas devidamente habilitadas e realizou-se o julgamento de preço conforme 

demonstrado abaixo: 

  

POSIÇÃO EMPRESA CNPJ / CPF 
TOTAL 

PROPOSTA 
SITUAÇÃO 

1 JARBISMAR DE SOUZA PEREIRA 
08.872.141/0001-

06 
217.242,7000 Ganhador 

Lote 1: ÚNICO 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA QTDE UND 
VALOR 

UNITÁRIO 

  

1 

  

1 

SOLICITAÇÃO PARA LICITAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO HOSPITAL MUNICIPAL OTACÍLIO JOSÉ DE REZENDE 

DE PORTELÂNDIA GOIÁS, PARA CONSTRUÇÃO DA CENTRAL DE GASES MEDICINAIS E INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE 

OXIGÊNIO 3X3. 

  

OBRAS 

  

1,00 

  

UN 

  

217.242,70 

  

4 – Da fase de Apresentação de Recursos 
Perguntado sobre a interposição de recursos, nenhuma das licitantes manifestou interesse em propor recurso sobre o processo licitatório.  

5 – Das Ocorrências da Sessão Pública Recursos Nada Consta. 

  

6 – Encerramento 
Em seguida, a sessão foi suspensa pelo prazo necessário à lavratura desta Ata. Retomada a sessão, o(a) Senhor(a) Presidente(a) da Comissão 

Municipal de Licitação procedeu à leitura da mesma, que foi achada em acordo por todos os presentes. Nada mais havendo digno de nota, nem a 

tratar, encerrou-se a sessão, indo esta ata assinada pela Comissão Municipal de Licitação e pelos licitantes presentes. 

  

Equipe: 

  

JOZAINO GONZAGA DE RESENDE  
Presidente 

530.165.051-34 

  

FABIO HENRIQUE DE MELO  
Membro / Equipe De Apoio 

841.176.561-04 

  

CILENE CARDOSO BARCELOS 
Membro / Equipe De Apoio 

349.380.951-49 

  

Licitantes Presentes: 

  

JARBISMAR DE SOUZA PEREIRA  
Jabismar De Souza Pereira 

Sócio 600.293.311-53 
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Publicado por: 
Fabio Henrique de Melo 

Código Identificador:4DF013B2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5-2023 

 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 
  

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5 

  

Processo: 1837/2023 

Objetivo: 1.1. O OBJETO DO PRESENTE É A SELEÇÃO DA MELHOR OFERTA EM BENEFÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAAQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO AUTOMOTOR, AUTOMÓVEL, PARA O 

USO NO TRANSPORTE DE PACIENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTELÂNDIA/GO, ZERO 

QUILÔMETRO; DOTADOS DE TODOS OS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO, 

INCLUINDO OS DE CONTROLE DE POLUIÇÃO; COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS (TÉCNICAS), CONFORME 

CONDIÇÕES, QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS 

ANEXOS; PROPOSTA DE AQUISIÇÃO Nº. 22732.193000/1220-01/MS. 
  

1 - Abertura da Sessão 
Às 10:00:00 de 13 de Dezembro de 2023, reuniram-se LOCAL (SÍTIO): BLLCOMPRAS.COM – ACESSO: 

HTTPS://BLLCOMPRAS.COM/HOME/LOGIN. o(a) Pregoeiro(a) JOZAINO GONZAGA DE RESENDE e os membros da Equipe de Apoio 

RYTA KASSIA RODRIGUES SILVA, CLAUDIO NOVAES RIBEIRO NETO, FABIO HENRIQUE DE MELO, regulamentado(a) pelo(a) 

Decreto n.º 13, para realizar os procedimentos relativos ao processamento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5, tipo menor preço por item. 

Inicialmente o Pregoeiro declarou aberta a sessão, passando-se de imediato à fase de credenciamento. 

  

2 - Credenciamento 
  

Declarando aberta a fase de credenciamento o(a) Pregoeiro(a) solicitou aos Srs. Representantes que apresentassem os documentos exigidos no 

Edital. Depois de analisados os documentos pela Equipe de Apoio, foram consideradas credenciadas as empresas abaixo, com os respectivos 

representantes: 

  
EMPRESA ME / EPP CNPJ / CPF REPRESENTANTE IDENT. TIPO 

MOBILE AUTOMOVEIS E SERVIÇOS LTDA Não 32.951.008/0001-20       

MABELE VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA Não 35.457.127/0001-19       

NAVESA VEICULOS LTDA Não 16.900.062/0001-90       

TECAR AUTOMOVEIS E ASSISTENCIA TECNICA LTDA Não 37.832.037/0003-58       

COMPANY MG COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA Sim 36.614.010/0001-64       

B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA Sim 26.166.156/0001-30       

  

Observações 

MOBILE AUTOMOVEIS E SERVIÇOS LTDA 
Nada consta 

Observações 

MABELE VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA 
Nada consta 

Observações 

NAVESA VEICULOS LTDA 
Nada consta 

Observações 

TECAR AUTOMOVEIS E ASSISTENCIA TECNICA LTDA 
Nada consta 

  

Observações 

COMPANY MG COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA 
Nada consta 

Observações 

B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
Nada consta 

  

3 - Da Declaração de Atendimento e da Entrega dos Envelopes 
  

Em seguida o(a) Pregoeiro(a) solicitou que os interessados credenciados apresentassem a declaração de pleno atendimento aos requisitos para 

habilitação, bem como que entregassem à Equipe de Apoio, os envelopes n.º 01 contendo a Proposta e o n.º 02 contendo a habilitação. Aberto pela 

Equipe de Apoio o primeiro envelope contendo a proposta, o Pregoeiro declarou encerrada a fase de credenciamento, passando-se à abertura das 

propostas dos credenciados. 

  

4 - Da Classificação das Propostas 
Abertos todos os envelopes contendo as propostas, o(a) Pregoeiro(a) franqueou o acesso de todos os interessados ao conteúdo das mesmas, 

solicitando que as rubricassem. Após, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio passaram a análise da adequação das propostas aos requisitos do Edital, 

passou-se, então, à classificação da proposta de menor preço e de todas aquelas cujo preço não extrapolasse a 10% daquela, ficando assim 

classificadas ou desclassificadas para a fase de lance os seguintes licitantes, em ordem crescente de valor: 

  
VAN O KM - PARA TRANSPORTE ADMINISTRATIVO DE PESSOAS,POTENCIA MINIMA DE 130 CV,COMBUSTIVEL 
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Lote: 1 Item 1: DIESEL,TRANSMISSAO MANUAL,CAPACIDADE MINIMA PARA 10 PESSOAS E 1 CADEIRANTE, COM ACESSO CADEIRANTE, COM AR CONDICIONADO, DIRECAO 

HIDRAULICA - QTD: 1,0000 - UN 

POSIÇÃO EMPRESA CNPJ / CPF MARCA PROPOSTA TOTAL CLASSIFICAÇÃO 

1 MOBILE AUTOMOVEIS E SERVIÇOS LTDA 32.951.008/0001-20 CITROEN 299.900,0000 299.900,0000 Classificada 

2 MABELE VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA 35.457.127/0001-19 CITROEN 300.000,0000 300.000,0000 Classificada 

3 NAVESA VEICULOS LTDA 16.900.062/0001-90 CITROEN 338.400,0000 338.400,0000 Classificada 

4 TECAR AUTOMOVEIS E ASSISTENCIATECNICA LTDA 37.832.037/0003-58 CITROEN 338.500,0000 338.500,0000 Classificada 

5 COMPANY MG COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA 36.614.010/0001-64 CITROEN 371.000,0000 371.000,0000 Classificada 

6 B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 26.166.156/0001-30 CITROEN 390.000,0000 390.000,0000 Classificada 

  

5 - Dos Lances por item 
Declarou o(a) Pregoeiro(a) aberta a fase dos lances, convidando os autores das respectivas propostas classificadas que fizessem verbalmente, em alto 

e bom som, os lances, iniciando pelo licitante classificado com maior preço a inauguração das rodadas. 

  
VAN O KM - PARA TRANSPORTE ADMINISTRATIVO DE PESSOAS,POTENCIA MINIMA DE 130 CV,COMBUSTIVEL 

Lote: 1 Item 1: DIESEL,TRANSMISSAO MANUAL,CAPACIDADE MINIMA PARA 10 PESSOAS E 1 CADEIRANTE, COM ACESSO CADEIRANTE, COM AR CONDICIONADO, DIRECAO 

HIDRAULICA 

Lance CLASSIFICAÇÃO EMPRESA CNPJ / CPF LANCE 

1 Negociação MOBILE AUTOMOVEIS E SERVIÇOS LTDA 32.951.008/0001-20 299.900,0000 

Importação BLL 

  

6 - Da Habilitação 
Após a classificação provisória das licitantes passou-se, assim, à abertura do envelope 02 de habilitação das primeiras colocadas, tendo o(a) 

Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio facultado a todos interessados a verificação da documentação. 

  

Analisada a documentação o(a) Pregoeiro(a) considerou: 

Empresa(s) habilitada(s): NAVESA VEICULOS LTDA, TECAR AUTOMOVEIS E ASSISTENCIA TECNICA LTDA, MOBILE AUTOMOVEIS 

E SERVIÇOS LTDA, MABELE VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA, COMPANY MG COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA, B&F NEGOCIOS 

E EMPREENDIMENTOS LTDA 

  

EMPRESA 

CNPJ / CPF 
  

B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

26.166.156/0001-30 

  
DOCUMENTO SITUAÇÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA Não avaliado 

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA Não avaliado 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE COM O FGTS Não avaliado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS COM A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL Não avaliado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS COM A FAZENDA PUBLICA FEDERAL Não avaliado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS COM A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Não avaliado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTA Não avaliado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EXPEDIDA PELA DISTRIBUIDORA DA SEDE DA PESSOA JURIDICA Não avaliado 

CERTIDAO SIMPLIFICADA EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL Não avaliado 

COMPOVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURIDICA (CNPJ) Não avaliado 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL OU MUNICIPAL Não avaliado 

DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM AADMINISTRAÇÃO Não avaliado 

DECLARAÇÃO CONSTANTE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE Não avaliado 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO Não avaliado 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES DE 18 ANOS Não avaliado 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE VERACIDADE ANEXO XI Não avaliado 

DOCUMENTOS CPF E IDENTIDADE COPIAAUTENTICADAACOMPANHADO DOS ORIGINAIS Não avaliado 

REGISTRO COMERCIAL NO CASO DE EMPRESA INDIVIDUAL Não avaliado 

  

EMPRESA 

CNPJ / CPF 
  

COMPANY MG COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA 

36.614.010/0001-64 

  
DOCUMENTO SITUAÇÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA Não avaliado 

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA Não avaliado 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE COM O FGTS Não avaliado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS COM A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL Não avaliado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS COM A FAZENDA PUBLICA FEDERAL Não avaliado 

  

6 

  
DOCUMENTO SITUAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS COM A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Não avaliado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTA Não avaliado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EXPEDIDA PELA DISTRIBUIDORA DA SEDE DA PESSOA JURIDICA Não avaliado 

CERTIDAO SIMPLIFICADA EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL Não avaliado 

COMPOVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURIDICA (CNPJ) Não avaliado 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL OU MUNICIPAL Não avaliado 

DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM AADMINISTRAÇÃO Não avaliado 

DECLARAÇÃO CONSTANTE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE Não avaliado 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO Não avaliado 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES DE 18 ANOS Não avaliado 
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DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE VERACIDADE ANEXO XI Não avaliado 

DOCUMENTOS CPF E IDENTIDADE COPIAAUTENTICADAACOMPANHADO DOS ORIGINAIS Não avaliado 

REGISTRO COMERCIAL NO CASO DE EMPRESA INDIVIDUAL Não avaliado 

  

EMPRESA 

CNPJ / CPF 
  

MABELE VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA 

35.457.127/0001-19 

  
DOCUMENTO SITUAÇÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA Não avaliado 

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA Não avaliado 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE COM O FGTS Não avaliado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS COM A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL Não avaliado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS COM A FAZENDA PUBLICA FEDERAL Não avaliado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS COM A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Não avaliado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTA Não avaliado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EXPEDIDA PELA DISTRIBUIDORA DA SEDE DA PESSOA JURIDICA Não avaliado 

CERTIDAO SIMPLIFICADA EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL Não avaliado 

COMPOVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURIDICA (CNPJ) Não avaliado 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL OU MUNICIPAL Não avaliado 

DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM AADMINISTRAÇÃO Não avaliado 

DECLARAÇÃO CONSTANTE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE Não avaliado 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO Não avaliado 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES DE 18 ANOS Não avaliado 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE VERACIDADE ANEXO XI Não avaliado 

DOCUMENTOS CPF E IDENTIDADE COPIAAUTENTICADAACOMPANHADO DOS ORIGINAIS Não avaliado 

REGISTRO COMERCIAL NO CASO DE EMPRESA INDIVIDUAL Não avaliado 

  

EMPRESA 

CNPJ / CPF 
  

MOBILE AUTOMOVEIS E SERVIÇOS LTDA 

32.951.008/0001-20 

  
DOCUMENTO SITUAÇÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA Habilitado 

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA Habilitado 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE COM O FGTS Habilitado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS COM A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL Habilitado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS COM A FAZENDA PUBLICA FEDERAL Habilitado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS COM A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Habilitado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTA Habilitado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EXPEDIDA PELA DISTRIBUIDORA DA SEDE DA PESSOA JURIDICA Habilitado 

CERTIDAO SIMPLIFICADA EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL Habilitado 

COMPOVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURIDICA (CNPJ) Habilitado 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL OU MUNICIPAL Habilitado 

  
DOCUMENTO SITUAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM AADMINISTRAÇÃO Habilitado 

DECLARAÇÃO CONSTANTE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE Habilitado 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO Habilitado 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES DE 18 ANOS Habilitado 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE VERACIDADE ANEXO XI Habilitado 

DOCUMENTOS CPF E IDENTIDADE COPIAAUTENTICADAACOMPANHADO DOS ORIGINAIS Habilitado 

REGISTRO COMERCIAL NO CASO DE EMPRESA INDIVIDUAL Habilitado 

  

EMPRESA 

CNPJ / CPF 
  

NAVESA VEICULOS LTDA 

16.900.062/0001-90 

  
DOCUMENTO SITUAÇÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA Não avaliado 

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA Não avaliado 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE COM O FGTS Não avaliado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS COM A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL Não avaliado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS COM A FAZENDA PUBLICA FEDERAL Não avaliado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS COM A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Não avaliado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTA Não avaliado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EXPEDIDA PELA DISTRIBUIDORA DA SEDE DA PESSOA JURIDICA Não avaliado 

CERTIDAO SIMPLIFICADA EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL Não avaliado 

COMPOVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURIDICA (CNPJ) Não avaliado 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL OU MUNICIPAL Não avaliado 

DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM AADMINISTRAÇÃO Não avaliado 

DECLARAÇÃO CONSTANTE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE Não avaliado 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO Não avaliado 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES DE 18 ANOS Não avaliado 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE VERACIDADE ANEXO XI Não avaliado 

DOCUMENTOS CPF E IDENTIDADE COPIAAUTENTICADAACOMPANHADO DOS ORIGINAIS Não avaliado 

REGISTRO COMERCIAL NO CASO DE EMPRESA INDIVIDUAL Não avaliado 
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EMPRESA 

CNPJ / CPF 
  

TECAR AUTOMOVEIS E ASSISTENCIATECNICA LTDA 

37.832.037/0003-58 

  
DOCUMENTO SITUAÇÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA Não avaliado 

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA Não avaliado 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE COM O FGTS Não avaliado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS COM A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL Não avaliado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS COM A FAZENDA PUBLICA FEDERAL Não avaliado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS COM A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Não avaliado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTA Não avaliado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EXPEDIDA PELA DISTRIBUIDORA DA SEDE DA PESSOA JURIDICA Não avaliado 

CERTIDAO SIMPLIFICADA EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL Não avaliado 

COMPOVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURIDICA (CNPJ) Não avaliado 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL OU MUNICIPAL Não avaliado 

DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM AADMINISTRAÇÃO Não avaliado 

DECLARAÇÃO CONSTANTE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE Não avaliado 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO Não avaliado 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES DE 18 ANOS Não avaliado 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE VERACIDADE ANEXO XI Não avaliado 

DOCUMENTOS CPF E IDENTIDADE COPIAAUTENTICADAACOMPANHADO DOS ORIGINAIS Não avaliado 

  
DOCUMENTO SITUAÇÃO 

REGISTRO COMERCIAL NO CASO DE EMPRESA INDIVIDUAL Não avaliado 

  

7 - Da fase de Apresentação de Recursos 
  

Após a classificação definitiva dos vencedores, o(a) Pregoeiro(a) avisou que o licitante que quisesse interpor recurso contra o procedimento deveria 

manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, que seria registrada no final da ata. 

Nenhum participante manifestou intenção de recorrer. 

  

8 - Da Adjudicação 
  
LOTE ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA QTDE UND EMPRESA CNPJ / CPF MENOR LANCE VALOR TOTAL 

1 1 

VAN O KM - PARATRANSPORTE 

ADMINISTRATIVO DE 

PESSOAS,POTENCIA MINIMA DE 130 

CV,COMBUSTIVEL 

DIESEL,TRANSMISSAO 

MANUAL,CAPACIDADE MINIMA PARA 

10 PESSOAS E 1 CADEIRANTE, COM 

ACESSO CADEIRANTE, COM AR 

CONDICIONADO, DIRECAO 

HIDRAULICA 

CITROEN 1,0000 UN 
MOBILE AUTOMOVEIS E SERVIÇOS 

LTDA 
32.951.008/0001-20 299.900,0000 299.900,0000 

  

( duzentos e noventa e nove mil e novecentos reais ) R$ 299.900,0000 

  

9 - Da Ocorrências na Sessão Pública Nada consta. 

  

10 - Encerramento da Sessão 
  

Nada mais havendo a tratar o(a) Pregoeiro(a) encerrou a sessão, da qual, para constar, lavrou-se a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

devidamente assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes que o quiseram. 

  

Equipe: 

  

JOZAINO GONZAGA DE RESENDE 
Pregoeiro 

530.165.051-34 

  

RYTA KASSIA RODRIGUES SILVA  
Membro / Equipe De Apoio 

701.571.781-61 

  

CLAUDIO NOVAES RIBEIRO NETO  
Membro / Equipe De Apoio 

010.778.495-59 

  

FABIO HENRIQUE DE MELO  
Membro / Equipe De Apoio 

841.176.561-04 

  

Licitantes Presentes: 

  

MOBILE AUTOMOVEIS E SERVIÇOS LTDA 
Sócio 
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MABELE VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA 
Sócio 

  

NAVESA VEICULOS LTDA 
Sócio 

  

TECAR AUTOMOVEIS E ASSISTENCIATECNICA LTDA 
Sócio 

  

COMPANY MG COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA 
Sócio 

  

B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
Sócio 

  

A mercadoria deverá ser acompanhada com a Nota Fiscal. Documento valido apenas com Carimbo e Assinatura 

 

 

Publicado por: 
Fabio Henrique de Melo 

Código Identificador:FF209881 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - TOMADA DE PREÇO N. 6-2023 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  

Eu, PATRICIA MARIA OLIVEIRA no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, e de acordo com o parecer jurídico apresentado, e nos 

termos do art. 43, inc. VI da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, RESOLVE HOMOLOGAR, nos termos em que se 

encontra, o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6/2023 realizado na modalidade Tomada de preços, objetivando CONFORME PROJETOS, 

MEMORIAIS, PLANILHAS, ORÇAMENTOS, MAPAS, CRONOGRAMAS, E DEMAIS DOCUMENTOS INFORMATIVOS, PARTE 

INTEGRANTE DESTE EDITAL – (ANEXO I) 

  

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A COM O OBJETIVO DE OBTER A PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 

PARAAADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CUJO OBJETO É A EXECUÇÃO DAAMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL OTACÍLIO JOSÉ 

DE REZENDE, CONTRATO DE REPASSE Nº. 1021.627-18/2014, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS, PLANILHAS, ORÇAMENTOS, 

MAPAS, CRONOGRAMAS, E DEMAIS 

DOCUMENTOS INFORMATIVOS, PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL – (ANEXO I)., tudo em conformidade com os trabalhos levados a 

efeito com regularidade pela Comissão de licitação, designados pelo Decreto nº 89. Considerando como propostas mais vantajosas para a 

Administração o resultado classificatório a seguir, em favor das empresas: 

  

JARBISMAR DE SOUZA PEREIRA, pessoa Jurídica, devidamente inscrita no CPF/CNPJ sob nº 08.872.141/0001-06, estabelecida na AVENIDA 

GOIÁS, QD: 031, LT: 000L, N°: S/N, SETOR NORTE, PORTELANDIA - GO, vencedora dos itens abaixo relacionados: 

  
Lote/Item Produto Unidade Marca Qtd Valor Total 

01 1 AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL UN OBRAS 1,0000 481.959,24 00 481.959,2400 

Total: (Quatrocentos e Oitenta e Um Mil e Novecentos e Cinquenta e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos) 481.959,2400 

  

Importa-se a presente licitação na importância total de 481.959,2400 (Quatrocentos e Oitenta e Um Mil e Novecentos e Cinquenta e Nove Reais e 

Vinte e Quatro Centavos) 

  

PUBLIQUE-SE. 

  

PORTELANDIA, 12 de janeiro de 2024 

  

(PATRICIA MARIA OLIVEIRA) 
Município De PORTELANDIA 

 

Publicado por: 
Fabio Henrique de Melo 

Código Identificador:E6718DF2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - TOMADA DE PREÇO N. 7-2023 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  

Eu, PATRICIA MARIA OLIVEIRA no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, e de acordo com o parecer jurídico apresentado, e nos 

termos do art. 43, inc. VI da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, RESOLVE HOMOLOGAR, nos termos em que se 

encontra, o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/2023 realizado na modalidade Tomada de preços, objetivando OBRA DE INSTALAÇÃO DA 

CENTRAL DE GASES MEDICINAIS E DE CENTRAL DE OXIGÊNIO 3X3 JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL OTACÍLIO JOSÉ DE 

REZENDE , tudo em conformidade com os trabalhos levados a efeito com regularidade pela Comissão de licitação, designados pelo Decreto nº 89. 

Considerando como propostas mais vantajosas para a Administração o resultado classificatório a seguir, em favor das empresas: 
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JARBISMAR DE SOUZA PEREIRA, pessoa Jurídica, devidamente inscrita no CPF/CNPJ sob nº 08.872.141/0001-06, estabelecida na AVENIDA 

GOIÁS, QD: 031, LT: 000L, N°: S/N, SETOR NORTE, PORTELANDIA - GO, vencedora dos itens abaixo relacionados:  

 
Lote/Item Produto Unidade Marca Qtd Valor Total 

01 1 

SOLICITAÇÃO PARA LICITAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO 

HOSPITAL MUNICIPAL OTACÍLIO JOSÉ 

DE REZENDE DE PORTELÂNDIA GOIÁS, 

PARA CONSTRUÇÃO DA CENTRAL DE 

GASES MEDICINAIS E INSTALAÇÃO DE 

CENTRAL DE OXIGÊNIO 3X3. 

UN OBRAS 1,0000 217.242,70 00 217.242,7000 

Total: (Duzentos e Dezessete Mil e Duzentos e Quarenta e Dois Reais e Setenta Centavos) 217.242,7000 

  

Importa-se a presente licitação na importância total de 217.242,7000 (Duzentos e Dezessete Mil e Duzentos e Quarenta e Dois Reais e Setenta 

Centavos) 

  

PUBLIQUE-SE. 

  

PORTELANDIA, 12 de janeiro de 2024 

  

(PATRICIA MARIA OLIVEIRA) 
Município de Portelandia 

Publicado por: 
Fabio Henrique de Melo 

Código Identificador:15F47B82 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 5-2023 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Eu, PATRICIA MARIA OLIVEIRA no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, e de acordo com o parecer jurídico apresentado, e nos 

termos do art. 1º e 4º, XXII, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e suas alterações posteriores, RESOLVE HOMOLOGAR, nos termos em que 

se encontra, o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5/2023 realizado na modalidade Pregão, objetivando 1.1. O OBJETO DO PRESENTE É A 

SELEÇÃO DA MELHOR OFERTA EM BENEFÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO AUTOMOTOR, AUTOMÓVEL, PARA O USO NO TRANSPORTE DE PACIENTES NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTELÂNDIA/GO, ZERO QUILÔMETRO; DOTADOS DE TODOS OS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO 

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO, INCLUINDO OS DE CONTROLE DE POLUIÇÃO; COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

(TÉCNICAS), CONFORME CONDIÇÕES, QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, 

EDITAL E SEUS ANEXOS; PROPOSTA DE AQUISIÇÃO Nº. 22732.193000/1220-01/MS.  

 

, tudo em conformidade com os trabalhos levados a efeito com regularidade pela Comissão de licitação, designados pelo Decreto nº 13. 

Considerando como propostas mais vantajosas para a Administração o resultado classificatório a seguir, em favor das empresas: 

  

MOBILE AUTOMOVEIS E SERVIÇOS LTDA, pessoa Jurídica, devidamente inscrita no CPF/CNPJ sob nº 32.951.008/0001-20, estabelecida na , 

vencedora dos itens abaixo relacionados: 

  
Lote/Item Produto Unidade Marca Qtd Valor Total 

01 1 

VAN O KM - PARATRANSPORTE 

ADMINISTRATIVO DE PESSOAS,POTENCIA 

MINIMA DE 130 CV,COMBUSTIVEL 

DIESEL,TRANSMISSAO MANUAL,CAPACIDADE 

MINIMA PARA 10 PESSOAS E 1 CADEIRANTE, 

COM ACESSO CADEIRANTE, COM AR 

CONDICIONADO, DIRECAO HIDRAULICA 

UN CITROEN 1,0000 299.900,00 00 299.900,0000 

Total: (Duzentos e Noventa e Nove Mil e Novecentos Reais ) 299.900,0000 

  

Importa-se a presente licitação na importância total de 299.900,0000 (Duzentos e Noventa e Nove Mil e Novecentos Reais ) 

  

PUBLIQUE-SE. 

  

PORTELANDIA, 19 de janeiro de 2024 

  

(PATRICIA MARIA OLIVEIRA) 
Município de Portelandia 

Publicado por: 
Fabio Henrique de Melo 

Código Identificador:3E791AF1 
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ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE MINEIROS 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

                        
Processo:   2024004170   

                                                                                          

                                                                                          

        
RESOLVE: 

                                                                      

                                                                              

                                                                                          

    I – Fica dispensada de licitação, nos termos do inciso I, do art. 74, da Lei Federal 14.133/2021, AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO DO EQUIPAMENTO IMUNO-HORMONAL ABBOTT I100.     

                                                                                          

      II – Fica adjudicada e homologada a aquisição dos presentes objetos à(s) empresa                                   

                                                                                          

  PMH - PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 00.740.696/0001-92 estabelecida na ST DE INDUSTRIA E ABASTECIMENTO TRECHO 17 RUA 8 LOTE 170 Bairro SIA SUL, vencedora dos itens abaixo relacionados:       

                                                                                          

  Seq   Item / Lote   Nome Item Descrição   Marca   Qtde   Unidade   Valor Unitário   Valor Total       

                                                                                          

  1         55201 - DESLOCAMENTO TECNICO         1.0000   UNIDADE   R$ 1.800,0000   R$ 1.800,00       

  2         1062100 - 12 K FILTRO BUFFER         1.0000   UNIDADE   R$ 1.362,0000   R$ 1.362,00       

  3         1062101 - FILTRO DE VACUO         1.0000   UNIDADE   R$ 4.653,5000   R$ 4.653,50       

  4         1062102 - 12K ROLDANA V WHEEL         1.0000   UNIDADE   R$ 3.899,0000   R$ 3.899,00       

                                                                                          

                        TOTAL DO FORNECEDOR:       R$ 11.714,50           

                                                                                          

                        TOTAL GERAL:           R$ 11.714,50         

                                                                                          

              PUBLIQUE-SE                                                                     

                                                                                          

                                            Mineiros, 24/01/2024     

                                                                                          

                                                                      

                                                                                          

    GESTOR(A) DO(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

  

Publicado por: 
Cleila Maria de Freitas 

Código Identificador:1E8FFA57 
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